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O governador Ratinho Junior inaugurou obras, liberou veículos e anunciou mais recursos ontem para 
São Jorge do Patrocínio. Ele esteve na cidade acompanhado do deputado estadual Alexandre Curi, 
dos secretários estaduais Márcio Nunes, João Carlos Ortega, Sandro Alex e do ex-prefeito Cláudio 
Palozi. Por causa da pandemia e da lei eleitoral evento foi restrito. Página A5  

Saúde desativa leitos destinados a
pacientes com covid em Umuarama

Outubro Rosa 
tenta atrair 

mulheres de volta 
para exames 

Outubro chegou e com ele a 
campanha que reforça os apelos 
para os exames preventivos  das 
mulheres, principalmente, contra 
os cânceres de mama e útero. 
Em Umuarama, os números mos-
tram que as mulheres fugiram 
dos exames nos últimos meses 
devido à pandemia. No Paraná, 
o Governo também lançou cam-
panha ontem. Pág. A5

O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) oficializou 
ontem a parcer ia com nove agências de 
checagem para criação da “Coalizão para 
Checagem - Eleições 2020”. E também acor-
dou com o Google para combater a desin-
formação, comum nesta época. Página A2

Os números de casos positivos e 
suspeitos de covid-19 não param de 
cair em Umuarama. Segunda-feira 
foram 13 casos novos, terça-feira 9,  
quarta-feira 6 e ontem 4. A ocupa-
ção dos leitos de UTI e enfermarias 
também diminuiu, por isso, a Secre-
taria Estadual da Saúde confirmou 
ontem a desativação de 25 dos 40 
leitos de enfermarias habilitados, 
em Umuarama, para os pacientes 
com covid-19. Página A3
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Parceria com o Google
O TSE também firmou ontem parceria com o 

Google no âmbito do Programa de Enfrentamento 
à Desinformação com Foco nas Eleições 2020.
O objetivo é ajudar os eleitores a terem acesso 

rápido e simples a informações de qualidade e 
fornecidas por fontes oficiais sobre o processo 
eleitoral, já que o voto consciente é um dos pilares 
da democracia.

Além disso, o Tribunal espera que os cidadãos 
estejam bem informados sobre as medidas de cui-
dados sanitários adotadas neste ano em razão da 
pandemia de Covid-19.

Para isso, o Google vai disponibilizar recursos 
em suas plataformas para ajudar os eleitores bra-
sileiros a encontrarem conteúdos confiáveis e de 
utilidade pública elaborados pela Justiça Eleitoral. 
Uma das novidades é o painel “Como Votar”, que 
traz respostas no topo da busca para perguntas 
frequentes sobre o processo eleitoral e mais deta-
lhes sobre os cuidados sanitários indicados pelo 
Tribunal para que o eleitor compareça à sua seção 
eleitoral e vote com segurança. Assim, quando o 
eleitor pesquisar sobre “Como votar” no Google, 
ele terá acesso direto a informações oficiais do TSE 
antes de qualquer outro resultado.

Pelo acordo anunciado hoje, servidores do TSE 
e dos Tribunais Regionais Eleitorais (TREs) já 
estão sendo capacitados a utilizarem todas as 
possibilidades do Google para apuração, produção 
e divulgação de conteúdo.

STF libera plano de venda de 
refinarias pela Petrobras sem 
aval do Congresso 

Brasília - Por seis votos a quatro, o Supremo Tribunal 
Federal (STF) liberou nesta quinta-feira, 1º, o plano 
de venda de refinarias tocado pela Petrobras, sem 
necessidade de autorização pelo Congresso. A decisão 
representa uma vitória para o governo e aos propósitos 
de desinvestimento da estatal, que pretende vender oito 
refinarias, mais da metade de seu parque de refino, que 
conta com 13 unidades.

Os ministros analisaram a ação de forma cautelar, 
ou seja, a Corte ainda terá de se debruçar novamente 
sobre o assunto no futuro. O plano da estatal foi deba-
tido na Suprema Corte por uma provocação do poder 
Legislativo. Em julho, as mesas do Senado, Câmara e 
Congresso pediram ao STF que impedisse a venda das 
refinarias da forma planejada pela petroleira.

Os parlamentares reclamaram que, para alienar 
esses ativos, a Petrobras burla uma decisão do STF 
tomada no ano passado. Na ocasião, a Corte proibiu o 
governo de vender uma ‘empresa-mãe’ sem autorização 
legislativa e sem licitação, mas autorizou esse processo 
no caso das subsidiárias. A alegação é de que a estatal 
manobra a determinação do STF ao transformar as 
refinarias em subsidiárias para então vendê-las. Por 
isso, pediram que a Corte explicitasse que a “criação 
artificial” de subsidiárias, constituídas a partir de 
desmembramentos da empresa-matriz com interesse 
de venda, deve ser proibida.

Depois do pedido, o presidente da Câmara, Rodri-
go Maia (DEM-RJ), mudou de posição e desistiu de 
participar do processo. Segundo Maia, a Câmara fez 
uma consulta ao Conselho Administrativo de Defesa 
Econômica (Cade) - com quem a Petrobras firmou termo 
de compromisso para suspender multas em troca do 
compromisso de venda das refinarias.

TSE pode restringir campanhas 
online e vetar compra de termos 
por candidatos

O Tribunal Superior Eleitoral (TSE) deve julgar na 
semana que vem um caso que pode restringir a forma 
como candidatos utilizam as redes sociais para fazer 
campanhas. A decisão vale já para as eleições 2020, 
adiadas para novembro por causa da pandemia do 
novo coronavírus.

O ponto de partida é um processo envolvendo o atual 
candidato do PT à Prefeitura de São Paulo, Jilmar Tatto, 
que na campanha eleitoral em 2018, quando concorreu 
ao Senado, pagou para que seu nome fosse exibido no 
buscador do Google quando internautas pesquisassem 
pelo nome de um rival na disputa pela vaga, Ricardo 
Tripoli (PSDB). “Procurando por Ricardo Tripoli? 
Conheça Jilmar Tatto”, dizia o primeiro resultado da 
busca patrocinada.

A prática foi considerada irregular pelo Tribunal 
Regional Eleitoral (TRE) em São Paulo, que multou o 
candidato, mas Tatto recorreu ao TSE. O julgamento, 
iniciado em março e com previsão de ser retomado na 
próxima semana, pode servir para delimitar como os 
candidatos usam serviços para impulsionar conteúdo, 
como a compra de termos em buscadores.

A discussão cresce em importância na medida em 
que o impulsionamento de conteúdo - seja em sites de 
busca ou em redes sociais - é a única modalidade de 
propaganda eleitoral paga permitida na internet pela 
legislação.

Ainda não houve importação 
significativa de arroz diz Governo

O governo brasileiro ainda não observou um volume 
significativo de importação de arroz após a decisão de 
zerar a tarifa de importação para até 400 mil toneladas 
do produto. A cota começou a valer em 11 de setembro 
como reação da equipe econômica ao preço do arroz ao 
consumidor, que já subiu 19,25% no acumulado do ano 
até agosto. “Ainda não observamos operação de impor-
tação em volumes significativos decorrentes da cota”, 
disse o subsecretário de Inteligência e Estatísticas de 
Comércio Exterior, Herlon Brandão. No mês de setem-
bro, as importações de arroz com casca somaram US$ 
16,3 milhões, uma alta de 1.295% em relação à média 
diária observada em igual mês de 2019. Em quantidade, 
foram 51,2 mil toneladas, 1.060% a mais na mesma base 
de comparação.

Segundo Brandão, os dados mostram que esse 
crescimento expressivo veio de uma aquisição de 51 
mil toneladas de arroz com casca oriundos do Paraguai, 
que não está sujeito a tarifa de importação - o país é 
parte do Mercosul.

No arroz sem casca, as importações somaram US$ 
30,9 milhões, alta de 55% em relação a setembro de 
2019. Em quantidade, foram 73,8 mil toneladas, alta 
de 21%. O subsecretário ressaltou ainda que o compor-
tamento do arroz na pauta de importações brasileira 
é volátil e a base de comparação (setembro do ano 
passado) é baixa.

 

Bolsonaro confirma escolha de Kassio Marques para o STF
Brasília - O presidente Jair Bolsonaro confirmou 

nesta quinta-feira, 1º, a escolha do desembargador 
Kassio Nunes Marques para a vaga do Tribunal 
Regional Federal da 1ª Região (TRF-1), para assu-
mir a vaga aberta na Corte com a aposentadoria 
de Celso de Mello, no próximo dia 13 de outubro. 
Em transmissão ao vivo pelas redes sociais, o 
presidente disse que o nome de Marques deve sair 
no Diário Oficial da União desta sexta-feira. Ele 
também reiterou que indicará um evangélico para 
assumir a cadeira de Marco Aurélio Mello, que se 
aposenta em julho do ano que vem.

“Sai publicado amanhã, por causa da pandemia, 
o nome do Kassio Marques para a primeira vaga 
no STF. A segunda vaga será para evangélico. Ele 
está levando tiro. Qualquer um que eu indicasse 
levaria tiro. Tinha currículo na minha mesa, mas eu 
não conhecia  O que é lamentável das dez a gente 
escolhe uma. O resto começa a acusar o cara”, 
afirmou o presidente.

Bolsonaro já havia comunicado a escolha de 
Marques aos ministros do Supremo Gilmar Mendes 

e Dias Toffoli, na noite de terça-feira, 29, em um 
encontro na casa do presidente do Senado, Davi 
Alcolumbre (DEM-AP). O nome agradou a políticos 
do Centrão, que querem enfraquecer a Lava Jato, 
e à ala do Supremo que faz restrições a investiga-
ções conduzidas pela força-tarefa. Gilmar e Toffoli 
fazem parte deste grupo.

Uma vez oficializada a indicação de Marques, 
ele ainda deverá passar por sabatina no Senado. 
Para ser aprovado e assumir a vaga no STF, o de-
sembargador precisará ser aprovado pela maioria 
dos 81 senadores, em votação secreta.  Apesar de 
agradar ao Centrão, Marques passou a ser “fritado” 
por militantes bolsonaristas desde ontem, quando 
a escolha do presidente foi divulgada. Mensagens 
que circularam pelo WhatsApp e em plataformas 
como Twitter e Facebook lembravam que o desem-
bargador foi indicado para o Tribunal Regional 
Federal da 1 ª Região pela então presidente Dilma 
Rousseff (PT), em 2011. Citava, ainda, sua ligação 
com o governador do Piauí, Wellington Dias, tam-
bém do PT.

China alerta sobre indícios de fraude em pacotes com sementes enviadas ao Brasil
Brasília (AE) - A Embaixada da China em Brasília 

alertou nesta quinta-feira, dia 1º, sobre indícios de 
fraude verificados nos pacotes com sementes de plan-
tas, cuja origem é suspeita, enviados ao Brasil pelos 
correios. Etiquetas nas embalagens continham erros, 
comunicou a embaixada chinesa.

“Uma verificação preliminar constatou que as 
etiquetas de endereçamento apresentam indícios de 
fraude, com erros no código de rastreamento e em 
outros dados”, afirmou a representação diplomática 
da China, em nota oficial.

O governo chinês disse estar disposto a “cooperar 
com a investigação de autoridades brasileiras”. Segun-
do a embaixada, sementes são artigo de envio proibido 
ou restrito para países da União Postal Universal, e os 
“Correios de China seguem rigorosamente as disposi-
ções e vetam o transporte postal de sementes”.

Nos últimos dias, moradores do Distrito Federal e 
de Estados como Bahia, Espírito Santo, Goiás, Mato 
Grosso do Sul, Paraná, Pernambuco, Santa Catarina 
e Rio Grande do Sul, Rondônia relataram ter recebido 
sementes por via postal.

Eles alegam não ter feito as compras e não reco-

nhecem os remetentes. Os pacotes tinham ideogramas 
chineses. Alguns chegaram junto a mercadorias com-
pradas em sites asiáticos pela internet. Já foram pelo 
menos 36 casos, conforme o governo federal.

Houve relatos semelhantes nos últimos meses em 
países como Estados Unidos, Canadá, Nova Zelândia 
e Reino Unido, entre outros na Europa. Autoridades 
norte-americanas identificaram sementes de hibisco, 
menta, alecrim, lavanda e mostarda, entre outras.

O Brasil tem restrições e até proibições quanto à 
importação de sementes pelos correios, para garantir 
a segurança fitossanitária e evitar contaminações. 

Em nota, o Ministério da Agricultura pediu que os 
pacotes não sejam abertos pelos destinatários. O alerta 
vale para recebimentos de qualquer país. Além da Chi-
na, também chegaram pacotes originários da Malásia 
e Hong Kong. O governo pede que cidadãos entreguem 
as sementes nas unidades do Mapa nos Estados ou em 
órgãos dos governos estaduais e não plantem nem as 
descartem no lixo.

O ministério afirma que ainda não é possível apontar 
os riscos envolvidos às sementes que chegaram ao País 
e começou a investigar o caso.

FATO OU BOATO 

TSE lança coalizão de checagem 
de informações para as Eleições 2020

Brasília - O Tribunal Superior Eleitoral 
(TSE) oficializou nesta quinta-feira (1º) par-
ceria com nove agências de checagem para 
criação da “Coalizão para Checagem - Eleições 
2020”. Participam do projeto: AFP, Agência 
Lupa, Aos Fatos, Boatos.org, Comprova, E-
Farsas, Estadão Verifica, Fato ou Fake e UOL 
Confere.

A rede de checagem de fatos e de forneci-
mento de informações sobre o processo elei-
toral integra o Programa de Enfrentamento à 
Desinformação com Foco nas Eleições 2020.

Por meio da parceria, as agências, o TSE e 
integrantes dos Tribunais Regionais Eleitorais 
(TREs) estarão em contato permanente para 
identificar notícias falsas sobre as eleições e 
encontrar, da forma mais ágil possível, respos-
tas verdadeiras e precisas.

As notícias checadas a partir desse grupo 
serão publicadas na página “Fato ou Boato”, 
disponível no Portal da Justiça Eleitoral. A 
página também traz informações sobre o fun-
cionamento da urna eletrônica e o processo 
eletrônico de votação e mais dados sobre 
checagem.

Por meio de parceria firmada com as opera-
doras de telefonia e o Conexis Brasil Digital, 
todos os sites do domínio da Justiça Eleitoral 
têm o chamado zero rating, ou seja, podem ser 
acessados sem cobrança ao pacote de dados 
do celular.

Papel da imprensa
Durante a cerimônia de formalização da 

Coalizão para Checagem, o presidente do TSE, 
ministro Luís Roberto Barroso, destacou o 
papel da imprensa e das agências de checagem 
para promover eleições limpas.

Segundo o ministro, a ideia é minimizar o 
impacto da desinformação nas campanhas elei-
torais sem interferir no conteúdo dessas mani-
festações, ou seja, “monitorar comportamentos 
provenientes de milícias digitais organizadas 
com financiamento privado e atuação concen-
trada para a difusão de mentiras e ataques”.

Nesse sentido, o presidente da Corte lem-
brou que não existe um dono da verdade, mas 

“a mentira deliberada e a campanha de ódio 
têm dono, e essas nós devemos combater”.

De acordo com Barroso, é preciso inundar 
a sociedade com notícias verdadeiras, e esse é 
um papel fundamental exercido pela imprensa 
profissional. Dessa forma, será possível enfren-
tar as campanhas de desinformação, monitorar 
e eliminar os comportamentos inautênticos de 
robôs e perfis falsos. “O exercício da democra-
cia depende da livre circulação de ideias, fatos 
e opiniões”, finalizou. (Do site do TSE)
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A Secretaria de Estado da Saúde decidiu desativar 25 dos 40 leitos de enfermaria covid-19 
na região de Umuarama

editoria@ilustrado.com.br
UMUARAMA, SEXTA-FEIRA, 2 de Outubro de 2020 Cidades A3

Umuarama - Com a re-
dução no número de casos 
de covid-19, doença trans-
mitida pelo novo coronaví-
rus, e a queda na ocupação 
de leitos hospitalares, a 
Secretaria de Estado da 
Saúde decidiu desativar 
25 dos 40 leitos de enfer-
maria habilitados para 
pacientes positivos ou com 
suspeita de infecção pelo 
coronavírus na região de 
Umuarama.

Os ofícios foram enca-
minhados aos hospitais 
Cemil e Uopeccan na última 
semana e para a decisão, 
o governo considerou a 
redução de casos em todo o 
Estado, a taxa de ocupação 
em baixa - tanto na cidade 
quanto na macrorregião 
Noroeste - e a Deliberação 
CIB 143/2020, que define 
os critérios para ativação 
e desativação de leitos ex-
clusivos para Covid-10 no 
Paraná. 

Com isso, a partir desta 
quinta-feira a região de 
Umuarama (21 municípios) 
passa a dispor de 20 leitos 
de UTI e de 15 leitos de en-
fermaria, exclusivos para 
Covid-19.

NOVOS CASOS
Três homens de 35, 36 

e 70 anos e uma mulher de 
27 anos são os quatro casos 
de covid-19 confirmados 
pela Secretaria de Saúde 
Municipal em Umuarama, 
nestA quinta-feira (01).

Com as quatro confir-
mações de hoje, Umuarama 
passa a ter 1.158 pessoas 
contaminadas pelo coro-
navírus desde o início da 
pandemia, das quais 1.012 
já estão recuperadas e 18 
morreram. Há ainda 120 
positivados em isolamento 

domiciliar, três pacientes 
internadas em unidades 
de terapia intensiva (UTI) 
e cinco em enfermaria. 

Além desses casos, 
a Secretaria de Saúde 
acompanha 90 pessoas 
com suspeita de infecção, 
com uma delas internada 
em enfermaria e as de-
mais isoladas. Já foram 
descartadas 4.722 sus-
peitas do total de 5.970 
notificações registradas 
até o momento.

OCUPAÇÃO DE LEITOS
Nesta quinta-feira a 

ocupação de leitos de UTI 
Covid estava em 25% – com 
cinco pacientes internados 
e 15 leitos livres. Já nas 
enfermarias, com a redução 
do número de leitos a taxa 
de ocupação aumentou bas-
tante (para 66%) embora 
o total de pacientes esteja 
próximo do registrado no 
dia anterior. Havia 10 pes-
soas hospitalizadas e cinco 
leitos livres.

Umuarama - Com 
o objetivo é arrecadar 
brinquedos que serão 
distribuídos a entidades 
assistenciais de Umua-
rama, o Tiro de Guerra 
05-012 está realizando 
a campanha ‘Faça uma 
criança feliz, doe um 
brinquedo’. Este é o 
segundo ano da ação e 
prevê a comemoração 
do Dia das Crianças, 
principalmente neste 
momento de pandemia.

Segundo o subte-
nente Roberto Finamor 
Daronco, na campa-
nha podem ser doados 
brinquedos novos ou 
usados, desde que estes 
estejam em condições 
de uso, e as doações de-
vem ser realizadas até 
segunda-feira (5) em 
nove pontos de coletas: 
Tiro de Guerra; Sesc; 
Escola Educare; Escola 
LIG; Colégio Prisma; 
Colégio Geração Cima; 
Método Supera Umua-
rama; Stay Fit Acade-
mia e Academia Furious 
Fit.

Na campanha de 
2019 foram mais de 1500 
brinquedos distribuídos 
para crianças de insti-
tuições de Umuarama. 
“Essa campanha esta 
sendo feito da mesma 
forma do ano passado, 
com os mesmos parcei-

ros e acreditamos que 
será um sucesso nova-
mente. A ideia e levar 
um pouco de conforto 
para as crianças que 
mais precisam, princi-
palmente neste tempo 
de pandemia e crise 
econômica”, ressaltou 
o subtenente Finamor.

Ainda segundo o sub-
tenente, ação faz parte 
da formação dos atira-
dores do Tiro de Guerra 
de Umuarama, que pro-
cura aproximar eles da 
sociedade, trabalhando 
a cidadania e formando 
o sentimento de partici-
pação da comunidade, 
em prol de ações so-
ciais. “Principalmente 
este ano de pandemia 

Outubro Rosa: Covid-19 expulsou 
mulheres do exame de mamografia

Umuarama - Outubro 
Rosa é uma campanha 
anual realizada mun-
dialmente em outubro, 
com a intenção de aler-
tar a sociedade sobre o 
diagnóstico precoce do 
câncer de mama. A data 
tem por objetivo propor-
cionar maior acesso aos 
serviços de diagnóstico e 
de tratamento e contri-
buir para a redução da 
mortalidade. De acordo 
com o Instituto Nacional 
do Câncer (INCA), para 
2020, são esperados 66,2 
mil novos casos de cân-
cer de mama no Brasil.

E a pandemia do novo 
coronavírus provocou 
queda nos agendamen-
tos das mamografias, 
no Hospital do Câncer 
Uopeccan de Umuara-
ma, que concentra pa-
cientes em tratamento 
do câncer de mama. 
Foram realizadas de 
janeiro a setembro do 
ano passado, 6.282 ma-
mografias e neste ano 
2.688.

Toda mulher deve es-
tar atenta aos sinais do 
câncer de mama, pois 
essa doença pode se 
apresentar de várias 
formas. “O sinal mais 
comum é a presença de 
um nódulo palpável na 
mama. Entretanto, ou-
tros sintomas que devem 

ser levados em consi-
deração são: inchaço e 
vermelhidão da mama, 
retração ou abaulamen-
to da pele sobre a mama, 
dor, inversão do mamilo, 
presença de secreção 
sanguinolenta pelos ma-
milo e ínguas aumenta-
das nas axilas”, orienta 
o mastologista Emerson 
Wander Silva Soares.

Ainda de acordo com 
o médico, o câncer de 
mama no início pode ser 
uma doença silenciosa e 
não apresentar nenhum 
sinal ou sintoma. Por-
tanto, é recomendado 
que toda mulher faça o 
exame de mamografia 
anualmente a partir dos 
40 anos. “Já foi demons-
trado cientificamente 
que a mamografia de 
rastreamento diminuiu 
em 30% a mortalidade 
pelo câncer de mama, 
pois é justamente no 
início da doença que o 
tratamento é mais sim-
ples e mais eficaz”.

Por isso, recomenda-
se que toda mulher faça 
a palpação das mamas 
pelo menos uma vez ao 
mês e, em caso de dúvi-
da, agende uma consulta 
médica.

CAMPANHA
Durante o mês de ou-

tubro, as duas unidades 

do Hospital do Câncer 
Uopeccan estarão en-
volvidas em diversas 
ações alusivas ao Outu-
bro Rosa. Por conta da 
pandemia, em Cascavel 
e Umuarama, as ações 
externas foram cance-
ladas para evitar aglo-
meração e o contagio da 
covid-19.

Serão real izadas 
somente atividades in-
ternas na instituição 
com entrega de folders 
para conscientizar co-
laboradores, pacientes 
e acompanhantes da im-
portância do autoexame, 
e também divulgação 
nas redes sociais com 
hashtag #Setocamulher, 
além de orientações e 
dicas de prevenção do 
câncer de mama. Neste 
ano não haverá pales-
tras em empresas que 
apoiam a campanha, 
mas será enviado um 
vídeo sobre o tema.

PREVENÇÃO
Durante todo o ano, 

as mulheres acima de 
40 anos podem agendar 
exames de mamografia 
pelo SUS, diretamente 
no CDI (Centro de Diag-
nóstico por Imagem) do 
Hospital Uopeccan. O 
telefone para agenda-
mento é (44) 2031-0754 
em Umuarama.

O grupo ChatClass, em 
parceria com o Escritório 
Regional de Língua Ingle-
sa da Embaixada e Consu-
lados dos Estados Unidos, 
está convidando alunos 
e professores de escolas 
públicas e particulares 
para participarem, entre 
os dias 1º a 31 de outubro, 
da Olimpíada de Inglês.

A proposta da Olim-
píada é incentivar, dina-
mizar e democratizar o 
estudo de Inglês entre 
estudantes. Como a Olim-
píada será pelo What-
sApp, qualquer aluno 
com acesso ao aplicativo 

poderá participar.
Essa edição contará 

com a participação dos 
professores que poderão 
colaborar ativamente no 
processo.

INSCRIÇÕES PARA 
ALUNOS -  Os alunos 
interessados deverão 
acessar o site ChatClass, 
fazer sua inscrição e 
automaticamente serão 
remanejados para uma 
turma dentro de um gru-
po de WhatsApp.

Neste grupo, os alu-
nos receberão atividades 
diárias, de segunda a 
sexta-feira, que ficarão 

disponíveis no menu do 
Robô, e poderão ser fei-
tas em qualquer dia e 
em qualquer lugar. As 
atividades estarão di-
vididas nas categorias 
Inglês Geral e We Are The 
Future of Work.

Eles podem responder 
de forma escrita ou em 
áudio. Os professores po-
derão avaliar os áudios 
dos alunos.

P R O F E S S O R E S  - 
Professores de qualquer 
área podem participar, 
dando aulas do Ensino 
Fundamental II ou Médio 
e estudantes no Ensino 

Fundamental 2 ou Médio. 
Basta acessar o site do 
ChatClass e fazer a ins-
crição na aba professor.

VENCEDORES -  A 
Olimpíada irá contem-
plar 162 alunos vence-
dores, um aluno de cada 
Estado em cada uma das 
categorias abaixo:

 - Ensino Fundamen-
tal II (do 6º ao 9º ano): 
básico, intermediário e 
avançado;

 - Ensino Médio: bási-
co, intermediário e avan-
çado.

O ChatClass informa 
que qualquer escola da 

rede pública ou privada 
de ensino básico pode 
participar, isso inclui 
cursos técnicos e o EJA 
(Educação para Jovens 
Adultos).

Professores e alunos 
podem começar a parti-
cipar até o dia 30 de ou-
tubro. Estudantes e pro-
fessores inscritos após o 
dia 1º de outubro também 
terão acesso a todo o 
conteúdo e atividades já 
disponibilizados para os 
demais alunos.

Para os professores 
participantes, há a neces-
sidade de cadastro das 

 INÚMEROS EM QUEDA

Secretaria de Estado da Saúde desativa 25 
leitos de enfermaria covid-19 em Umuarama

estamos trabalhando 
muito esta questão so-
cial de apoio a comuni-
dade”, explicou.

HIGIENIZAÇÃO
Devido a pandemia 

do coronavírus, os brin-
quedos recolhidos pas-
sarão por higienização 
no Tiro de Guerra. Na 
sequência as doações 
serão agendada junto as 
instituições a data para 
a entrega das doações. 
os brinquedos doados 
foram entregue para as 
crianças da instituição 
Vida e Solidariedade, 
Casa da Paz e Bem 
Viver, Crevid, Assebe, 
Abrigo Tia Lili, ARA, 
Assumo e Apadevi.

O país tinha 4,4 milhões de crianças em 
situação de extrema pobreza no ano passado. 
Isso significa que 11,5% das pessoas de zero e 
13 anos de idade viviam com renda domiciliar 
per capita inferior a US$ 1,90 por dia, o cor-
respondente a cerca de R$ 150 mensais. Essa 
proporção chega a 21,5% nas região Nordeste 
do país. Os dados fazer parte de levantamento 
inédito do Instituto Brasileiro de Economia da 
Fundação Getulio Vargas (Ibre/FGV) a partir da 
base de dados da Pesquisa Nacional por Amos-
tra de Domicílio Contínua (Pnad Contínua), do 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE).

EXTREMA POBREZA

Tiro de Guerra de Umuarama realiza 
campanha de arrecadação de brinquedos 

escolas onde lecionam 
atualmente. Esta opção 
só estará disponível den-
tro de alguns dias. Por 
isso, aguarde a notifica-
ção da ChatClass para 
inclusão no cadastro.

Alunos de escolas públicas e particulares podem se inscrever na Olimpíada de Inglês
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 VISTORIA PARA:
- FINANCIAMENTOS
- CONSÓRCIOS
- RECUPERAÇÃO DE
NÚMERO DE CHASSI

NÃO COMPRE CARRO SEM VISTORIA!

Queimadas no Pantanal batem recorde em 
9 meses e são as maiores em 23 anos

São Paulo (AE) - Ao contrário do 
discurso recente, e errado, do governo 
Bolsonaro minimizando o número de 
queimadas no Brasil, os dois biomas 
mais preservados do País fecharam o 
mês de setembro com altas expressivas 
no número de focos. 

O Pantanal - maior planície úmida do 
mundo, que se estende pelos Estados 
do Mato Grosso e do Mato Grosso do 
Sul - apresentou a sétima alta mensal 
consecutiva e bateu o recorde do regis-
tro histórico para setembro, com 8.106 
focos de calor, alta de 180% em relação 
ao mesmo mês do ano anterior, que teve 
2.887 focos. Somente na quarta-feira, 30, 
os satélites captaram 682 focos ativos. 
Em apenas nove meses, o bioma também 
bateu o recorde anual. 

De acordo com dados do Programa 
Queimadas, do Instituto Nacional de 
Pesquisas Espaciais (Inpe), entre 1º 
de janeiro e 30 de setembro, o total de 
pontos de fogo no Pantanal - 18.259 - já 
supera em 82% o total de queimadas 
observado ao longo de todo o ano passa-
do no bioma (10.025). E é o maior valor 

observado para o período de um ano 
desde o início dos registros do Inpe, em 
1998. O maior valor até então era o de 
2005, com 12.536 focos para 12 meses.

Pantanal em chamas
Em área, as queimadas já consumi-

ram neste ano cerca de 23% do bioma, 
segundo estimativas do Laboratório 
de Aplicações de Satélites Ambientais 
(Lasa), da UFRJ, compiladas até 27 de 
setembro. O cálculo aponta que o fogo 
atingiu até domingo 34.610 km². 

O Instituto Centro de Vida (ICV), 
organização sediada em Mato Grosso 
e que tem acompanhado de perto as 
queimadas no bioma, relatou no início da 
semana que mesmo as primeiras chuvas 
de setembro ainda não foram capazes de 
controlar o alastramento dos incêndios 
no Estado.

Segundo o ICV, o fogo segue avançan-
do pelo Parque Estadual Encontro das 
Águas, maior reduto de onças pintadas 
do mundo e que já teve 93% de sua área 
atingida. Outra unidade de conservação 
afetada foi a Estação Ecológica Taiamã, 
com 27% da área queimada.

Soldado Adriano José reforça 
pedido de Escola Militar
para Umuarama 

O deputado estadual Soldado Adriano José reforçou ontem que 

está confiante na instalação em Umuarama de uma Escola Cívico-

Militar. Ele lembrou que apresentou requerimento com pedido da 

escola ainda no ano passado. Um dos documentos foi encaminhado 

ao secretário chefe da Casa Civil, Guto Silva. 

Felicidades!!!!!
Hoje é seu dia Luiz de Peder 

(Supermercado Luiz de Altônia), e 
queremos te parabenizar, parabéns 
pelo seu aniversário e também pela 
pessoa que você é. Um ser humano 
cheio de luz e que sempre se preo-
cupa com todos que estão ao seu 
redor. Gostaríamos de aproveitar 
a oportunidade para agradecer 
a você por tudo que fez e faz por 
todos nós. Um marido dedicado, um 
pai exemplar, um amigo querido e 
um chefe espetacular. Que Deus te 
abençoe, realize seus sonhos e que 
nunca falte motivos para sorrir. 

Aproveite seu dia!
São  os votos  de felicidades ...de 

sua Esposa Sandra...seus filhos e de 
toda a sua equipe de colaboradores 
e amigos!!!!!

Dólar volta a subir e fecha no 
maior valor em quatro meses

Em mais um dia de volatilidade no mercado financeiro, 
o dólar voltou a subir e a fechar no valor mais alto em 
quatro meses. O dólar comercial encerrou esta quinta-feira 
(1º) vendido a R$ 5,653, com alta de R$ 0,038 (+0,68%).

A cotação está no maior nível desde 20 de maio, quando 
a moeda norte-americana tinha fechado em R$ 5,59. O 
dólar acumula valorização de 40,87% em 2020, o que torna 
o real a moeda com pior desempenho entre os principais 
países emergentes neste ano.

A divisa americana começou o dia em queda, abrindo 
a R$ 5,576, mas inverteu o movimento, passando a subir 
antes do fim de manhã. Na máxima do dia, por volta das 
16h30, o dólar foi vendido a R$ 5,66.

As incertezas em relação ao Renda Cidadã, futuro 
programa social que deve substituir e ampliar o Bolsa 
Família, continuaram a interferir no mercado. O dólar 
passou a subir depois que o vice-presidente Hamilton 
Mourão declarou que a criação do programa depende de 
corte de recursos em outras áreas ou alguma medida fora 
do teto de gastos. Segundo Mourão, o governo não tem 
dinheiro extra, e caberá ao Congresso Nacional decidir. 

Bruno e Marrone negam 
separação: ‘Só se a morte nos separar’

Bruno e Marrone estive-
ram entre os assuntos mais 
comentados no Twitter na 
manhã desta quinta-feira, 
1º, após diversos rumores 
de que a dupla sertaneja 
havia se separado nas re-
des sociais. 

Os comentários sobre 
os cantores, que possuem 
mais de 30 anos de carreira 
juntos, surgiram devido a 
um desentendimento entre 
os dois durante uma live, 
feita em parceria com Jorge 
e Mateus e o cantor Leonar-
do, no dia 13 de setembro. 

Porém, a dupla desmen-
tiu a informação através 

de um post no Instagram. 
“Acreditem sempre na ver-
dade e não se deixem levar 
por mentiras. Seguimos 
juntos e fortalecidos, por-
que só nós sabemos o que 
sentimos um pelo outro”. 

O artista Bruno tam-
bém repostou a publica-
ção em seu perfil pessoal, 
reiterando que não há 
ruptura: “Só se a morte 
nos separar”. Nos comen-
tários, os fãs comemoram 
a notícia. “Não existe 
Bruno sem Marrone”, 
“Ufa, isso nunca pode 
acontecer”, escreveram 
alguns seguidores.

Ronnie Von 
lança canal no 

YouTube: 
‘Significa que 

eu sou um 
youtuber? 
Significa’

O apresentador 
Ronnie Von lançou 

um canal no YouTu-
be, publicando seu 

primeiro vídeo no dia 
24 de setembro. “Eu 
me envolvendo com 
YouTube significa 

que eu sou um youtu-
ber?”, brincou, con-
cluindo com o meme 

“significa.”
“Eu sempre tra-

balhei no canal dos 
outros, em que todo 
mundo me dizia o 
que fazer. Aqui eu 

obedeço à sua ordem. 
E você vai viver a 
minha vida, o meu 

cotidiano, que não é 
muito diferente da 
sua, pode ter certe-

za”, explicou.
Ronnie Von pre-

tende dar dicas de 
vinhos e culinária, 
além de conversar 

com personalidades 
no que chamou de 
“Garagem do Ron-

nie”, que terá vídeos 
às quartas-feiras e 

aos domingos, às 19h.
O apresentador 

está fora da televisão 
desde julho de 2019, 
quando foi demitido 
da TV Gazeta, onde 
apresentava o Todo 
Seu. Ele criticou o 

fato de não ter uma 
despedida de seu 

público, e já atribuiu 
sua demora em voltar 
às telas à pandemia 
do novo coronavírus.

A primeira entre-
vista que vai ao ar no 
canal de Ronnie Von 
no YouTube será com 
Leda Nagle, na próxi-

ma quarta-feira, 7.
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O município também recebeu da Secretaria 
de Desenvolvimento Sustentável e Turismo um 
caminhão-pipa. Ele tem múltipla utilidade e vai 
ajudar no abastecimento de água, no combate a 
incêndios, na higienização de calçadas e ruas, e, 
ainda, nas estradas rurais para reduzir a poeira 
da terra seca.

“É o mesmo modelo que mandamos para o 
Pantanal para ajudar no combate aos incêndios. 
É um equipamento extremamente moderno e 
que será muito importante para o município nos 
próximos anos”, disse Ratinho Junior.

A secretaria comprou 48 caminhões-pipa em 
2020 como parte de um programa de apoio aos 
municípios. Eles foram destinados a cidades de 
pequeno porte que têm mais dificuldades orça-
mentárias para adquirir um veículo desse porte.

CAMINHÕES-PIPA

São Jorge do Patrocínio - 
O governador Carlos Massa 
Ratinho Junior inaugurou 
nesta quinta-feira (1º) a 
pavimentação asfáltica da 
Estrada São Manoel, em 
São Jorge do Patrocínio, na 
região Noroeste, e anunciou 
novos investimentos para o 
município em pavimenta-
ções urbanas e de estradas 
rurais, veículos e ilumina-
ção pública. O pacote de 
melhorias, a fundo perdido, 
alcança R$ 4 milhões.

“São Jorge do Patrocínio 
é um dos municípios mais 
distantes da Capital e tinha 
uma demanda muito grande 
por melhorias nas estra-
das rurais, necessidade de 
conectar alguns distritos. 
Estamos felizes de entregar 
esse projeto em apenas um 
ano e meio de Governo”, 
afirmou Ratinho Junior.

As obras de pavimenta-
ção da Estrada São Manoel 
(saída para o bairro São 
Mateus) foram financia-
das pela Secretaria de In-
fraestrutura e Logística 
por pouco mais de R$ 800 
mil. O investimento da pas-
ta, no entanto, chega a R$ 
3.387.360,37 no município 
com a inclusão de três ou-
tros projetos: pavimentação 
da Estrada Vila Rural Bom 
Jesus; da Estrada São Hen-
rique, na saída para o bairro 
Vila Oriental; e nos bairros 
Gurucaia, São Mateus e 
Serra das Flores, com área 
total de 9,2 mil metros qua-
drados.

“São Jorge do Patrocínio, 
em termos de investimentos, 
é um dos grandes municí-
pios do Paraná. A cidade 
está assim porque os pro-
jetos do município foram 
feitos com muita qualidade”, 
afirmou o secretário de 
Infraestrutura e Logística, 
Sandro Alex.

Segundo o produtor rural 
Valdevino Silva de Jesus, 
que mora na Estrada Rural 
São Manoel, a melhoria é 
grande. “Quando chovia era 
terrível. É uma região muito 
baixa, acumulava água na 
estrada. Desde 1984, ano 
que me mudei para cá, é 
assim. Agora melhorou de-
mais, 1.000%”, acrescentou. 
“Essas obras vão agilizar 
o trânsito e o escoamento 

para os agricultores”.

DESENVOLVIMENTO
URBANO

A Secretaria de Desen-
volvimento Urbano e de 
Obras Públicas está in-
vestindo R$ 235,5 mil na 
pavimentação urbana de 
quatro ruas e R$ 258 mil em 
iluminação pública com a 
instalação de 265 lâmpadas 
de LED em 13 ruas de São 
Jorge do Patrocínio.

A pavimentação em 
CBUQ inclui serviços pre-
liminares, terraplenagem, 
base e sub-base, revesti-
mento, meio-fio, sarjeta, 
serviços de urbanização, 
sinalização de trânsito, 
iluminação pública, drena-
gem de águas pluviais, en-
saios tecnológicos e placas 
de comunicação visual. A 
previsão de conclusão das 
obras é no ano que vem.

“Temos uma parceria 
importante com o município. 
São obras completas de pa-
vimentação e revitalização 
das ruas”, afirmou o secre-
tário de Desenvolvimento 
Urbano e de Obras Públicas, 
João Carlos Ortega. “E não 
paramos por aí. Estamos 
estudando a construção de 
um distrito industrial para 
promover a geração de em-
prego e renda São Jorge do 
Patrocínio. 

PRESENÇAS
Participaram do evento 

o secretário estadual de De-
senvolvimento Sustentável e 
do Turismo, Márcio Nunes; 
os deputados estaduais Ale-

xandre Curi e Delegado Fer-
nando; o prefeito de Pérola 
e presidente da Associação 
dos Municípios do Paraná 
(AMP), Darlan Scalco; e o 
superintendente do Paraná 
Educação, Claudio Palozi.

VEÍCULOS
Durante a cerimônia 

também foram entregues 
três veículos da Secretaria 
de Saúde (duas vans e um 
ônibus) e um veículo para 
ser utilizado pela admi-
nistração municipal, com 
recursos da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e 
de Obras Públicas.

Curitiba - O Governo 
do Paraná iniciou nesta 
quinta-feira (01) a segunda 
edição do Paraná Rosa, 
campanha promovida den-
tro do Outubro Rosa para 
fortalecer iniciativas de 
conscientização sobre a 
prevenção do câncer de 
mama e de colo de útero, 
além da saúde da mulher 
em geral.

Por meio de uma trans-
missão online pelo Youtu-
be, a campanha foi anuncia-
da pelo secretário estadual 
da Saúde, Beto Preto, e a 
primeira-dama do Estado, 
Luciana Saito Massa, idea-
lizadora do projeto.

O atual cenário da 
pandemia também não 
permitiu a realização da 
caravana, que passou 
por diversos municípios 
em 2019. A Secretaria de 
Estado da Saúde propôs 
para este ano ações não 
presenciais, direcionadas 
à promoção de hábitos 
saudáveis de vida para a 
mulher, visando a redução 
dos fatores de risco para 
doenças crônicas.

“Embora a prevenção 
deva ser feita o ano todo, 

o mês de outubro dá desta-
que para a causa”, alerta 
o secretário Beto Preto. 
Segundo ele, os bons hábi-
tos alimentares, práticas 
de exercícios físicos, exa-
mes periódicos e demais 
cuidados de rotina ainda 
são a melhor estratégia 
de prevenção, pois quando 
diagnosticado e tratado 
precocemente as chances 
de cura do câncer são muito 
grandes.

Luciana Saito Massa 
falou sobre a relevância em 
levar a informação para to-

das as mulheres do Paraná.
“Outubro é um mês de-

dicado à saúde da mulher. 
Temos que aproveitar esse 
engajamento nacional para 
levar a informação sobre 
os cuidados e mostrar que 
a prevenção é sempre o 
melhor caminho”, afirmou a 
primeira-dama. “O Paraná 
Rosa não é somente um 
programa de alerta e de 
cuidado com a prevenção e 
diagnóstico precoce do cân-
cer, mas sim com a saúde 
integral e o bem-estar da 
mulher”, acrescentou.

Administração pública pode 
licitar locação de materiais
e serviços de iluminação

Curitiba - A administra-
ção pública pode contratar 
empresa para locação de 
luminárias de LED, incluin-
do os materiais e servi-
ços para sua instalação e 
manutenção, desde que a 
contratação seja precedida 
por estudo técnico de viabi-
lidade capaz de comprovar 
a vantagem da locação em 
relação à aquisição dos 
produtos. 

A modalidade licitatória 
do pregão pode ser utiliza-
da para a contratação de 
bens e serviços de ilumi-
nação pública, desde que o 
edital e o termo de referên-
cia apresentem padrões de 
desempenho e qualidade 
objetivamente definidos, 
por meio de especificações 
usuais no mercado.

Essa é a orientação do 
Pleno do Tribunal de Contas 
do Estado do Paraná (TCE
-PR), em resposta à Consulta 
formulada pelo prefeito do 
Município de Campo Mourão, 
Tauillo Tezelli, por meio da 
qual questionou se seria pos-
sível a realização de pregão 
para locar os materiais e 

serviços para implementa-
ção e reordenação de pontos 
do sistema de iluminação 
pública de ruas, praças, 
monumentos históricos e 
áreas públicas.

Instrução do processo
O parecer da Procura-

doria Jurídica do Município 
de Campo Mourão concluiu 
pela possibilidade de reali-
zação da contratação ques-
tionada pela administração, 
inclusive com a utilização da 
modalidade pregão.    

A Coordenadoria de Ges-
tão Municipal (CGM) do TCE
-PR afirmou que é possível 
a realização do contrato 
de locação, desde que essa 
alternativa seja precedida 
por estudo técnico de viabi-
lidade capaz de comprovar 
a sua vantagem em relação 
à aquisição dos produtos. A 
unidade técnica acrescentou 
que a modalidade pregão 
pode ser utilizada, contan-
to que sejam requisitadas 
especificações usuais de 
mercado, conforme dispos-
to no artigo 1º, parágrafo 
único, da Lei nº 10.520/2002 
(Lei do Pregão).

Governador inaugura uma das obras de asfalto ao lado dos secretários estaduais Sandro Alex, Márcio Nunes, Ortega, do 
deputado Alexandre Curi e o ex-prefeito da cidade, Cláudio Palozi 

Asfalto em vias rurais e na Vila Rural ajuda quem mora no meio rural

Durante o evento, Governo também liberou novos veículos para o município 

Paraná Rosa foi lançada ontem em Curitiba com várias mulheres
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Governador visita São J. do Patrocínio onde
foram investidos cerca de R$ 4 milhões

Começa o Paraná Rosa com alerta
sobre os cuidados com a saúde da mulher

AÇÕES
Durante o mês, entre as 

atividades já promovidas 
pela Secretaria da Saúde, 
está o apoio aos municípios 
para o rastreamento de 
câncer de mama e colo de 
útero, a vacinação contra 
o HPV, além da elaboração 
de Nota Técnica nº 12/2020 
que reforça as medidas 
de prevenção e contágio 
da Covid-19 e segurança 
dos usuários com relação 
à coleta do exame citopa-
tológico do colo do útero e 
mamografias.
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Foram cumpridos nove mandados de busca e apreensão 
nas casas dos suspeitos e em um escritório

Um banco e uma loja 
varejista foram condena-
dos ao pagamento de R$ 
10 mil para uma umuara-
mense que teve o nome 
negativado após fraude 
em um cartão de crédito. 
A decisão é do juiz da 2ª 
Vara Civil de Umuarama, 
Marcelo Pimentel Bertas-
so e foi publicada nesta 
quarta-feira (30). Da sen-
tença cabe recurso.

Segundo consta na 
sentença, a mulher teve 
seu nome inscrito no ca-
dastro de devedores por 
uma dívida de R$ 4.699,00 

proveniente de faturas 
não pagas de um cartão 
de crédito da empresa 
varejista e administrado 
pela instituição bancária. 
O problema é que a mulher 
nunca requereu o cartão. 
O que consta na decisão é 
que um terceiro teria frau-
dado o cadastro, realizado 
as compras e não pagado

“O simples cotejo do 
documento pessoal (nos 
autos) com o documento 
pessoal da autora anexa-
do já denota que houve 
clara fraude perpetrada 
por terceiro, na medida 

em que se tratam de pes-
soas com características 
físicas totalmente dife-
rentes, afora ser visível a 
qualquer leigo também a 
divergência nos padrões 
das assinaturas”, afirma 
o magistrado em um dos 
trechos da sentença. O 
contrato apresentado 
pelas empresas foi consi-
derado inexistente, bem 
como a dívida cobrada.

Em outro trecho o 
magistrado reconhece o 
direito a indenização por 
dano moral afirmando 
que: “O dano consistiu 

exatamente nas inscri-
ções indevidas, inserindo-
se in re ipsa, dispensando 
comprovação. Tampouco 
afasta a responsabilida-
de da ré a alegação de 
ter adotado os cuidados 
necessários para a con-
tratação, na medida em 
que sua responsabilidade 
é objetiva (arts. 14 e 17 
do Código de Defesa do 
Consumidor), indepen-
dendo de culpa, de sorte 
que é ela responsável por 
fortuitos internos que 
conduzam a danos aos 
consumidores”.

O condutor de um Che-
vrolet Corsa Classic pulou 
do carro ainda em movi-
mento, se embrenhou em 
mata fechada para fugir 
de uma abordagem da 
Polícia Rodoviária Federal 
no início da manhã desta 
quarta-feira (30), na BR-
272, em Francisco Alves, 
a 60 km de Umuarama. 
O carro parou cerca de 
50 metros depois. O por-
ta-malas estava recheado 
com 190 quilos de maco-
nha e 8 quilos da super 
maconha (skunk), avalia-
dos em mais de R$ 200 mil.

Segundo a PRF, durante 
fiscalização na rodovia, os 
policiais deram ordem de 
parada ao condutor, mas 
foram ignorados, inician-
do, assim uma persegui-
ção em alta velocidade. 
Ainda segundo a polícia, 
em certo momento, o mo-

Um homem de 38 anos 
foi preso em flagrante 
com um quilo de crack 
na tarde desta quinta-
feira, quando chegava 
em Umuarama, segundo 
a Polícia Civil. 

Aos policiais o suspei-
to contou que comprou a 
droga em Mariluz e que a 
venderia nos bairros Par-
que Industrial e Arco-Íris 
em Umuarama. Segundo a 
Polícia Civil, o entorpecente 
está avaliado em pelo me-

nos R$ 20 mil. O suspeito 
está recolhido na cadeia 
pública da cidade.

Segundo a Polícia Civil 
o suspeito é morador de 
Umuarama e foi até Mari-
luz para comprar a droga. 
Ele foi abordado quando 
retornava para a Capital da 
Amizade. No veículo os in-
vestigadores encontraram 
o crack.

Ele foi autuado em fla-
grante pelo crime de tráfico 
de drogas.

Para fugir da polícia, 
o condutor de um Che-
vrolet Cruze arrebentou 
o alambrado e invadiu 
a Reserva das Perobas, 
na BR-487, em Tuneiras 
de Oeste. Ele havia aca-
bado de tomar o veículo 
em assalto em Campo 
Mourão. 

Apesar das buscas, o 
homem não foi encontra-
do após se embrenhar na 
mata. Já o carro foi guin-
chado até a delegacia da 
Polícia Civil de Cruzeiro 
do Oeste e posteriormen-
te devolvido ao proprie-
tário. A ação ocorreu por 
volta das 16h30 desta 
quarta-feira (30).

Segundo a Polícia 

Militar, chegou uma de-
núncia informando que 
um carro roubado pouco 
antes. De acordo com a 
PM, a vítima, um homem 
de 27 anos, foi abordada 
quando chegava a uma 
clínica. O assaltante es-
taria armado com um 
revólver, rendeu a vítima 
e fugiu levando o carro e 
dois aparelhos celulares.

Uma equipe de Tu-
neiras do Oeste seguiu 
sentido a Campo Mourão 
quando passaram pelo 
Cruze. Foi feito retorno e 
tentativa de abordagem, 
mas o condutor rompeu 
a cerca da reserva, saiu 
do carro e fugiu em meio 
a mata.

O Grupo de Atuação Es-
pecial de Combate ao Crime 
Organizado (Gaeco), o Grupo 
Especializado na Proteção 
do Patrimônio Público e no 
Combate à Improbidade Ad-
ministrativa (Gepatria), do 
Ministério Público do Paraná 
e a Corregedoria-Geral da 
Polícia Civil deflagraram na 
manhã desta quinta-feira 
(1º) uma operação que in-
vestiga crimes de peculato, 
corrupção passiva e concus-
são supostamente cometidos 
por cinco policiais civis e dois 
advogados em Londrina.

Nesta quinta-feira foram 
cumpridos 9 mandados de 
busca e apreensão e sete 
medidas cautelares diver-
sas da prisão. 

AFASTADOS
Os policiais foram afasta-

dos dos cargos e dois deles já 
haviam sido presos em feve-
reiro, em outra investigação 
que apura o desvio de cargas 
apreendidas. Todos os servi-
dores públicos tiveram que 
entregar suas armas funcionais 
e estão proibidos de se comuni-
car entre si, mas vão continuar 
recebendo seus salários. 

INVESTIGAÇÃO
Segundo o Ministério 

Público, as investigações 
começaram em abril de 
2019 para apurar possíveis 
crimes de peculato, corrup-
ção passiva e concussão 
supostamente cometidos 
por um grupo de policiais 
civis e por dois advogados. 

As ações do grupo te-
riam sido praticadas em 
2017 e 2018, quando esta-
vam sendo apurados outros 
ilícitos de que eram sus-
peitos os clientes de dois 
advogados. 

MENSAGEM
De acordo com o MP, 

um desses clientes, que 

já faleceu, estava sendo 
investigado por participa-
ção em roubo e tráfico de 
drogas, e um dos advogados 
enviou-lhe mensagem de 
áudio citando os nomes 
dos policiais que  iriam 
receber a “propina” com a 
finalidade de não envolvê-lo 
ou ao menos diminuir sua 
responsabilidade no inqué-
rito policial.

CÁRCERE
De acordo com o Minis-

tério Público, em outro fato 
investigado, policiais civis 
teriam exigido, por inter-
médio de outro advogado, 

o pagamento de R$ 55 mil 
para não autuarem o clien-
te em flagrante por porte de 
arma e extorsão. 

O cliente havia sido 
conduzido à delegacia 
e só foi liberado após a 
transferência, na própria 
delegacia, do dinheiro 
para a conta do advogado. 
Na circunstância, não foi 
feito o flagrante, tendo 
apenas sido instaurado 
posteriormente um inqué-
rito policial. Esse cliente 
investigado reclamou que 
durante o cumprimento 
da busca em sua resi-
dência foram subtraídos 
pelos policiais objetos 
como celulares, televisão 
e vídeo game.

POLÍCIA CIVIL
Em nota, a Polícia Civil 

informou que “não coaduna 
com desvios de conduta. 
Todas as denúncias rece-
bidas pela instituição são 
devidamente apuradas”.

OAB
Pela investigação en-

volver dois advogados um 
representante da Ordem 
dos Advogados do Brasil 
de Londrina acompanhou 
a ação policial.

Mulher é flagrada arrastando
e batendo em cachorro
em Umuarama

Uma mulher foi con-
duzida até a delegacia da 
Polícia Civil após ser fla-
grada durante a manhã 
desta quinta-feira (1º), 
maltratando um cachorro, 
na rua Nossa Senhora do 
Guadalupe, no Jardim Inde-
pendência, em Umuarama, 
segundo a Polícia Militar. 

Segundo a PM, a de-

nunciante informou que 
estava acompanhando 
uma mulher que estava 
arrastando um cachorro 
por uma corrente que es-
taria enrolada no pescoço 
do animal e ainda estaria 
dando tapas no focinho 
do animal. A mulher foi 
identificada e levada para 
a delegacia.

 IPUNIÇÃO

Banco e loja são
condenados a pagar R$ 10 
mil a umuaramense após 
fraude em cartão

Ladrão em fuga invade Reserva 
das Perobas após roubar carro

Traficante pula de carro em movimento
e deixa R$ 200 mil em drogas para trás

 IEM UMUARAMA

Traficante é preso com 1 kg de 
crack avaliado em R$ 20 mil

torista se deslocou para 
a contramão, diminuiu a 
velocidade, abriu a porta 
e se jogou do veículo em 
movimento. No local havia 
um barranco com mata 

fechada. Apesar do grande 
risco, o homem conseguiu 
se evadir.

Já o veículo, após ter 
sido abandonado pelo 
condutor, continuou se 

deslocando pela rodovia 
por aproximadamente 50 
metros. O carro  e a droga 
foram apreendidos e en-
caminhados para a Polícia 
Federal em Guaíra.

Cinco policiais civis investigados por 
corrução são afastados em Londrina



Desmentido
Bruno e Marrone des-

mentiram as notícias de 
separação da dupla. “Somos 

como um casal que mora 
em casa separada e com 
vida pública. Nossos pro-
blemas acabam tomando 
grandes proporções, mas 

sempre soubemos como nos 
resolver”, disse Marrone. A 
dupla está se preparando 
para a gravação de um EP 

na próxima quarta-feira, dia 
07, e seguem juntos em seus 
compromissos profissionais. 

Eles iniciaram a parceria 
em 1986. 

Homenagem a 
Moacyr Franco
No dia 05, a partir das 

19h30, Felipe Araújo, João 
Neto & Frederico, Thaeme 
& Tiago, Diego & Ramon, 

Alyson Brasil & João Reis, 
Fábio Lopes & Rodrigo co-
mandarão uma live e, entre 
uma música e outra, farão 
uma homenagem a Moacyr 
Franco que está comemo-

rando 84 anos. Ele merece. 

Emocionou os 
seguidores

Ximbinha publicou um 
vídeo no qual Yago, seu filho 

de criação com Joelma, 
aparece cantando a música 

“O Amor e a Natureza”, 
sucesso da banda Calypso. 
E mais, o cantor não econo-
mizou nos elogios ao filho 
seguidos de declaração de 

amor. 

Áries
Algumas mudanças são difíceis 
no começo, mas depois podem se 
tornar produtivas e prazerosas. Não 
tenha medo de inovar e tentar novos 
horizontes. Você é capaz!

Touro
A realidade nem sempre é do jeito que 
a gente quer.  Realize seu trabalho 
com determinação. Grande possibili-
dade de êxito. Siga seu rumo e seja 
feliz nesta sexta-feira!

Gêmeos
Cuidado com o entusiasmo porque 
tudo pode não passar de ilusão. Esteja 
preparado para enfrentar possíveis 
aborrecimentos no trabalho, que com 
determinação poderá contorná-los.

Câncer
Aproveite para colocar em dia antigas 
pendências que tem causado depres-
são. Enfrente a realidade de frente 
e tome as decisões necessárias. 
Levante a cabeça e siga seu rumo.

Leão
Não tenha medo de encarar a reali-
dade de frente e não adie decisões. 
Procure ser mais tolerante com as 
pessoas. Sensibilidade em excesso. 
pode prejudicar a relação amorosa.

Virgem
Procure encarar a vida e os problemas 
rotineiros com mais leveza. Evite 
especulações nos assuntos relaciona-
dos com dinheiro e o trabalho. Procure 
se policiar para não falar besteiras.

Libra
Cuidado com suas críticas e compa-
rações. Talvez seja melhor manter a 
boca fechada para não se arrepender 
depois. Não cultive a irritação e o 
desanimo.

Escorpião
Lembre-se de que nem sempre é 
possível atender a todos. Procure 
acertar o seu próprio ritmo e entenda 
que o “não” faz parte da vida. Siga 
a sua intuição para tomar decisões.

Sagitário
No trabalho é melhor interagir com 
os colegas para não ficar excluído. 
Aproveite as boas oportunidades para 
crescer na profissão. Não se estresse 
com atitudes de familiares. 

Capricórnio
Você deve ouvir a sua intuição e a 
voz do seu coração. Acredite mais 
em você e coloque seus planos em 
prática, pois a sua criatividade está em 
alta e você é muito capaz e inteligente. 

Aquário
Aproveite para cuidar de suas neces-
sidades pessoais e concluir antigas 
pendências. Perdoe antigas mágoas 
que lhe foram causadas. A pessoa 
amada pode ser um grande apoio. 
 
Peixes
Entenda de uma vez por todas que 
muitas vezes as coisas fluem em ritmo 
lento e nem todos os sonhos viram 
realidade. Concentre-se nas priorida-
des e aja com sabedoria. 

MALHAÇÃO: VIVA A DIFERENÇA – 17h45, na Globo
Anderson afirma que jamais se afastará de Tina. K1 

comenta com Fio que Ellen ficará sabendo do beijo que deu 
em Samantha na festa de Lica. K2 estranha a ausência de 
Tato. Marta e Luís voltam de viagem, e Leide avisa que um 
castiçal de prata de Marta desapareceu. K1 repreende MB 
por não se lembrar da noite que passaram juntos. Keyla leva 
Tonico ao posto de saúde e é orientada pelo médico. Marta 
se preocupa com o estado de Lica. Bóris comuncia a Edgar 
que não voltará para o colégio Grupo. Tato e Deco discutem 
sobre os cuidados com Tonico. Juca e Guto criticam a letra 
de música feita por Benê. Keyla confessa às amigas que 
está exausta por causa de Tonico.

FLOR DO CARIBE - 18h20, na Globo 
Cassiano fica comovido ao ver Samuca. Alberto orienta 

Hélio a encontrar um comprador para a mina. Cassiano 
decide abrir um bar com o dinheiro que o pai lhe deu e 
batiza o lugar de Flor do Caribe. Alberto manda Yvete 
pesquisar sobre Duque. Donato devolve o dinheiro que 
Bibiana emprestou, sem saber que a quantia era de Hé-
lio. Duque consegue alguns fios de cabelo de Samuca, 
para que Cassiano faça o exame de DNA. Juliano beija 
Natália. Cristal aceita se apresentar em turnê pelo Bra-
sil. Duque avisa a Cassiano que Cristal vem ao Brasil. 
 

TOTALMENTE DEMAIS - 19h30, na Globo 
Jonatas termina seu namoro com Eliza. Hugo oferece 

dinheiro a Dino para que o bandido se afaste de Gilda. Ca-
rolina consegue a guarda provisória de Gabriel. Eliza avisa 
a Germano que Dino está chantageando Gilda e Hugo. Ger-
mano tranquiliza Eliza, dizendo à filha que apreenderá Dino.
 

CHIQUITITAS - 20h30, no SBT
Durante o programa da apresentadora Eliana, Tomás 

Ferraz, que na verdade é Tobias disfarçado, é chamado no 
palco para cantar o webhit “A Festa Ainda Pode Ser Boni-
ta”. No orfanato, as chiquititas escolhem os casais para o 
concurso de dança. Na cozinha, Ernestina convida Chico 
para ser seu par no concurso. O cozinheiro aceita. Cintia, 
por telefone, conversa com possíveis famílias que gostariam 
de adotar as chiquititas. Cintia diz sozinha na diretora: 
“Preciso me livrar de todos esses órfãos”.

A FORÇA DO QUERER - 21h15, na Globo 
Ruy avisa a Amaro que irá para Parazinho. Ivana conta 

para Simone que Joyce sente vergonha dela. Abel descobre 
que Ritinha é filha do boto e se preocupa ao lembrar da pro-
fecia do índio. Bibi encontra Caio e Cirilo na rua. Junqueira 
repreende Ruy por causa de sua viagem. Zeca e Ritinha se 
casam. Silvana perde no jogo e reclama para Dita. Marilda 
entrega a Ritinha um bilhete de Ruy. Janete vê a rival ir em di-
reção ao rio e avisa a Zeca. O caminhoneiro vê a noiva entrar 
no barco de Ruy e atira com uma espingarda em sua direção.
 

CÚMPLICES DE UM RESGATE - 21h30, no SBT
Vicente não conta nada para ninguém e Arthur decide 

que Andres, que na verdade é André, é o novo baixista da 
C1R. Priscila vê rapidamente Gerando na Top Records e 
pensa ter visto errado. Fiorina implica com as coisas que 
Helena faz para Pedro. Dóris quebra o vaso da mãe sem 
querer e Matheus diz que se ela fizer tudo o que ele mandar 
por uma semana, guardará segredo sobre o acontecido. 
Paola diz que sua nova banda vai aparecer em um quadro do 
Programa Raul Gil. Isabela tenta cantar no ensaio da C1R, 
mas desafina e concluiu: “não quero cantar nunca mais”.

Filmes – 02/10/2020
(A programação de filmes está sujeita a alterações sem 

o prévio aviso)

A Hora do Rush 3
(Rush Hour 3) 15h00, na Globo, EUA, 2007. Direção de 

Brett Ratner. Com Jackie Chan, Hiroyuki Sanada, Max Von 
Sydow, Chris Tucker. Lee e Carter vão para Paris proteger 
o embaixador Han e sua filha, que sabem

demais sobre os secretos líderes da Tríade.

Férias Frustradas 
(National Lampoon’s Vacation) 23h15, no SBT, EUA, 

1983. Direção de Harold Ramis. Com Chevy Chase, Beverly 
D’Angelo, Imogene Coca, Randy Quaid, John Candy. A fa-
mília Griswold está de férias e resolve ir para um parque 
temático na Califórnia. O pai Clark, sua esposa Ellen, e os 
filhos Audrey e Rusty pegam a longa estrada de Chicago 
até a Costa Oeste. No meio do caminho, encontram com o 
primo Eddie e a tia Edna e acabam tendo que levá-la para 
Phoenix. Até os Griswold chegarem ao parque muitas con-
fusões acontecem e, quando eles finalmente chegam, uma 
surpresa pouco agradável os surpreende.

NOTÍCIAS DA

UNIPAR
U N I V E R S I D A D E  P A R A N A E N S E

A Unipar promoveu a 1ª Jornada Acadêmica Integrada 
de Ciências Empresariais, contemplando os cursos de 
Administração, Publicidade e Propaganda e Processos 
Gerenciais (presencial) e os do Núcleo de Gestão e 
Negócios (semipresencial), de Umuarama, Cascavel, 
Cianorte, Guaíra e Francisco Beltrão.

Professores das Unidades mediaram as palestras, 
ministradas por profissionais do Paraná e Rio Grande do 
Sul. A primeira foi com o administrador Jean Matos, que 
abordou a temática ‘Inovação e cenários complexos’. 

A segunda palestra foi com Marcelo Blume, que abordou 
sobre ‘Estratégias de vendas em tempos de pandemia’. 
Com uma programação diversificada, a terceira noite 
foi com a professora Joice Fabrício, que trouxe o tema 
‘Mulheres na gestão: histórico, desafios e tendências’. Ela 
apontou diferença entre sexo e gênero, falou das lutas dos 
movimentos feministas no mundo e promoveu reflexão 
com base no vídeo ‘A revolução das 15 esposas’. 

O professor Rodrigo Oliva, coordenador do curso de 
Publicidade e Propaganda, encerrou a Jornada falando 
sobre ‘Comunicação na era da mobilidade: um celular na 
mão e uma ideia na cabeça’. 

As palestras estão disponíveis nos links: 

Jornada de Ciências 
Empresariais foca cenários 
complexos no pós-pandemia

Vice-diretor na 
Fahor, Marcelo 
Blume fala sobre 
estratégias 
de vendas na 
pandemia

https://www.youtube.com/watch?v=IyLayaVHUUo&t=542s
https://www.youtube.com/ watch?v=q9UHCZUDiTA&t=4942s
https://www.youtube.com/watch?v=Z91Z36VRHd8&t=3493s
https://www.youtube.com/watch?v=qvXG8GNvKGU&t=2960s

canaldafama2@agenciagb.com.br
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O elenco
“Desalma” traz um elenco inédito, em sua maioria de São 

Paulo, Santa Catarina, Porto Alegre, Minas Gerais e Rio de 
Janeiro. As duas fases contadas em linhas narrativas para-
lelas influenciaram na escalação. Além das características 
físicas do leste europeu, os atores precisavam ser parecidos. 
Os atores ainda desconhecidos representam 75% do elenco. 
Eles estão em papeis de destaque da história. Ao mesmo 
tempo, tem nomes fortes da dramaturgia como Cassia Kis, 
Claudia Abreu e Maria Ribeiro em personagens diferentes 
daquelas em que o público está acostumado a vê-las.  

 

Diagnosticado com úlcera
Após passar alguns dias muito mal de saúde e até medi-

cado com morfina no hospital, o apresentador e humorista 
Victor Sarro foi diagnosticado com úlcera. Ele continua em 
tratamento, mas agora com diagnostico definido. Força, 
menino!

Na TV aberta
A partir do dia 15, as histórias que fazem do “Que 

História É Essa, Porchat?” um sucesso no GNT serão 
contadas também na Globo. Sempre as quintas-feiras, 
anônimos e famosos contarão suas histórias mais 
inusitadas, sendo que será mostrado uma seleção 
dos melhores bate-papos da primeira temporada, com 
participação de nomes como Claudia Raia, Regina 
Casé, Marcelo Serrado, Fernanda Torres, Ivete San-
galo, Fátima Bernardes, Chay Suede, Deborah Secco, 
Tadeu Schmitd e Cauã Reymond, entre outros. Será 
exibido logo depois do “The Voice Brasil”.   

A expectativa para a estreia de “Desalma”
As gravações de “Desalma” foram concluídas no final do 

ano passado e desde então a expectativa era para a estreia no 
Globoplay e posteriormente na telinha da Globo. A emissora 
anunciou que a trama estará disponível aos assinantes do 
serviço de streaming a partir do dia 22 deste mês e também 
confirmou que “Desalma” terá uma segunda temporada, que 
começará a ser gravada assim que a pandemia passar. Na 
TV aberta ainda não foi divulgado quando irá ao ar. A série 
teve cenas gravadas no Sul do Brasil e no Rio de Janeiro. 
Escrita por Ana Paula Maia, o enredo é uma história cheia 
de mistérios e acontecimentos enigmáticos. Na pequena 
Brígida, cidade do interior do Sul do país que parece parada 
no tempo, fenômenos sobrenaturais assombram a população 
ao longo de décadas, enquanto rituais de bruxaria prometem 
trazer de volta ao mundo dos vivos, almas de pessoas que já 
se foram. O ponto de partida para a produção de “Desalma” 
foi entender que locações serviriam como pano de fundo para 
contar essa história, onde a floresta e as enormes cachoeiras 
têm protagonismo. Na foto, a atriz Cássia Kis aparece em 
cena como a bruxa Haia realizando ritual em Roman, papel 
de Nikolas Antunes. 

 Na próxima segunda-feira
Claudete Troiano estreia na Rede TV! com seu novo pro-

grama, a partir das nove horas da manhã. É ver e conferir. 
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São Paulo(AE) - O po-
lonês Robert Lewando-
wski foi o melhor jogador 
do futebol europeu na 
temporada 2019/2020. O 
reconhecimento ao cen-
troavante do Bayern de 
Munique veio da Uefa, que 
lhe concedeu esse prêmio 
em cerimônia realizada 
nesta quinta-feira, assim 
como o de melhor atacante 
da Liga dos Campeões 
na temporada passada, 
vencida pelo seu time, 
dominante na premiação.  

Seus concorrentes ao 
prêmio de melhor jogador 
eram Manuel Neuer, goleiro 
do Bayern de Munique, e 
o belga Kevin de Bruyne, 
meia do Manchester City, 
que foram agraciados em 
suas respectivas posições. 

Lewandowki conseguiu 
477 pontos na votação, con-
tra 90 de De Bruyne e 66 de 
Neuer. O brasileiro Neymar 
ficou na quarta posição, 
empatado com Messi, am-
bos com 53 pontos. Pesou 
a favor do polonês os 15 
gols em dez jogos na Liga 
dos Campeões, além dos 
34 em 31 compromissos por 
competições na Alemanha. 

Para triunfar na pre-
miação entre os atacantes, 
Lewandowski superou a 
concorrência de dois joga-
dores que foram adversá-
rios na decisão do torneio 
continental: Neymar e o 
francês Mbappé, ambos do 

Paris Saint-Germain. 
Dominante na tempora-

da passada, em que tam-
bém teve as conquistas 
domésticas do Campeonato 
Alemão e da Copa da Ale-
manha, o Bayern também 
recebeu outros prêmios 
individuais ma premiação 
realizada conjuntamente 
ao sorteio dos grupos da 
Liga dos Campeões pela 
Uefa. 

Foi o caso de Hansi 
Flick, que derrotou outros 
dois treinadores alemães 
na votação promovida com 
treinadores de clubes par-

ticipantes da Liga dos Cam-
peões e da Liga Europa, 
além de jornalistas. Seus 
concorrentes eram Jürgen 
Klopp, do Liverpool, e Ju-
lian Nagelsmann, do RB 
Leipzig.

Assim, Neuer foi eleito 
o melhor goleiro da tempo-
rada europeia, com Joshua 
Kimmich, seu companheiro 
no Bayern, recebendo o 
prêmio destinado aos de-
fensores. E o belga Kevin 
de Bruyne, do Manchester 
City, foi o intruso na pre-
miação ao receber o prêmio 
de melhor meio-campista. 

Neuer competia contra 
Oblak, do Atlético de Ma-
drid, e Navas, do PSG. A 
disputa pela honraria de 
melhor defensor envolvia 
apenas nomes do Bayern. 
Kimmich, que variou entre 
a lateral direita e o meio-
campo na temporada pas-
sada, derrotou Alphonso 
Davies e David Alaba.

Já na disputa entre os 
meio-campistas, De Bruyne 
superou Thiago Alcântara, 
que recentemente trocou 
o Bayern pelo Liverpool, e 
Thomas Müller, que segue 
em Munique.

Polonês Robert Lewandowski comemora a conquista

editoria@ilustrado.com.br
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Eliminações precoces prejudicam o 
orçamento do  São Paulo em 2020

 ISEM GRANA!

O que não poderá ser recuperado é o dinhei-
ro previsto com arrecadação com publicidade e 
patrocínio. A ideia do clube era receber R$ 21,2 
milhões no primeiro semestre, mas embolsou 
R$ 10,7 milhões. O relatório culpa a paralisação 
do futebol para a variação negativa de R$ 10,4 
milhões.”Advém da dificuldade de prospecção 
de novos patrocinadores devido à redução da 
veiculação das marcas das empresas no unifor-
me oficial, backdrop, programas de televisão, 
placas de campo e exibição de jogos”.  A pande-
mia também foi a justificativa para a variação 
negativa de R$ 7,1 milhões na arrecadação com 
camarotes e cadeiras, publicidade e aluguéis 
do Morumbi. O estádio sediaria, por exemplo, 
o show da banda Metallica em abril. A previsão 
era receber R$ 17 milhões com o Morumbi no 
primeiro semestre, mas foram arrecadados R$ 
9,9 milhões. No ano, a previsão era arrecadar 
R$ 25 milhões com o estádio - ou seja, serão R$ 
17,9 milhões a menos.

OUTRAS PERDAS

São Paulo, (AE) - Não é 
apenas a parte esportiva 
do São Paulo que foi afe-
tada pela eliminação na 
fase de grupos da Copa 
Libertadores. A diretoria 
previa no orçamento para 
2020 que o time chegaria 
às oitavas de final do tor-
neio. A premiação dada 
pela Conmebol para os 
classificados para esta 
etapa é de US$ 1,05 milhão 
(R$ 5,9 milhões na cotação 
atual). 

O valor só poderá ser 
recuperado se o São Paulo 
conquistar a Copa Sul-A-
mericana e, consequen-
temente, embolsar US$ 2 
milhões (R$ 11,2 milhões) 
de premiação. O vice-cam-
peão, por exemplo, ganha 
“apenas” US$ 800 mil (R$ 
4,5 milhões). Para entrar 
na Sul-Americana, o São 
Paulo pode até empatar 
com o Binacional no dia 20, 
na última rodada do Grupo 
D da Libertadores.

O São Paulo já havia 
sofrido com a queda ines-
perada no Campeonato 
Paulista. O orçamento pre-
via que o time chegaria à 
semifinal, mas a elimina-
ção pelo Mirassol ocorreu 
nas quartas de final e fez o 
clube deixar de arrecadar 
ao menos R$ 400 mil de 
premiação da FPF. O São 

Paulo terminou o Estadual 
na sexta colocação e rece-
beu R$ 450 mil. O quarto 
colocado embolsou R$ 850 
mil, enquanto o terceiro 
ficou com R$ 1,08 milhão.

No ano passado, o São 
Paulo sofreu com o mesmo 
problema. A previsão or-
çamentária do clube para 
2019 contava com o time 
chegando às quartas de 
final da Copa do Brasil e da 
Libertadores  Na competi-

Equipe sonhou com a glória na Libertadores, mas já caiu fora

ção nacional, foi eliminado 
pelo Bahia nas oitavas. Na 
continental, caiu para o 
Talleres ainda na segunda 
fase preliminar. Na oca-
sião, depois das quedas, 
o diretor de futebol Raí 
admitiu, em maio, que era 
preciso mudar o planeja-
mento para o restante da 
temporada.

Neste ano, o cenário 
é ainda pior, agravado 
pela pandemia do novo 

coronavírus. O São Paulo 
previa arrecadar R$ 53 mi-
lhões com bilheteria, mas 
os jogos passaram a ser 
realizados sem público nos 
estádios. Com isso, o clube 
embolsou apenas R$ 6,3 
milhões com as partidas 
com torcedores no Morum-
bi no primeiro semestre, 
uma variação negativa de 
R$ 46,7 milhões.

O relatório de ativida-

des administrativas do 
clube no primeiro semes-
tre de 2020 já alertava 
para o problema da falta 
de renda com bilheteria. “A 
variação negativa decorre 
do adiamento do início do 
Campeonato. Acredita-se 
que mesmo após o início 
do campeonato não será 
possível realizar os jogos 
previstos para 2020, com 
a presença dos torcedores, 
o que inviabiliza a recupe-

ração da receita prevista 
para o exercício”, diz o 
documento.

O valor recebido pelas 
cotas de televisão também 
foi afetado pela pandemia. 
O clube previa arrecadar 
R$ 95,7 milhões no primei-
ro semestre, mas ganhou 
R$ 45,2 milhões. Com o 
retorno dos campeonatos, 
o São Paulo e os outros 
times voltaram a receber 
os valores de televisão. 

São Paulo (AE) - A CBF 
sorteou nesta quinta-feira 
os confrontos das oitavas 
de final da Copa do Brasil, 
que agora passa a contar 
com a participação dos 
representantes do País na 
Libertadores. O sorteio 
definiu um confronto de 
atuais campeões nacionais, 
entre o Flamengo, que levou 
o Campeonato Brasileiro no 
ano passado, e o Athletico 
Paranaense, que faturou o 
torneio mata-mata. 

A próxima fase da Copa 
do Brasil também terá um 
duelo estadual: Juventude x 
Grêmio. Além disso, haverá 
o encontro entre Fortaleza, 
dirigido por Rogério Ceni, e 
o São Paulo. 

No total, foram 16 equi-
pes sorteadas para jogos 
de ida e volta. Entrarão 
direto nas oitavas de fi-
nal Athletico-PR, Corin-
thians, Flamengo, Grêmio, 
Internacional, Palmeiras, 
São Paulo e Santos, todos 
por terem se classificado 
à Libertadores de 2020. 
Além disso, o Fortaleza, 
por ter sido campeão da 
Copa do Nordeste em 2019, 
o Cuiabá, que venceu Copa 
Verde no ano passado, e o 
Red Bull Bragantino, que 
faturou a Série B, também 
iniciam a campanha nesse 
estágio. Se classificaram 
na quarta fase os seguintes 

clubes: Botafogo, Juventu-
de, Ceará, América-MG e 
Atlético-GO.

A premiação ao cam-
peão da Copa do Brasil é de 
R$ 54 milhões. Os times que 
vão disputar as oitavas de 
final já vão receber R$ 2,6 
milhões pela participação 
e quem vem de fases ante-
riores, também já têm uma 
quantia assegurada.

Minutos depois da de-
finição dos confrontos, a 
CBF sorteou também o 
mando dos confrontos. A 
programação prevê que os 
jogos das oitavas de final 
sejam realizados nos meios 
de semana dos dias 27 de 
outubro e 4 de novembro. 
As datas, horários e locais 
das partidas ainda serão 
divulgados pela confede-
ração. 

Confira os confrontos 
das oitavas de final da 
Copa do Brasil: (times 
à direita vão disputar o 
jogo de volta em casa)

São Paulo, (AE) - O Pa-
raná terá mais uma boa 
oportunidade para reassu-
mir a liderança da Série B 
do Campeonato Brasileiro, 
nesta sexta-feira, na aber-
tura da 13ª rodada. Os 
paulistas, Botafogo e Oeste, 
enquanto isso, lutarão con-
tra a zona de rebaixamen-
to. Todos os jogos seguem 
sendo realizados com por-
tões fechados por conta da 

pandemia de Covid-19.
Em busca de retomar o 

caminho das vitórias após 
dois empates seguidos, 
sendo o último contra a 
Chapecoense (1 a 1), o 
Paraná, dono de 22 pontos, 
três a menos do que o líder 
Cuiabá, visitará o ameaça-
do Botafogo às 21h30, em 
Ribeirão Preto. O Botafogo 
voltou a vencer após sete 
jogos ao bater o Oeste por 

1 a 0 e deixou a zona de re-
baixamento, subindo para 
o 16º lugar, com 11 pontos.

O Oeste, aliás, trocou 
Renan Freitas por Thiago 
Carpini, ex-técnico do Gua-
rani. Vindo de três derrotas 
seguidas, o lanterna soma 
seis pontos e tentará a 
reabilitação contra o Fi-
gueirense às 16h30, em 
Florianópolis (SC). O Fi-
gueirense chega pressiona-

do por causa da derrota no 
clássico contra o Avaí (1 a 
0). O tropeço colocou o time 
do técnico Elano Blumer 
na zona da degola, na 17ª 
posição, com dez pontos.

Em Maceió, às 19h15, 
CRB e Avaí tentarão se 
aproximar um pouco mais 
do G-4. O CRB está em nono 
lugar, com 17 pontos, depois 
de ter ficado no 0 a 0 com 
o América-MG. Um degrau 

Lewandowski é eleito o melhor jogador da
 temporada 2019/2020 na Europa pela Uefa

Copa do Brasil terá 
Flamengo x Athletico-PR
e Fortaleza x São Paulo
nas oitavas

Santos x Ceará
Grêmio x Juventude
Botafogo x Cuiabá

Fortaleza x São Paulo
Athletico-PR x Flamengo
Atlético-GO x Internacional
Bragantino x Palmeiras

Corinthians x América-MG

Paraná tenta assumir a liderança da Série B e paulistas buscam fugir da degola
abaixo, com 16 pontos, 
está o Avaí, que soma duas 
vitórias seguidas.

Também às 19h15, em 
Ponta Grossa, o Operário 
receberá o Vitória. O con-
fronto será de seis pontos. 
Sem vencer há três jogos e 
derrotado pelo Juventude 
(1 a 0), o Operário soma 
17 pontos, no oitavo lugar. 
Com a mesma pontuação, 
mas um degrau acima por 

causa do número de gols 
marcados (15 a 13), o Vitó-
ria vem de derrota para o 
CSA por 1 a 0.

Seis jogos encerrarão a 
rodada no sábado. O líder 
Cuiabá receberá o Cruzeiro 
às 22 horas na Arena Pan-
tanal. Os mato-grossenses 
têm 25 pontos, 14 a mais 
do que os mineiros que de-
sencantaram com a vitória 
sobre a Ponte Preta (3 a 0). 



Paysage Essenza, 
próximo ao Palladium 
Shopping de Umuarama/
PR. O condomínio é 
composto por piscina, 
quadras poliesportivas, 
brinquedoteca, academia de 
ginástica, churrasqueiras, 
salão de festas e portaria 
24 horas,  nossa Arquiteta 
está à disposição para 
fazer a planta da sua casa 
de acordo com a sua 
necessidade. Gostaria 
de visitar os terrenos 
disponíveis? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

possui vidros elétricos, 
sem ar e direção. Ótima 
conservação. R$ 19.900,00. 
Contato: 99976-0509 Carlos

STRADA DUPLA 
ADVENTURE

1.8, 10/10, prata. R$ 
33.000,00. Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

FORD                                         
FIESTA 

TITANIUM
2017, completo, automático, 
branco R$ 36.000,00 + 31 
parcelas de R$ 708,00 . 
Fones: (44) 3622-3292  /  
(44) 99976-0563.

FOCUS HATCH 
S.E 1.6

2007/2008, fl ex, prata, 
completo, 70.000km. R$ 
17.500.00.  Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

CHEVROLET                                    
ASTRA SEDAN 
ADVANTAGE

10/11, completo com air 
bag, branco. R$ 25.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  /  
(44) 99976-0563.

CELTA 1.0 10/11
Preto, completo. R$ 
19.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

CORSA SEDAN 
1.4 PREMIUM

08/09, prata completo, 
R$ 21.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292  /  (44) 
99976-0563.

S10 ADVANTAGE 
08/08

Flex, cabine dupla, preta, 
completa R$ 32.000,00 
Fones: (44) 3622-3292  

/ 99976-0563.

S10 EXECUTIVA 
11/11

4X4, dupla, prata, completa. 
R$ 62.000,00. Fones: 
(44) 3622-3292 /  (44) 
99976-0563

VECTRA GT 
HATCH 10/11

Prata, câmbio 140 C.V, 
completo. R$ 28.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292  / 
99976-0563.

FIAT                                         
PALIO 1.0 2004

4 portas, fl ex. R$ 12.500,00. 
Fone: (44) 3622-3292  / 
99976-0563.

PALIO 
ECONOMY 1.0 

FIRE 2014/2014
Flex, 8 V, 4 pneus novos, 

IMPORTADOS                                   
COROLLA XEI 

18/19
Branco, 35.000 km R$ 
89.000,00 Fones: (44) 
3622-3292  / 99976-0563.

TUCSON 2012
Automática, prata, completa. 
R$ 34.000,00. Fones: (44) 
3622 -3292 / 99976-0563.

VOLKSWAGEN                                   
FOX TREND 1.0 

09/10
Preto, completo, 120.000 km. 
R$ 21.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 / 99976-0563.

GOL 1.0 2003/04
Prata, 4 portas,R$ 12.500,00. 
Fones: (44) 3622 -3292 / 
99976-0563.

KOMBI 1.4 
BRANCA

2014, envidraçada, 90.000km, 
R$ 35.000,00. Fones: (44) 
3622-3292 /  9 9976-0563.

RENAULT                                      
MEGANE 1.6 

2008
Preto, completo, cambio 
manual. R$ 22.000,00. 
Fones: (44) 3622-3292 
/ 9976-0563.

CASAS                                        
ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Casa à venda localizada 
Avenida Olinda, n° 2806, 
Condomínio Royal Residence, 
Umuarama/PR. A residência 
contem 100m² de área 
construída, 196.35m² 
de área total,  sendo 2 
quartos, sala de estar, 
sala de jantar, cozinha 
planejada, 2 banheiros 
sociais, garagem e área 
gourmet com piscina. Valor 
285.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI  
IMÓVEIS

Casa à venda, contendo 
ótima localização! Rua Luiz 
Gavassi, n° 2216, Jardim 
Porto Seguro, Umuarama-PR.
( em frente ao Residencial 
Dubai ) Contendo 1 suíte, 
2 quartos, Sala, Cozinha 
planejada, 1 banheiro social, 
lavanderia, Edícula/espaço 
gourmet com churrasqueira 
e Garagem Coberta para 02 
carros. Valor R$ 260.000,00. 
Gostaria de visitar o imóvel? 
Fale com um de nossos 
corretores!  (44) 3056-6100 
ou (44) 99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Sobrado à venda, contendo 
ótima localização! Rua 
Doutor Paulo Pedrosa 
de Alencar, n° 4366, 
Zona I, Umuarama-PR. 
Contendo 247.95m² de 
área construída, sendo 1 
suíte máster, 2 Suítes, 1 
quarto, Sala, Cozinha, 1 
banheiro social, lavabo, 
lavanderia, edícula, garagem 
coberta e 1 sala comercial. 
Valor R$ 1.200.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Residência á construir de 
alto padrão, localizada 
no condomínio fechado 

condicionado em todos os 
quartos e Garagem Coberta 
para 02 carros. Valor R$ 
800.000,00. Gostaria de 
visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Sobrado à venda, contendo 
localização privilegiada 
na Rua Mato Grosso, 
Zona II, Umuarama/PR. 
Contendo  281.51m² de 
área construída, 280.00m² 
de área total sendo 1 
suíte máster, 2 Quartos, 
Sala de estar, Sala de 
Jantar, Banheiro social, 
Cozinha planejada, Copa, 
Despensa, Área de Serviço, 
Churrasqueira, Piscina  e 
2 vagas de garagem. Valor 
R$ 1.200.000,00. Gostaria 
de visitar o imóvel? Fale com 
um de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

Casa à venda, localizada 
Rua Lions, Jardim Lisboa, 
Umuarama-PR. Contendo 
155m² de área construída 
sendo 3 suítes, Sala com 
pé direito duplo, lavabo, 
copa, área de serviço, 
churrasqueira, garagem 
coberta para 02 carros, 
moveis planejados e 
Aquecedor solar em 
todos os pontos d’água. 
Valor R$ 710.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210.

ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Casa à venda, localizada 
Rua Lions, Jardim Lisboa, 
Umuarama-PR. Contendo 
165m² de área construída 
sendo 3 suítes, Sala 
com pé direito duplo, 
lavabo, copa, área de 
serviço, churrasqueira, 
moveis planejados, ar 

CHEVROLET

CASAS                                       
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FAÇA PARTE DA
NOSSA EQUIPE

Envie seu currículo a  Viação Umuarama:
Avenida Apucarana, 3890 – Centro
E-mail: curriculos@viacaoumuarama.com.br.
Telefone: (44) 3621-0350

Pessoas com de�ciência (PCDs)
podem participar de processo 
seletivo!

FIAT

REANULT

FORD

IMPORTADOS

CRUZE sedan ltz 
turbo  17/18    branco 
completo, aut, couro   

HARLEY DAVIDSON CVO     
15/15    PRATA 
COMPLETO, 3.700 KM      

GOL 1.0 SPECIAL                      
15/16    PRETO
COMPLETO          

COBALT 1.8 ELTE 18/19
PRATA completo,
AUT, COURO

R$ 63.900,00

R$ 83.900,00

R$ 79.900,00 R$ 32.900,00
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LEILÃO DA JUSTIÇA ESTADUAL DE UMUARAMA - PR - SEGUNDA VARA CÍVEL E DA FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DE UMUARAMA - PR

1º Leilão: 15 / outubro / 2020 às 14:00 horas
       

LOTE 1 - 50% (CINQUENTA POR CENTO), APROXIMADAMENTE 25,5 ALQUEIRES Valor da Avaliação: R$ 105.000,00 -  Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 63.000,00 área de 360,00 m². Matrícula nº. 26.905 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: 
DA PARTE IDEAL DO IMÓVEL DA GLEBA N° 08, DO NÚCLEO SERRA DOS Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 63.000,00 Venda Ad corpus. Autos: 15185-33.2017.8.16.0173 EF. 
DOURADOS, MUNICÍPIO DE DOURADINA, LOCALIZADO ENTRE VILA FORMOSA LOTE 10 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM Valor da Avaliação: R$ 109.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 65.400,00
E DOURADINA, À APROXIMADAMENTE 7 KM DE DOURADINA  - 50% da parte ideal UMUARAMA - Data nº. 06, da Quadra nº. 11, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 65.400,00
pertencente ao executado  do Lote de terras sob n° 4-B-4/A, da Gleba n° 08, do Núcleo Serra dos área de 360,00 m². Matrícula nº. 26.696 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: LOTE 22 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM 
Dourados, Município de Douradina com área total de 123,4200 hectares, ou seja, 51 Alqueires Venda Ad corpus. Autos: 15602-83.2017.8.16.0173 EF. - Valor da Avaliação: R$ 100.000,00 UMUARAMA - Lote nº. 01, da Quadra nº. 24, do loteamento denominado Parque Firenze, em 
– SP. Imóvel com Matrícula n° 35.438, do 1° CRI de Umuarama. Trata-se de área de mata nativa Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 60.000,00 - Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 60.000,00 Umuarama, com área de 540,64 m². Matrícula nº. 26.931 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem 
da região, em que não se pode fazer alterações, dificultando o comércio do imóvel. No entanto é LOTE 11 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM benfeitorias. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15616-67.2017.8.16.0173 EF.
possível a alienação de mata nativa, o que não é possível seria a exploração da área, diante das UMUARAMA - Data nº. 14, da Quadra nº. 12, do loteamento Parque Firenze em Umuarama, com Valor da Avaliação: R$ 150.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 90.000,00
peculiaridades do imóvel, há grande depreciação do valor do alqueire, visto que o comércio desta área de 376,00 m². Matrícula nº. 26.721 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 90.000,00
área só é interessante a quem já possui propriedade e precisa de área de reserva legal. Venda Ad corpus. Autos: 15078-86.2017.8.16.0173EF. LOTE 23 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM 
Observação: Venda Ad corpus. Autos: 0006750-41.2015.8.16.0173 CS. Valor da Avaliação: R$ 85.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 51.000,00 UMUARAMA - Lote nº. 02, da Quadra nº. 28, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com 
Valor da Avaliação: R$ 320.000,00 – parte ideal de 50% Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 51.000,00 área de 376,00 m². Matrícula nº. 26.995 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: 
Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 192.000,00 – parte ideal de 50% LOTE 12 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM Venda Ad corpus. Autos: 15692-91.2017.8.16.0173 EF.
Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 192.000,00 – parte ideal de 50% UMUARAMA - Data nº. 26, da Quadra nº. 12, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com Valor da Avaliação: R$ 105.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 63.000,00
LOTE 2 - RESIDÊNCIA MISTA NA RUA COPACABANA, 1635, NO JARDIM SÃO área de 376,00 m². Matrícula nº. 26.733 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 63.000,00
RAFAEL, EM UMUARAMA - Data nº 09, da quadra nº 03, do loteamento denominado Venda Ad corpus. Autos 15081-41.2017.8.16.0173 EF. LOTE 24 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM 
Jardim São Rafael em Umuarama, com a área de 297,00 m². Matrícula nº 24.637 do 1º CRI de Valor da Avaliação: R$ 100.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 60.000,00 UMUARAMA - Lote nº. 14, da Quadra nº. 28, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com 
Umuarama.  Observação: Venda Ad corpus. Autos: 12474-89.2016.8.16.0173 ET. Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 60.000,00 área de 376,00 m². Matrícula nº. 27.007 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: 
 Valor da Avaliação: R$ 220.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 132.000,00 LOTE 13 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM Venda Ad corpus. Autos: 15716-22.2017.8.16.0173 EF.
Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 132.000,00 UMUARAMA - Lote nº. 15, da Quadra nº. 13, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com Valor da Avaliação: R$ 70.000,00  - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 42.000,00
LOTE 3 - IMÓVEL NA RUA AUGUSTO FERREIRA DO NASCIMENTO, NOS FUNDOS área de 376,00 m². Matrícula nº. 26.754 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 42.000,00
DO JARDIM MODELO, PRÓXIMO AO CONJUNTO RESIDENCIAL GUARANI EM Venda Ad corpus. Autos 15690-24.2017.8.16.0173 EF.  LOTE 25 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM 
UMUARAMA - Lote de terras sob nº 07, da quadra nº 07, Jardim Modelo, em Umuarama, com Valor da Avaliação: R$ 70.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 42.000,00 UMUARAMA- Lote nº. 19, da Quadra nº. 28, do loteamento denominado Parque Firenze, em 
área de 491,14 m². Matrícula nº 43.817 do 1º CRI de Umuarama. Trata-se de terreno vazio, sem Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 42.000,00 Umuarama, com área de 376,00 m². Matrícula nº. 27.012 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem 
ocupantes. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 12487-59.2014.8.16.0173 ET.  LOTE 14 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM benfeitorias. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15764-78.2017.8.16.0173 EF.
Valor da Avaliação: R$ 150.000,00 -  Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 90.000,00 UMUARAMA - Data nº. 09, da Quadra nº. 14, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com Valor da Avaliação: R$ 85.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 51.000,00
 Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 90.000,00 área de 360,00 m². Matrícula nº. 26.767 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 51.000,00
LOTE 4 - RESIDÊNCIA NA RUA DOM ELEUTÉRIO, PARQUE DOM BOSCO, PRÓXIMO Venda Ad corpus. Autos: 15688-54.2017.8.16.0173 EF.- Valor da Avaliação: R$ 105.000,00 LOTE 26- IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, AO LADO 
A IGREJA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, EM UMUARAMA - Lote de terras sob n° 08, Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 63.000,00 - Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 63.000,00 DO HOSPITAL VETERINÁRIO DA UNIPAR E PRÓXIMO AO PARQUE DE EXPOSIÇÃO, 
da Quadra n° 10, Parque Dom Bosco, com área total de 433,80 m², em Umuarama. Matrícula n° LOTE 15 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM EM UMUARAMA - Lote de terras sob nº 03, da quadra nº 29, Loteamento Parque Firenze, em 
9.397 do 2º CRI de Umuarama. Benfeitorias: Sobre o lote está edificada uma residência de aprox. UMUARAMA - Data nº. 05, da Quadra nº. 15, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com Umuarama, com área de 360,00 m². Matrícula nº 27.026 do 2º CRI de Umuarama. Sobre o lote não há 
80,00 m². Possui servidão perpétua de passagem para linhas de transmissão de energia elétrica área de 360,00 m². Matrícula nº. 26.780 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: nenhuma espécie de benfeitoria.  Observação: Venda Ad corpus. Autos: 14532-31.2017.8.16.0173 EF.  
situadas entre Umuarama e Cidade Gaúcha; cessão de direitos vertido para Copel Transmissão S/A. Venda Ad corpus. Autos: 15230-37.2017.8.16.0173 EF. Valor da Avaliação: R$ 70.000,00 -  Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 42.000,00 
Observação: Venda Ad corpus. Autos: 560-91.2017.8.16.0173 EF.  Valor da Avaliação: R$ 70.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 42.000,00 Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 42.000,00
Valor da Avaliação: R$ 132.287,43  - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 79.373,00 Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 42.000,00 LOTE 27 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM 
Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 79.373,00 LOTE 16 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM UMUARAMA - Data nº. 04, da Quadra nº. 29, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com 
LOTE 5 - IMÓVEL DO PARQUE CAIUÁ, NA RUA MANOEL BOTELHO CORDEIRO UMUARAMA - Data nº. 09, da Quadra nº. 15, do loteamento Parque Firenze, situado no área de 360,00 m². Matrícula nº. 27.027 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: 
COM A RUA NOVO CAMINHO, PRÓXIMO A UEM E PRÓXIMO A RODOVIA QUE LIGA Município de Umuarama/PR, com área de 360,00 m². Imóvel com Matrícula nº. 26.784 do 2º CRI de Venda Ad corpus. Autos: 15693-76.2017.8.16.0173 EF. - Valor da Avaliação: R$ 70.000,00 
UMUARAMA A XAMBRÊ, EM UMUARAMA - Lote nº 09, Quadra nº. 03, do loteamento Umuarama. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15226-97.2017.8.16.0173 EF. Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 42.000,00 - Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 42.000,00
denominado Parque Caiuá, com área de 497,88 m². Matrícula nº. 49.018, do 1º CRI de Umuarama. Valor da Avaliação: R$ 109.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 65.400,00 LOTE 28 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM 
Imóvel sem benfeitoria.  Observação: Venda Ad corpus. Autos: 5314-47.2015.8.16.0173 EF. Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 65.400,00 UMUARAMA - Lote nº. 09, da Quadra nº. 30, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com 
Valor da Avaliação: R$ 80.000,00 - - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 48.000,00 LOTE 17- IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM área de 360,00 m². Matrícula nº. 27.042 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias.  
 Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 48.000,00 UMUARAMA - Data nº. 15, da Quadra nº. 15, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15073-64.2017.8.16.0173 EF. 
LOTE 6 - IMÓVEL NA RUA GILIO GASPARETTO, JARDIM IMPERIAL II, PRÓXIMO A área de 360,00 m². Matrícula nº. 26.790 do 2º CRI de Umuarama/PR. Imóvel sem benfeitorias. Valor da Avaliação: R$ 105.000,00  -  Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 63.000,00 
IGREJA SAGRADO CORAÇÃO DE JESUS, EM UMUARAMA, CONTENDO Observação: Venda Ad corpus. Autos: 14539-23.2017.8.16.0173 EF. Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 63.000,00
BENFEITORIA - Lote de terras sob n° 01-B, subdivisão da data nº 01, da Quadra n° 03, com Valor da Avaliação: R$ 109.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 65.400,00 LOTE 29 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM 
área de 140,12 m², do Jardim Imperial II, nesta cidade. Matrícula n° 16.968 do 2º CRI de Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 65.400,00 UMUARAMA - Lote nº. 12, da Quadra nº. 30, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com 
Umuarama. Sobre o lote está edificada uma residência de alvenaria antiga, possuindo aprox. LOTE 18 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM área de 360,00 m². Matrícula nº. 27.045 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: 
80,00 m², em regular estado.  Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15310-98.2017.8.16.0173 EF.  UMUARAMA - Lote nº. 05, da Quadra nº. 20, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com Venda Ad corpus. Autos: 15762-11.2017.8.16.0173 EF. - Valor da Avaliação: R$ 105.000,00 
Valor da Avaliação: R$ 142.120,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 85.272,00 área de 376,00 m². Matrícula nº. 26.887 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 63.000,00 - Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 63.000,00
 Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 85.272,00 Venda Ad corpus. Autos: 14985-26.2017.8.16.0173 EF. LOTE 30 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM 
LOTE 7 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM Valor da Avaliação: R$ 105.000,00  - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 63.000,00 UMUARAMA - Lote nº. 08, da Quadra nº. 31, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com 
UMUARAMA - Lote nº. 10, da Quadra nº. 07, do loteamento denominado Parque Firenze, em Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 63.000,00 área de 376,00 m². Matrícula nº. 27.055 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: 
Umuarama, com área de 360,00 m². Matrícula nº. 26.604 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem LOTE 19 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM Venda Ad corpus. Autos:14551-37.2017.8.16.0173 EF. - Valor da Avaliação: R$ 110.000,00 
benfeitorias. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15699-83.2017.8.16.0173 EF. UMUARAMA - Data nº. 08, da Quadra nº. 20, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 66.000,00 - Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 66.000,00
Valor da Avaliação: R$ 85.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 51.000,00 área de 461,00 m². Matrícula nº. 26.890 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: LOTE 31 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM 
Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 51.000,00 Venda Ad corpus. Autos: 14983-56.2017.8.16.0173 EF. UMUARAMA- Lote nº. 09, da Quadra nº. 31, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com 
LOTE 8 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM Valor da Avaliação: R$ 85.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 51.000,00 área de 376,00 m². Matrícula nº. 27.056 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: 
UMUARAMA - Lote nº. 10, da Quadra nº. 08, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 51.000,00 Venda Ad corpus. Autos: 14548-82.2017.8.16.0173 EF. - Valor da Avaliação: R$ 70.000,00
com área de 376,00 m². Matrícula nº. 26.619 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. LOTE 20 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 42.000,00 - Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 42.000,00
Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15786-39.2017.8.16.0173 EF. UMUARAMA - Lote nº. 13, da Quadra nº. 20, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com LOTE 32 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM 
Valor da Avaliação: R$ 105.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 63.000,00 área de 376,00 m². Matrícula nº. 26.895 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. Observação: UMUARAMA- Lote nº. 09, da Quadra nº. 32, do loteamento denominado Parque Firenze, em 
Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 63.000,00 Venda Ad corpus. Autos: 14555-74.2017.8.16.0173 EF. Umuarama, com área de 376,00 m². Matrícula nº. 27.076 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem 
LOTE 9 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM Valor da Avaliação: R$ 110.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 66.000,00 benfeitorias. Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15183-63.2017.8.16.0173 EF.
UMUARAMA - Data nº. 03, da Quadra nº. 11, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 66.000,00  Valor da Avaliação: R$ 111.000,00 - Lance Mínimo no 1º Leilão: R$ 66.600,00
com área de 360,00 m². Matrícula nº. 26.693 do 2º CRI de Umuarama. Imóvel sem benfeitorias. LOTE 21 - IMÓVEL DO LOTEAMENTO DENOMINADO PARQUE FIRENZE, EM Lance Mínimo no 2º Leilão: R$ 66.600,00
Observação: Venda Ad corpus. Autos: 15691-09.2017.8.16.0173 EF. UMUARAMA - Lote nº. 07, da Quadra nº. 21, do loteamento Parque Firenze, em Umuarama, com 

Informações, Dúvidas, Detalhes, Visitação e Editais:
44-99907-8268 / 41- 99991-9477 / 41-3354-5608

www.leiloeiroqueiroz.com.br

OBSERVANDO-SE O PREÇO MÍNIMO DE 60% DO VALOR DA AVALIAÇÃO SOMENTE 

2º Leilão: 21 / outubro / 2020 às 14:00 horas
       

 À VISTA OU PARCELADO PELO PREÇO MÍNIMO DO VALOR DA AVALIAÇÃO(CONSULTE)

Airton Queiroz Silva - Leiloeiro Público Oficial - Mat. 590 / Jucepar

 

 - PARCELAMENTO EM ATÉ 30 PARCELAS MENSAIS, COM ENTRADA DE NO MÍNIMO 25% DO VALOR DA ARREMATAÇÃO OU À VISTA.
 - CONSULTE AS CONDIÇÕES DO PARCELAMENTO, ANTES DE CADA LEILÃO, ENTRANDO EM CONTATO COM O LEILOEIRO. 

 - A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre as propostas de pagamento parcelado. - A comissão do leiloeiro será de 5% sobre o valor da arrematação.

 - As propostas para aquisição em prestações indicarão o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições 

Datas:

IMPORTANTE: FICA CONSIGNADO A POSSIBILIDADE DE ARREMATAÇÃO NO PRIMEIRO LEILÃO,
FORMAS DE PAGAMENTO:  PARCELADO OU À VISTA 

 LEILÃO

                   Obs. Qualquer Bem poderá ser retirado do Leilão a critério da Justiça. (Consulte)- Anúncio meramente ilustrativo. Qualquer divergência permanecem os dados dos Editais, afixados no respectivo Juízo. (Consulte) . Verifique a localização dos Imóveis, procurando a Prefeitura e o Cartório de Registro de Imóveis.

 - NO SEGUNDO LEILÃO, OBSERVANDO O PREÇO MÍNIMO DE 60% DO VALOR 
DA AVALIAÇÃO, PODERÁ SER PARCELADO OU À VISTA (CONSULTE)

OBSERVAÇÃO IMPORTANTE: ANTES DE CONSTRUIR CONSULTE A PREFEITURA.

Observações: 

NESTE LEILÃO SERÃO LEILOADOS 32 IMÓVEIS, EM ATÉ 30 PARCELAS COM ENTRADA DE 25% OU À VISTA.

 de pagamento do saldo, garantido por hipoteca do próprio bem imóvel e garantido por caução idônea quando se tratar de bem móvel. 

NÃO PERCA!

LEILÃO SOMENTE NA MODALIDADE ON LINE. CADASTRE-SE E HABILITE-SE AGORA E FAÇA O SEU LANCE NO SITE: WWW.LEILOEIROQUEIROZ.COM.BR

ON LINE.

APARTAMEN                                
ABDON E 
CABRELI 
IMÓVEIS

Excelente apartamento 
localizado na Avenida 
Maringá, n° 1103, 
Edifício Residencial 
Orion, Umuarama/
PR. Contendo área 
total de 300 m², 
possuindo 03 suítes 
sendo uma máster, hall 
de entrada, sala de 
jantar, sala de estar, 
varanda gourmet com 
churrasqueira, banheiro 
social, cozinha, área 
de serviço, copa e 03 
vagas de garagens. 
O condomínio possui: 
02 piscinas, sauna, 
cinema, 01 salão de 
festa grande integrado 
com a piscina, 01 salão 
de festa pequeno, 
brinquedoteca e academia. 
Valor R$ 990.000,00. 
Gostaria de visitar o 
imóvel? Fale com um 
de nossos corretores!  
(44) 3056-6100 ou (44) 
99122-8210

PONTOS COM
ERCIAIS                            

ALUGA- SE 
SALAS 

COMERCIAIS
Salas comerciais a partir 
de R$ 400,00. Centro 
Comercial Dumont em 
frente à Caixa Economica. 
Particular. Fone: (44) 
98407-0200.

VENDE-SE 
LOJA DE 

MATERIAIS DE 
CONSTRUÇAO

Sendo hidraulica e 
eletrica, loja com bom 

estoque de mercadorias, 
informatizada,central de 
camera de monitoramento, 
2 ar condicionados, 
prateleiras e balcao 
de caixa, ainda 
e´correspondente 
bancario do banco 
do brasil, situada na 
av brasil 1895, perto do 
colegio bento mossorunga 
em umuarama-pr, 
aceita-se proposta, 
carro e imovel como 
parte de pagamento, 
contato pelo fone 44-9 
9992 6667  ou 3624 
5187 carlos.

WWW.ILUSTRADO.COM.BR

editoria@ilustrado.com.br
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Revitalização da avenida Tiradentes em
Umuarama tem ordem de serviço assinada 

 IMELHORIAS

Andreia de Oliveira do Carmo Yamamoto CPF/CNPJ:  03997825912
CADASTRO: 6096600 QUADRA:  0018 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA LUIZ CATARIN,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 198

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 0006  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 1 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  198  / 987 / 2020 

Andreia de Oliveira do Carmo Yamamoto CPF/CNPJ: 03997825912
ENDEREÇO: AV  PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 4667 CEP.:   87501170 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 009/2020 - PMU  
O Município de Umuarama - PR., torna público que fará realizar, às 09:00 
horas do dia 11 de novembro do ano de 2020, na sala de licitações da 
Prefeitura |Municipal de Umuarama, sito a Av. Rio Branco n° 3717 - Centro 
Cívico em Umuarama , Paraná, Brasil, CONCORRÊNCIA, sob regime de 
empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e sem reajuste, 
da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e 
unidade de medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Sede Recape em CBUQ 51.462,79 m2 150 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail licita@umuarama.pr.gov.br 
ou através do site: www.umuarama.pr.gov.br - portal transparência. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser 
encaminhados à Comissão de Licitação no endereço ou e-mail acima 
mencionados – Telefone 44-3621-4141 - ramais 127 e 129. 
 
Umuarama, 01 de outubro de 2020. 

 
CELSO LUIZ POZZOBOM - PREFEITO MUNICIPAL 
 

 

CLAUDIANE ROCHA DE ANDRADE CPF/CNPJ:  05314384906
CADASTRO: 6055000 QUADRA:  0004 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA JOSE RIBEIRO DA SILVA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 77

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0008  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 1 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  77  / 987 / 2020 

CLAUDIANE ROCHA DE ANDRADE CPF/CNPJ: 05314384906
ENDEREÇO: RUA OURO BRANCO, Nº 1539 CEP.:   87508265 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2020
ITEM PARA AMPLA CONCORRÊNCIA E  ITENS EXCLUSIVOS,  COTA RESERVADA  PARA
MEI, ME E EPP
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para 
conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA ELETRONICA, para o seguinte.
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de materiais de proteção (macacões 
impermeáveis descartáveis, jalecos/aventais descartáveis e toucas descartáveis), para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 19/10/2020.
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 09:30 horas do dia 19/10/2020.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:30 horas do dia 19/10/2020.
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 111.770,00 (Cento e onze mil e setecentos e setenta reais)
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e o Decreto Municipal nº 063/2006 e as Leis 
Complementares nº 123/06 e 147/2014 e  Lei Municipal nº. 4.201/17, Decreto Federal 10.024/2019 
e Lei 13.979/2020.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.
pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal 
de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717 ou em (www.bll.org.br).
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE LICITAÇÃO 
E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO 
TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA/PR, 28 de Setembro de 2020.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

APARTAMENTOS

PONTOS 
COMERCIAIS                           
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MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 170/2020 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP) para contratação de 
empresa especializada em locações de estruturas, para realização e 
apoio em diversos eventos e ações deste Município, a saber: 
estruturas como palcos, camarins, tendas, estandes, 
sonorização/iluminação de grande e médio porte, treliças, geradores 
de energia, banheiros e chuveiros químicos e portáteis, contêineres, 
grades e fechamentos de contenção, cadeiras, entre outros. COM 
ITENS EXCLUSIVOS PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 16 de outubro de 2020. 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais 
informações: no Departamento de Compras e Licitações do 
Município de Guaíra, de segunda a sexta-feira, em horário normal de 
expediente. Telefone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 01 de outubro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 
 

  

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
1° ADENDO - ESCLARECEDOR 

PREGÃO PRESENCIAL - EDITAL N° 168/2020 
OBJETO: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando a 
contratação de empresa especializada para o fornecimento 
caminhão prancha a ser utilizado nas atividades diárias da 
Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio 
Ambiente deste Município. 
O Pregoeiro no uso de suas atribuições legais vem através do 
presente ESCLARECER o seguinte: 
ALTERA-SE NAS CONDIÇÕES DE ENTREGA – ITEM 04 DO TERMO 
DE REFERÊNCIA (ANEXO I) E ONDE CONSTAR NO EDITAL; 
ONDE SE LÊ: a entrega do veículo deverá ser no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contados a partir do recebimento da OC (Ordem de 
Compra). O veículo deverá ser entregue devidamente equipado para 
o fim a que se destina; 
LEIA-SE: a entrega do veículo deverá ser no prazo de 90 (noventa) 
dias corridos, contados a partir do recebimento da OC (Ordem de 
Compra). O veículo deverá ser entregue devidamente equipado para 
o fim a que se destina; 
O presente Adendo é meramente esclarecedor e passa a fazer parte 
integrante do Edital de Licitação do Pregão Presencial nº 168/2020, 
ficando ratificadas todas as demais cláusulas e condições e seus 
anexos no que não colidirem com as deste Adendo, inclusive quanto 
à data da sessão pública para o julgamento do certame. 
Dê ciência a todas empresas que adquiriram o edital. Publique-se. 
Guaíra (PR), em 01 de outubro de 2020. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro/Comissão Permanente de 
Licitações. 
  
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA

ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 451/2020
Data: 01.10.2020
Ementa: nomeia os  membros do Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal (GTI-M) do Programa Saúde na Escola 
(PSE) e define as atribuições dos membros, e dá outras providências.
O Prefeito  Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no  uso  das  atribuições legais  e de  conformidade  com  as  
disposições  contidas  no artigo  84 da  Lei  Orgânica  do Município de Guaíra, e;
Considerando a Portaria Interministerial nº 1.055 de 25 de abril de 2017, que redefine as  regras  e  os critérios para 
adesão ao Programa Saúde na Escola - PSE por Estados, Distrito Federal e Municípios e dispõe sobre o respectivo 
incentivo financeiro para custeio de ações;
Considerando o Decreto nº 6.286 de 5 de dezembro de 2007, que institui o Programa Saúde na Escola -   PSE, e dá 
outras providências;
Considerando a Portaria nº 204/GM/MS de 29 de janeiro de 2007, que regulamenta o financiamento e a transferência 
dos recursos federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de financiamento, com o respectivo 
monitoramento e controle;
Considerando a Portaria Interministerial nº 675/MS/MEC de 4 de junho de 2008, que institui a Comissão Intersetorial 
de Educação e Saúde na Escola;
Considerando o memorando online sob o nº 4.186/2017,
RESOLVE:
Art. 1º Ficam nomeados os servidores efetivos representantes das seguintes secretarias para compor o Grupo de 
Trabalho Intersetorial Municipal (GTI-M), na forma que segue:
I - Secretaria Municipal da Educação:
NOME RG Nº Nº MATRÍCULA
Edina Diniz Meira 5.086.875- 3 SESPII/PR 9113-2
Fabiana Marques Tramontini 7.161.667- 3 SESPII/PR 28940-1
II - Secretaria Municipal da Saúde:
NOME RG Nº Nº MATRÍCULA
Márcio Roberto Soares De Moura 11050293 SESPII/MT 29400-1
Flávia Letícia Gonçalves Chibinski Malta 8.810.906- 6 SESPII/PR 29430-1
Art. 2º Segue as competências e atribuições dos membros do Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal (GTI-M):
I - apoiar a implementação dos princípios e diretrizes do PSE no planejamento,  monitoramento, execução, avaliação 
e gestão dos recursos financeiros;
II - articular a inclusão dos temas relacionados às ações do PSE nos projetos políticos pedagógicos das escolas;
III - possibilitar a integração e planejamento conjunto entre as Equipes das Escolas e as Equipes de Atenção Básica;
IV - participar do planejamento integrado de educação permanente e formação continuada e viabilizar sua execução;
V - apoiar,  qualificar e garantir o preenchimento do Sistema de Monitoramento e Avaliação   do PSE;
VI - propor estratégias específicas de cooperação entre o Estado e o Município para a implementação e gestão do 
cuidado em saúde dos educandos no âmbito municipal e;
VII - garantir que os materiais do PSE, enviados pelo Ministério da Educação, sejam entregues   e utilizados de forma 
adequada pelas Equipes de Atenção Básica e Equipes das Escolas.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 5.591/2020
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Adicionais Suplementares por Provável Excesso de Arrecadação e da outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orçamentária nº 1.659 de 30 de Novembro de 2019.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Adicionais Suplementar por Provável Excesso de Arrecadação no corrente exercício 
financeiro de 2020, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2020 e do 
Plano Plurianual de 2018 a 2021, no limite de R$ 18.058,29 (dezoito mil cinqüenta e oito reais e vinte e nove centavos), 
de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISAO DE OBRAS
15.452.0005.1.108 INVESTIMENTOS NA DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E RODOVIÁRIOS
4.4.90.51.00.00 139 OBRAS E INSTALAÇÕES 18.058,29
FONTE 501 - RECEITAS DE ALIENAÇÕES DE ATIVOS - EXERCÍCIO CORRENTE 18.058,29
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD. REDUZIDO
RECEITA RECEITA
DESCRIÇÃO VALOR FONTE
411 2.2.2.0.00.1.1.00.00.00.00.00. - ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL 18.058,290 501
TOTAL 18.058,29
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 01 dias do mês de Outubro 2020.
Marcos Alex de Oliveira
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas 
posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 29/09/2020, pela Procuradoria Jurídica do Município e Comissão 
Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, de acordo com a legislação 
em vigor, a Licitação na modalidade Pregão de forma Presencial n.º 047/2020, que tem por objeto a aquisição de 
serviços de desinsetização, desratização, limpeza e higienização de reservatórios de água em atendimento a diversas 
Secretarias Municipais de Cidade Gaúcha - PR, em favor da seguinte proponente:
CLASSIFICAÇÃO FINAL POR FORNECEDOR
FORNECEDOR: DEDETIZADORA CIANORTE - HIGIENIZAÇÃO E PRODUTOS SANEANTES LTDA ME
ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VLR. UNIT. VALOR TOTAL
1 Serviço de limpeza e higienização de caixas e reservatório de água. Ltr 
130.460 0,15 19.569,00
2 Serviço de desinsetização e desratização de 17 (dezessete) locais públicos em um período de 12 
(mês... Svç 1 34.000,00 34.000,00
TOTAL DO FORNECEDOR R$ 53.569,00
TOTAL GERAL R$ 53.569,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a proponente vencedora do presente certame para 
celebrar o termo de contrato, havendo recusa, observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de Setembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO ALVES
ESTADO DO PARANÁ
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 002/2020, TERMO DE INEXIGIBILIDADE 004/2020, PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PARANÁ.
TERMO DE CONTRATO Nº 096/2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA TSM - CLINICA MÉDICA E SAÚDE LTDA - EPP, 
OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA SAÚDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – 
PARANÁ.
O MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 77.356.665/0001-
67 doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Jorge Ferreira nº. 627, na cidade 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. ALIRIO JOSÉ 
MISTURA, brasileiro, casado, portador do RG nº. 5.285.518-7/SSP-PR, e do CPF. nº. 710.227.089-53, residente e 
domiciliado a rodovia PR 182 Sitio Santa Catarina, Bairro Catarinense, Francisco Alves, Estado do Paraná e através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, devidamente inscrito no CNPJ: 09.465.664/0001-09, com sede à Rua Jorge Ferreira, 
638, centro, por intermédio de sua gestora ALETHEIA PATRICIA BUSCH (SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE) 
nomeada pela portaria nº 045/2019 de 14 de maio de 2019 em pleno uso de suas atribuições legais conferidas por 
Lei, ambos doravante denominados simplesmente CONTRATANTE e a empresa TSM - CLINICA MÉDICA E SAÚDE 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n.º 31.197.210/0001-45, com sede à Rua Pinto Bandeira, 711, sala 2-A, centro, cep: 
85.955-000 na cidade de Maripá, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Senhor MARCEL MENON DA 
SILVA , brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 9.600.895-3 SESP/PR e devidamente inscrito no CPF/
MF nº.055.671.839-92,  doravante  denominada  simplesmente CONTRATADA,  perante  as  testemunhas  abaixo  
firmadas,  pactuam  o  presente  termo, cuja  celebração  foi autorizada de acordo com o Edital de Credenciamento/
Chamamento Universal  nº 002/2020  e que se regerá pelas Leis Federais nºs  8.142/90, 8.666/93, em especial no 
art. 25 caput,  e alterações posteriores, Portarias nºs. 358/2006 e 2048/2009 do Ministério da Saúde e Resolução 
Normativa - RN nº. 71/2004-ANSS, da Agência Nacional de Saúde Suplementar e demais entidades vinculadas ao 
Sistema Único de Saúde – SUS, bem como nas recomendações técnicas e jurisprudenciais do E. Tribunal de Contas 
da União e dos Colendos Tribunais de Contas Estaduais, atendidas as cláusulas e condições a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1 Credenciamento exclusivamente de pessoa jurídica da área de Saúde para  prestação de serviços especializados 
na área da saúde aos usuários do Sistema SUS do Município de Francisco Alves, Paraná, para fins de atendimento 
a nível ambulatorial em consultas, com disponibilidades técnica conforme segue: MÉDICOS CLINICO GERAL, E 
PLANTÕES.
LOTE 01
Item  Quant. Uni. SERVIÇOS R$ UNIT. R$ TOTAL.
01 90 Diário PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS, DENOMINADO CLINICO 
GERAL PARA ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO, (ESF) R$ 850,00 R$ 76.500,00
TOTAL   R$ 76.500,00
LOTE 02
Item  Quant. Uni. SERVIÇOS R$ UNIT. R$ TOTAL.
01 240 Unid. Prestação de serviços de Plantão Médico de 12 horas (segunda a 
domingo). R$ 1.120,00 R$ 268.800,00
TOTAL   R$ 268.800,00
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
2.1. Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do município de Francisco Alves, conforme 
cronograma a ser expedido pela direção clínica.
 2.2.  O CREDENCIANTE fiscalizará a CREDENCIADA através do órgão competente, acompanhando inclusive o grau 
de satisfação dos usuários, em consonância e obediência ao prescrito nas Leis Federais 8.080/90 e 8.142/90 e no 
Decreto Federal nº 1.651 de 28/09/95.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL
 3.1. O prazo de vigência deste contrato será de até 06 (seis) meses, com início a partir da sua assinatura até o dia 
01/04/2021 (primeiro de abril de dois mil e vinte e um), podendo este ser prorrogado por termo  aditivo por mais 06 
(seis) meses.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL
4.1.  Pela execução dos serviços previstos na cláusula primeira, o CREDENCIANTE pagará à CREDENCIADA o valor 
de até R$ 345.300,00 (trezentos e quarenta e cinco mil e trezentos reais), conforme relatório de produção a ser aferido 
pela Secretaria Municipal de Saúde.
4.2. As despesas decorrentes da execução do objeto do presente credenciamento correrão na seguinte dotação 
orçamentária:
10  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL
10.001  FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FRANCISCO AL
10.001.10.301.0012.2012  Manut. das Atividades de Saúde
263  3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
00000  1000  Recursos Ordinários (Livres)
386  3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  1003  
1003  Apoio Financeiro aos Municípios - AFM 2020
260  3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
00303  303  Saúde Receitas Vinculadas 15%
261  3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
00350  350  Estadual - Media Complexidade
262  3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  494  
494  Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
10.001.10.301.0012.2013  Manut. das Atividades do Postos de Saúde
283  3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
00000  1000  Recursos Ordinários (Livres)
282  3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
00303  303  Saúde Receitas Vinculadas 15%
CLÁUSULA QUINTA - DOS REAJUSTES
5.1. Na hipótese de se efetivar a prorrogação prevista no subitem 3.1 deste Instrumento, o preço poderá ser reajustado 
com base na aprovação do Conselho Municipal de Saúde e nos valores da tabela SUS e Regional.
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO.
6.1. A remuneração dos serviços previstos no objeto deste contrato se dará unicamente com base nos Anexos IV e 
emissão da Ordem de Serviços.
6.2. Será efetuado o pagamento do valor referente aos serviços prestados até o dia 10 do mês subsequente.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos 
arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as consequências previstas no art.  80 da referida  Lei, 
sem que caiba à CREDENCIADA direito a qualquer indenização.
7.2. A rescisão contratual poderá ser:
7.2.1. Determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei 8.666/93.
7.2.2.  Amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no processo credenciatório, 
desde que demonstrada conveniência para a Administração.
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1 Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93, a empresa contratada ficará sujeita às 
seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa;
8.2. Pelo atraso injustificado na execução do Contrato:
8.2.1. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento), sobre o valor da obrigação não cumprida, por dia de atraso, 
limitada ao total de 20% (vinte por cento);
8.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato:
8.3.1. Multa de 20% (vinte por cento), calculada sobre o valor do Contrato ou da parte não cumprida;
8.4.  As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, consequentemente o pagamento 
delas não exime o profissional contratado da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível 
venha acarretar  ao Município de Francisco Alves.
CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
 9.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO
 10.1. O CREDENCIANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente
termo, na forma prevista em Lei.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES
11.1.  Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às diretrizes da Lei nº 8.666/93, 
e posteriores alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO
 12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Iporã - Paraná, para qualquer procedimento relacionado com o cumprimento 
do presente Contrato.
E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em  03  (três) vias de igual teor, 
que,  depois de lido e achado conforme é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas que a tudo 
assistiram.
Francisco Alves - Paraná, 01 de outubro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Contratante
ALETHEIA PATRICIA BUSCH
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Portaria nº 045/2019
TSM - CLINICA MÉDICA E SAÚDE LTDA - EPP
Contratada
MARCEL MENON DA SILVA
Representante
Testemunhas:
DANIEL DOS SANTOS T. CHAMORRO                                         ALESSANDRA SAYURI FUJISAWA
CPF: 077.076.779-57                                                                       CPF: 066.655.529-00

EXTRATO DO CONTRATO Nº 097/2020.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 036/2020 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 114/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: AGEMIR OENNING 60496762915. CNPJ SOB Nº 29.003.319/0001-52.
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de removedor biodegradável de limpeza pesada com flúor, para 
limpeza dos pisos das unidades básicas de saúde e unidade de prontos atendimentos do Município, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 3.920,00 (três mil novecentos e vinte 
reais).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 31/12/2020 (trinta e um de dezembro 
de dois mil e vinte), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
Pelo fornecimento do equipamento, objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo 
discriminado conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL
1 Removedor Bactericida Biodegradável com Flúor de 5 litros Unid 40 R $     
98,00 R$ 3.920,00
VALOR TOTAL R$ 3.920,00
Francisco Alves-PR, 01 de outubro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 118/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 061/2020
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  15 DE OUTUBRO DE 2020.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala 
de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de Francisco Alves - sala de 
Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a futura e eventual Contratação de empresa para o fornecimento e instalação 
de Piso Intertravado Paver, a serem utilizados para adequação e instalação das calçadas e canteiros do município, 
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município de Francisco Alves, 
Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a solicitação da secretaria ou 
departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais determinações contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital poderão ser obtidos da comissão, 
diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua 
Jorge Ferreira, 627 município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@gmail.com, 
ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A licitante interessada deverá deixar por escrito na 
divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 01 de Outubro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO Nº 098/2020.
DISPENSA POR JUSTIFICATIVA N.º 037/2020 – PROCESSO LICITATÓRIO N.º 116/2020.
Contratante: MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE.
CONTRATADA: L R FORNARI SANTANA - MATERIAIS HIDRAULICOS – ME. CNPJ sob nº 14.029.208/0001-48.
Objeto: Contratação de empresa para a aquisição de uma máquina de elétrica de descascar fios, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Francisco Alves, Paraná.
Valor global: O preço global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 10.975,00 (DEZ MIL NOVECENTOS 
E SETENTA E CINCO REAIS).
Vigência: O presente contrato terá vigência da assinatura do contrato até o dia 31/12/2020 (trinta e um de dezembro 
de dois mil e vinte), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e 
saldo nos itens licitados.
Pelo fornecimento do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o valor abaixo discriminado 
conforme especificação dos itens a seguir:
LOTE 01
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT VALOR UNI VALOR TOTAL
1 Máquina Elétrica de descascar fios dupla com as seguintes especificações:
- Motor monofásico de 1 CV;
- Navalha para fios flexíveis;
- Rolo para fios rígidos;
- Descasca fios de 2 mm a 3 polegadas de diâmetro;
- 01 ano de garantia. Unid 01 R$     10.975,00 R$ 10.975,00
VALOR TOTAL R$ 10.975,00
    Francisco Alves-PR, 01 de outubro de 2020.
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 161/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo Licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS 
- EIRELI, CNPJ: 27.789.446/0001-01, o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão eletrônico 040/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo Licitatório modalidade Pregão eletrônico 040/2020, em favor da 
empresa: AGUIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS - EIRELI, que tem como objeto aquisição 
de medicamentos de uso hospitalar para suprir as necessidades do pronto atendimento municipal, com atendimento 
de “urgência e emergência” e do posto de saúde de Herculândia, com atendimento de “atenção básica”, conforme 
especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos, com vigência de 06 (seis) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 01 dias do mês de Outubro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 162/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de Tomada de Preços.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e considerando o 
resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa RCM PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA, 
CNPJ.06.129.907/0001-31, o resultado da Tomada de Preços nº 005/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado da Tomada de Preços nº 005/2020, em favor empresa RCM PAVIMENTAÇÕES 
E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ. 06.129.907/0001-31, que tem como objeto contratação de empresa para construção 
de uma cobertura para a feira do produtor rural com área total de 250,00 m², contendo cozinha, sanitários acessíveis, 
depósito e área coberta no município de Ivaté/Pr por menor preço global, em conformidade com o projeto de 
engenharia, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, edital e seus anexos, com 
vigência de contratação de 360 (trezentos e sessenta) dias.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 01 dias do mês de Outubro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

 

SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁgUA E ESgOTO - SAMAE
CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAúDE – FUNASA

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 023/2020
MODALIDADE: DISPENSA LICITAÇÃO Nº 020/2020
CONTRATANTE: Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto – SAMAE
CONTRATADO: POSTO COLONIAL DE MARILUZ - EIRELI
OBJETO: A aquisição de combustíveis tais como: 450 (quatrocentos e cinquenta) litros de gasolina comum, 550 
(quinhentos e cinquenta) litros de óleo diesel comum e 750 (setecentos e cinquenta) litros de etanol comum, para 
abastecer veículos, motocicletas, maquinários e equipamentos que compõe a frota do SAMAE de Mariluz/PR.
VALOR GLOBAL: R$ 5.530,00 (Cinco mil quinhentos trinta reais).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24 Inciso II da Lei 8.666/93 – Dispensa de Licitação
DATA: 01 de outubro de 2020.
Edenilson Fernandes Reginaldo
Diretor do SAMAE 

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 306, DE 01 DE OUTUBRO DE 2020.
Decreta luto oficial nos dias 01, 02 e 03 de outubro de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
Considerando o falecimento de AGENOR FAVERO, nesta data;
Considerando sua participação efetiva na construção da história desta cidade e o legado de contribuição que revelou 
para o desenvolvimento de Pérola como cidadão honrado, sempre lembrado pela sociedade, deixa como exemplo e 
modelo de dignidade a sua história de vida;
DECRETA:
Art. 1º Fica decretado luto oficial, nos dias 01, 02 e 03 de outubro de 2020, em virtude do falecimento de AGENOR 
FAVERO.
Art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.
Pérola/PR, 01 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 286/2020 
 

CONCEDE FÉRIAS AOS SERVIDORES RELACIONADOS 
 

O PRESIDENTE DO CIUENP - Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do 
Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 
Art. 1º Concede Férias aos funcionários a seguir relacionados, em consonância às disposições do 

Art. 134 da CLT – Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Relação Abaixo: 

 Nome Período Aquisitivo Cargo Local de 
Trabalho Período de Gozo 

01 Aleandro Firmino Gomes 13/11/18 à 12/11/19 Téc. de Enfermagem Socorrista Terra Boa 11/10/20 à 30/10/20 

02 Alecksand May de Barros 13/11/18 à 12/11/19 Téc. de Enfermagem Socorrista Paranavaí 10/10/20 à 29/10/20 

03 Alessandra V. Santos Machado 13/11/18 à 12/11/19 Téc. de Enfermagem Socorrista Cianorte 01/10/20 à 30/10/20 

04 Ana Paula Gabriel Mendes 18/05/19 à 17/05/20 Téc. de Enfermagem Socorrista São João do Ivaí 11/10/20 à 30/10/20 

05 Antonio Carlos José dos Santos 05/09/19 à 04/09/20 Cond. de Ambulância Socorrista Icaraíma 01/10/20 à 30/10/20 

06 Cristiane da Cruz O. Gozalan 01/05/19 à 30/04/20 Enfermeiro Intervencionista Umuarama 09/10/20 à 28/10/20 

07 Daiane Falconi Martins 13/11/18 à 12/11/19 Téc. de Enfermagem Socorrista Goioerê 01/10/20 à 20/10/20 

08 Dirceu Miranda Prado Junior 04/05/19 à 03/05/20 Cond. de Ambulância Socorrista Rondon 02/10/20 à 21/10/20 

09 Fernando da Silva Abade 01/11/18 à 31/10/19 Téc. de Enfermagem Socorrista Cianorte 13/10/20 à 01/11/20 

10 Fernando Mosconi dos Santos 13/11/18 à 12/11/19 Enfermeiro Intervencionista Campo Mourão 03/10/20 à 01/11/20 

11 Flavio Goya 13/11/18 à 12/11/19 Médico Intervencionista Cianorte 11/10/20 à 30/10/20 

12 Gabriela de Avila Paes 01/11/18 à 31/10/19 Médico Regulador Umuarama 06/10/20 à 15/10/20 

13 Gerson Pereira 13/11/18 à 12/11/19 Cond. de Ambulância Socorrista Umuarama 10/10/20 à 29/10/20 

14 Helena Bio dos Santos 13/11/18 à 12/11/19 Téc. de Enfermagem Socorrista Umuarama 03/10/20 à 22/10/20 

15 Henrique Prince Garcia Martins 13/11/18 à 12/11/19 Médico Intervencionista Paranavaí 07/10/20 à 05/11/20 

16 Heverton Berri 01/12/18 à 30/11/19 Médico Intervencionista Umuarama 05/10/20 à 19/10/20 

17 Ines Aparecida Bolognesi 13/11/18 à 12/11/19 Cond. de Ambulância Socorrista Terra Boa 11/10/20 à 30/10/20 

18 Jessica Aparecida Perez Biazon 11/01/19 à 10/01/20 Téc. de Enfermagem Socorrista Icaraíma 02/10/20 à 21/10/20 

19 Larissa Leonardi Priori 13/11/18 à 12/11/19 Enfermeiro Intervencionista Umuarama 13/10/20 à 22/10/20 

20 Maraiza Dias de Souza 13/11/18 à 12/11/19 Téc. de Enfermagem Socorrista Cruzeiro do Sul 10/10/20 à 29/10/20 

21 Marcelo Leandro de Castro 01/07/19 à 30/06/20 Médico Regulador Umuarama 14/10/20 à 12/11/20 

22 Marcos Vieira Brandão 13/11/18 à 12/11/19 Cond. de Ambulância Socorrista Goioerê 13/10/20 à 01/11/20 

23 Maria Cristina L. Cabral de Castro 04/11/18 à 03/11/19 Farmacêutico Umuarama 01/10/20 à 20/10/20 

24 Maria C. P. Nogueira da Silva 13/11/18 à 12/11/19 Téc. de Enfermagem Socorrista Paranavaí 10/10/20 à 08/11/20 

25 Meiriele C. Barboza de Souza 13/11/18 à 12/11/19 Operador de Rádio Umuarama 03/10/20 à 22/10/20 

26 Mirian Batista Ferreira 13/11/18 à 12/11/19 Téc. de Enfermagem Socorrista Cruz. do Oeste 02/10/20 à 21/10/20 

27 Rosemara Ap. da Silva Bertoco 13/11/18 à 12/11/19 Enfermeiro Intervencionista Cianorte 03/10/20 à 22/10/20 

28 Sergio Alves dos Santos 18/12/18 à 17/12/19 Cond. de Ambulância Socorrista Cianorte 01/10/20 à 20/10/20 

29 Silvia Adriana Zablonski Zacarias 01/07/19 à 30/06/20 Téc. de Enfermagem Socorrista Nova Londrina 11/10/20 à 30/10/20 

30 Trajano G. de Oliveira Neto 13/11/18 à 12/11/19 Cond. de Ambulância Socorrista Umuarama 03/10/20 à 01/11/20 
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31 Ueslei Nunes de Souza 18/12/18 à 17/12/19 Auxiliar de Tarm Umuarama 01/10/20 à 30/10/20 

32 Valcir Calixto 13/11/18 à 12/11/19 Cond. de Ambulância Socorrista Cianorte 03/10/20 à 01/11/20 

33 Valdevino Bento 13/11/18 à 12/11/19 Auxiliar de Tarm Umuarama 10/10/20 à 29/10/20 

34 Vilma Gonçalves de Jesus 13/11/18 à 12/11/19 Téc. de Enfermagem Socorrista Altônia 03/10/20 à 22/10/20 

 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.    

 

                                             Umuarama - PR, 01 de outubro de 2020. 

 

 
ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE DISPENSA N.º 067/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 120/2020
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA DE PINTOR, PARA A EXECUÇÃO DE 
MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DO CAMPO DE BOCHA DO BAIRRO GURUCAIA E DO SALÃO COMUNITÁRIO 
DO BAIRRO SANTO AGOSTINHO DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO/PR.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 24, inciso II DA LEI FEDERAL N° 8.666/93E DEMAIS REGRAMENTOS 
PERTINENTES.
FORNECEDOR: DYONATHAN FERREIRA DA SILVA
CNPJ nº 29.513.804/0001-76
VALOR TOTAL: R$ 8.985,00 (oito mil novecentos e oitenta e cinco reais).
SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO.
São Jorge do Patrocínio-Pr. 01 de Outubro de 2020.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 
Extrato de Contrato nº. 008/2020. 

Dispensa de Licitação nº. 005/2020. 
 
Partes: Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e 
Áreas de Influência – CORIPA – CNPJ 00.678.603/0001-47 e PAULO SÉRGIO 
FÁVARO RG nº. 5.379.467-0 e MARIA MARGARIDA ALVES RG nº. 8.982.145-2. 
Objeto: Locação de imóvel em alvenaria para sede do Consórcio - Lote de terras nº 07, 
da Gleba São Jorge, subdivisão dos lotes nºs 422-A-1-A1/422-A-2B; 422-A-1B; 422-
A1; 422-R; e este da subdivisão do lote nº 422, da GLEBA SÃO JORGE, com área total 
de 364,00 m², contendo uma benfeitoria em ALVENARIA, com área total de 100,00m², 
conforme matrícula nº. 9.285, do CRI de Altônia/PR, localizado na Rua Clarício Perez, 
nº. 51, centro, na cidade de São Jorge do Patrocínio - PR.  
Valor: Valor global de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).  
Forma de Pagamento: O pagamento do valor do aluguel será de forma mensal, em 12 
parcelas de R$ 1.150,00 (Um mil, cento e cinquenta reais), totalizando o valor global de 
R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais) a ser efetuado diretamente na conta bancária 
indicada pelos LOCADORES, após assinatura e publicação do extrato do contrato. 
Vigência: INÍCIO: 01/10/2020 / TÉRMINO: 01/10/2021. 
São Jorge do Patrocínio, 01 de Outubro de 2020. 
 
Altair Donizete de Pádua 
Presidente 
 
 

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº031/2020
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO, a realização do Concurso Público, através do Edital n.º001/2018, Homologado pelo Edital 
n.º010/2018;
CONSIDERANDO, que uma Agente de Combate as Endemias, pediu exoneração do cargo a partir de 15/09/2020;
CONSIDERANDO, as recomendações feitas pelo Ministério Público, do Município de Pérola, Estado do Paraná.
RESOLVE:
Convocar o candidato aprovado, abaixo nominado, para AVALIÇÃO PSICOLÓGICA, a ser realizada no dia 20/10/2020 
as 09h00m, no CRAS, sito a Rua Bernardino de Campos nº750, próximo ao Hospital Municipal de Pérola.
Convocar o candidato aprovado, abaixo nominado, para PERICIA MÉDICA, (Consulta Ocupacional), a ser realizado 
no dia 29/10/2020, as 13h30m, no Paço Municipal Gentil Scalco, sito à Avenida Dona Pérola Byington nº1800, 
munidos de todos os exames exigidos para o respectivo cargo.
Convocar o candidato aprovado, abaixo nominado, para entrega dos DOCUMENTOS COMPROBATÓRIOS, conforme 
Edital de Concurso Público n.º001/2018, homologado pelo Edital nº010/2018, até o dia 30/10/2020 as 17h00m, no 
Departamento de Recursos Humanos.
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS.
ORDEM NOME DOS CANDIDATOS INSCRIÇÃO NOTAS
0004 GUILHERME DIAS DE SOUZA MODESTO 00966 62.50
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA SIMPLES) ACOMPANHADO DOS ORIGINAIS:
01 - Carteira de Identidade (RG);
02 - Cadastro de Pessoa Física (CPF);
03 - Carteira de Trabalho e Número do PIS - (CTPS - folha de identificação frente e verso);
04 - Comprovante de abertura de conta no Banco Itaú;
05 - Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos sessenta dias;
06 - Título de Eleitor e comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;
07 - Certidão de Nascimento ou Casamento;
08 - Certificado de Reservista;
09 - Certidão de Nascimento e número do CPF, dos filhos menores de 14 anos;
10-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço Público Federal, 
Estadual, Distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgamento a ser julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
11-Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo 
Público, e/ou Cargo de Função Pública, ressalvados os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na 
Constituição Federal;
12-Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual (Fórum), e Justiça Federal(www.
jfpr.jus.br), onde o candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
13- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio.
14-Cópia do Registro no Órgão de Classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for requisito do 
cargo. (exigido para profissionais liberais (enfermeiro, engenheiro civil, farmacêutico, médico, psicólogo);
15-Certidão de Condutor expedida pelo CIRETRAN onde o candidato possui seu prontuário da CNH. (exigido para 
o cargo de Motorista);
16-Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
17-01(uma) foto 3x4 recente.
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS E AVALIAÇÕES
AGENTE DE COMBATE AS ENDEMIAS
- HEMOGRAMA COMPLETO;
- GLICEMIA;
- RAIO X DE COLUNA LOMBO SACRA - (com Laudo do Médico);
- CONSULTA OCUPACIONAL – (Responsabilidade do Município);
- AVALIÇÃO PSICOLÓGICA - (Responsabilidade do Município);
• Eventuais custos decorrentes da realização dos exames médicos correrão por conta do(a) candidato(a).
Pérola - Paraná, 01 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1182/2020
Nomeia Comissão para Avaliação de imóvel urbano no Município de Cruzeiro do Oeste-PR.
A Prefeita do Município de Cruzeiro do Oeste, no uso de suas atribuições legais em conformidade com a legislação 
vigente:
RESOLVE:
Art. 1º - Nomear as pessoas abaixo relacionadas para compor a comissão especial de avaliação de imóveis:
NELCI NATALINA B. CALDADATO
OTÁVIO ROBERTO
ALEX HATUM GONZAGA
LUCAS GARBUGIO CONCEIÇÃO
Art. 2º - A comissão nomeada no Art. 1º deverá realizar avaliação do seguinte imóvel:
01- IMÓVEL URBANO, Datas  de terras sob nº s 1 à 19, da Quadra nº 207, da planta nº 1, do Loteamento Jardim 
Cruzeiro, situadas nesta cidade e comarca, com a área global de 10.390,00 metros quadrados, com as seguintes 
confrontações:- “ Frente para a Avenida Ayrton Senna, com 110,00 metros; Lado direito: Para a Rua Ortigueira, 
com 8,00 metros, mais 120,00 metros; Lado esquerdo: Para a Rua Mallet, com 100,00 metros, e Fundos: Para Rua 
Crevelândia, com 116,00 metros”, pertencentes ao GRÊMIO ESPORTIVO “DER”  de Cruzeiro do Oeste-PR, Matricula 
nº 10.457, 2º Oficio, Livro 02 do Cartório registro de imóveis desta Comarca.
Art. 3º - Os membros de que trata o artigo anterior farão a avaliação de acordo com o mercado imobiliário de imóveis, 
situados neste município, podendo tomar apontamentos e pareceres de corretores de imóveis e elaborar laudo 
circunstanciado dos imóveis ora mencionado.
Art. 4º - O Laudo Circunstanciado deverá compor a localização do imóvel, registro da escritura lavrada em Cartório de 
Registro Civil e o valor total do imóvel.
Art. 5º-  Fica revogada a portaria 452/2020
Art. 6º - Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 01 (UM) DIAS DO 
MÊS DE OUTUBRO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
PREFEITA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO nº 102/2020
Processo Administrativo nº 083/2020
Pregão Presencial nº 048/2020
Homologado: 25/09/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: BC AGRO COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI ME
CNPJ: 29.220.447/0001-58
OBJETO: Aquisição de adubos, substrato, tela sombreamento, entre outros a fim de atender as necessidades das 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, de acordo com as condições particulares deste Edital.
VALOR: R$ 22.831,00 (vinte e dois mil, oitocentos e trinta e um reais).
VIGÊNCIA: 30/09/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 103/2020
Processo Administrativo nº 083/2020
Pregão Presencial nº 048/2020
Homologado: 25/09/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JB COMÉRCIO DE INSUMOS E SUBSTRATOS LTDA
CNPJ: 19.157.862/0001-50
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para a composição da Merenda Escolar ofertada pelos estabelecimentos 
de Ensino Municipais, para o ano de 2020, conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO 
I deste edital. Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, 
onde deverão ser entregues nos locais especificados pela Secretaria acima citada, de acordo com as condições 
particulares deste Edital.
VALOR: R$ 6.300,00 (seis mil, e trezentos reais).
VIGÊNCIA: 30/09/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO nº 102/2020
Processo Administrativo nº 083/2020
Pregão Presencial nº 048/2020
Homologado: 25/09/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: BC AGRO COMÉRCIO DE SEMENTES EIRELI ME
CNPJ: 29.220.447/0001-58
OBJETO: Aquisição de adubos, substrato, tela sombreamento, entre outros a fim de atender as necessidades das 
Secretarias da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, de acordo com as condições particulares deste Edital.
VALOR: R$ 22.831,00 (vinte e dois mil, oitocentos e trinta e um reais).
VIGÊNCIA: 30/09/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

EXTRATO DE CONTRATO nº 103/2020
Processo Administrativo nº 083/2020
Pregão Presencial nº 048/2020
Homologado: 25/09/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CONTRATADO: JB COMÉRCIO DE INSUMOS E SUBSTRATOS LTDA
CNPJ: 19.157.862/0001-50
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para a composição da Merenda Escolar ofertada pelos estabelecimentos 
de Ensino Municipais, para o ano de 2020, conforme relação com quantidade e especificações constantes no ANEXO 
I deste edital. Os produtos serão solicitados de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal de Educação, 
onde deverão ser entregues nos locais especificados pela Secretaria acima citada, de acordo com as condições 
particulares deste Edital.
VALOR: R$ 6.300,00 (seis mil, e trezentos reais).
VIGÊNCIA: 30/09/2021.
FORUM: Comarca de Xambrê.

ÓRGÃO REPASSADOR / PROGRAMA DATA VALORES
UNIÃO - Cota Parte do Fundo de Participação dos Municípios 30/09/2020 221.057,77                 
TOTAL REPASSE 221.057,77                 

UNIÃO - Cota Parte do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural 30/09/2020 29.129,95                   
TOTAL REPASSE 29.129,95                   

UNIÃO - Outros Royalties e Compensação - FEP 30/09/2020 12.926,75                   
TOTAL REPASSE 12.926,75                   

Coronavírus - Port. 2405 25/09/2020 6.640,00                     
TOTAL REPASSE 6.640,00                     

 Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
      CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000

   Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320
  e-mail – altoparaiso@pref.pr.gov.br

DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal

Dando cumprimento ao contido no Art. 2º da Lei nº 9.452/97, NOTIFICAMOS os Partidos
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e Entidades Empresariais do Município, quanto ao
recebimento dos seguintes recursos financeiros:

NOTIFICAÇÃO

www.altoparaiso.pr.gov.br

Alto Paraíso, 01 de Outubro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 164/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 067/2020 de 15 de setembro de 2020 
e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 007/2020 de 10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 067/2020 de 15 setembro de 2020, que tinha como objeto: 
: REGISTRO DE PREÇOS objetivando à Contratação de empresa para Fornecimento de forma fracionada conforme 
demanda de madeira para uso em diversas secretarias e programas do Município de Altônia-PR.
 Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas da empresa: A VEDOVELLI – MADEIRAS -ME, no 
Lote único, com valor total de R$ 91.050,50 (noventa e um mil cinquentas reais e cinquenta centavos).
 Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 de setembro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº  165/2020
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio sobre julgamento de propostas 
apresentada em atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 068/2020 de 16 de setembro de 2020 
e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, 
D E C R E T A,
Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio, constituída 
consoante a Portaria nº. 007/2020 de 10 de janeiro de 2020, sobre julgamento da proposta apresentada em 
atendimento ao disposto no Edital de Pregão Presencial nº. 068/2020 de  16 setembro de 2020, que tinha como 
objeto:   REGISTRO DE PREÇOS Objetivando a Fornecimento de impressos e material gráfico, para uso na Prefeitura 
Municipal e nas Unidades de Saúde e Hospital Municipal.
Art. 2º - Declara como vencedora da concorrência as propostas da empresa: BERALDO ARTES GRÁFICAS - ME, no 
Lote único, com valor total de R$ 49.218,00 (quarenta e nove  mil duzentos e dezoito reais).
Art. 4º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 29 de setembro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL  Nº 072/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0155/2020
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS objetivando a Contratação EXCLUSIVA de Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte para fornecimento de vidros, para atender futuras demandas destes materiais para manutenção de 
prédios públicos do Município de Altonia.
VALOR MÁXIMO: R$ 86.140,00  (oitenta e seis mil cento e quarenta reais)
EMISSÃO DO EDITAL:.30/09/2020
ABERTURA: 15/10/20 ÀS 08:30 
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia digital (pen-drive, CD, DVD ou 
disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que 
comparecerem no Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de expediente, 
até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ da Empresa para protocolo ou Via Internet  
através do Site https://www.altonia.pr.gov.br/.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 30/09/20
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 103/2.020
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 036/2.020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO do dia 22 de setembro de 2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
PAULO SÉRGIO CARVALHO, inscrito no CNPJ sob nº. 01.691.599/0001-10, neste ato representada pelo Sr. PAULO 
SÉRGIO CARVALHO, portador  do RG nº 52839734, CPF nº. 870.198.259-15, residente na  , na cidade de ALTÔNIA, 
Estado do PR, resolve firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade 
Dispensa por Limite nº. 036/2.020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
 OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento para substituição de bateria da Geladeira de 
Vacinas alocada no Posto de Saúde Central., a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição TOTAL
1 1 BATERIA ESTACIONÁRIA 185 AMPERES 12 V 1.499,00
 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 036/2.020, vencido pela contratada. 
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa: PAULO SÉRGIO CARVALHO e de R$ 1.499,00 (mil quatrocentos e noventa 
e nove reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência,120 (dias) com início em 23/09/2020  e término em 23/09/2020, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
 DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº036/2.020”.Os pagamentos 
serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a entrega do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 do edital. 
CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 dias, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE SAÚDERejeitará no todo ou em 
parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamentos decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte: 26  SECRETARIA DE SAÚDE 1061234 Manutenção dos Serviços de Saúde 339030390300 BATERIAS
Parágrafo Segundo: A multa prevista nesta cláusula, não tem caráter compensatório, porém moratório, e 
consequentemente o pagamento dela não exime o contratado de reparação dos eventuais danos, perda ou prejuízos 
que seu ato punível venha acarretar ao Município de Altônia.
Altônia-PR., 23/09/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 104/2.020
MODALIDADE Dispensa por Limite Nº 037/2.020.
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO de 22/09/2020
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua 
Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal 
o Exmo. Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente 
na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: 
CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 
34.479.558/0001-13, neste ato representada pelo Sr. Anderson Torres dos Santos, portador (a) do RG nº 63760803, 
CPF nº. 885.410.539-20, residente na Av. Pres. Castelo Branco , na cidade de Umuarama, Estado do PR, resolve 
firmar o presente Contrato de Fornecimento para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite 
nº. 037/2.020, mediante cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
OBJETO
O presente Contrato de Fornecimento tem por objeto a Fornecimento de Materiais Hospitalares para manutenção 
das UBS no município de Altõnia, tendo em vista que o certame anteriores resultaram infrutíferos, a seguir descritos:
Lote Quant. Descrição V. UNITÁRIO TOTAL
120 BR0439811 AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, DIMENSÃO:24 
G X 3/4”, TIPO PONTA:BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK OU SLIP 
EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDU
12,60
252,00
1 20 BR0439812 AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
DIMENSÃO:26 G X 1/2”, TIPO PONTA:BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR LUER 
LOCK OU SLIP EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDU   12,60 252,00
1 20 BR0439809 AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL SILICONIZADO, 
DIMENSÃO:23 G X 1”, TIPO PONTA:BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK OU 
SLIP EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO, TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL  12,60 252,00
1 100 Água destilada para injeção com 10 ml cada ampola 2,08 
208,00
1 40 BR0368820 CADARÇO, MATERIAL:100% ALGODÃO, COMPRIMENTO:50 M, 
LARGURA:1 CM  4,50 180,00
1 300 BR0437164 CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO:VENOSO, MODELO:TIPO 
ESCALPE, MATERIAL AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:19 GAU, COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA 
DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTE 2:C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TI  0,38 114,00
1 300 BR0437173 CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO:VENOSO, MODELO:TIPO 
ESCALPE, MATERIAL AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:21 GAU, COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTE 1:C/ ADAPTADOR 
COLETA À VÁCUO, COMPONENT  0,38 114,00
1 300 BR0437171 CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO:VENOSO, MODELO:TIPO 
ESCALPE, MATERIAL AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:23 GAU, COMPONENTE ADICIONAL:C/ 
ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, TIPO USO:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL  0,38 114,00
1 300 BR0437172 CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO:VENOSO, MODELO:TIPO 
ESCALPE, MATERIAL AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:25 GAU, COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTE 1:C/ ADAPTADOR 
COLETA À VÁCUO, COMPONENT  0,38 114,00
1 100 BR0437187 CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO:VENOSO, MODELO:TIPO 
ESCALPE, MATERIAL AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:25 GAU, COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE 
FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTE 1:C/ ADAPTADOR 
COLETA À VÁCUO, COMPONENT  1,32 132,00
1 100 BR0437187 CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO:VENOSO, MODELO:TIPO 
ESCALPE, MATERIAL AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:27 GAU, COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA 
DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, COMPONENTE 2:C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, TI  1,32 132,00
1 100 ESCALPE TB PVC CRISTAL FLEXÍVEL, ASAS LEVES, FLEXIVEIS CONECTOR LUER 
CÔNICO RÍGIDO 25, CÂNULA INOX, SILICONE ATRAUMÁTICA , PAREDE FINA ESTÉRIL DESCARTÁVEL, BISEL 
TRIFACETADO, TAMPA PROTETORA, BAINHA PROTEÇÃO, COMPON. SOLDADOS, IDENT. COR UNIVERSAL 
1,32 132,00
1 100 ESCALPE, TB PVC CRISTAL FLEXIVEIS, ASAS LEVES CONECTOR LUER CÔNICO 
RÍGIDO Nº 21, CÂNULA INOX, SILICONE ATRAUMÁTICA, PAREDE FINA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, BISEL 
TRIFACETADO , TAMPA PROTETORA BAINHA PROTEÇÃO, COMPON. SOLDADOS, IDENT. COR UNIVERSAL 
1,52 152,00
1 500 Equipo para solução enteral 2,00 1.000,00
1 100 BR0269839¬LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 7, ESTÉRIL, COMPRIMENTO 
MÍNIMO DE 28CM,  LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCARTÁVEL, ANATÔMICO, CONFORME 
NORMA ABNT C/ ABERTURA ASSÉPTICA COM 100 UNIDADES  2,82 282,00
1 200 BR0442387 EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL:PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, GRAMATURA / ESPESSURA:CERCA DE 60 
G/M2, APRESENTAÇÃO:ROLO, COMPONENTES ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, TAMANHO:CERCA DE 50 CM, 
COMPONENTES:C/ INDICADOR Q  0,60 120,00
1 80 BR0269893 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, MATERIAL:LÁTEX 
NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, TAMANHO:MÉDIO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
MODELO:FORMATO ANAT  44,80 3.584,00
1 80 BR0269945 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, TAMANHO:6, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
FORMATO:ANATÔMICO, EMBALAGEM:CONFORME NORMA AB  44,80 3.584,00
1 80 BR0269946 LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, TAMANHO:6,50, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, 
APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ PÓ BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
FORMATO:ANATÔMICO, EMBALAGEM:CONFORME NORMA  44,80 3.584,00
1 1.500 Equipo macro gotas com roldana, reservatório flexível e injetor lateral, embelado em 
papel grau cirurgico 1,53 2.295,00
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato de fornecimento é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o 
amparo da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade  Dispensa por 
Limite nº 037/2.020, vencido pela contratada.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
 DO VALOR
O valor dos lotes vencidos pela Empresa CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA e de R$ 16.597,00 (dezesseis mil quinhentos e noventa e sete reais).
VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência 120 (dias), com início em 23/09/2020  e término em 26/09/2020, podendo ser 
prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
  DA FORMA DE PAGAMENTO
Para efeito de pagamento, a contratada encaminhará à Prefeitura Municipal de Altônia, após Homologação, e entrega 
total dos Produtos, a Nota Fiscal, com as especificações detalhadas  que acompanham os produtos,  bem como 
deverá constar na Nota Fiscal,  o tipo e o número da Licitação. Ex: “Dispensa por Limite Nº037/2.020”.
Os pagamentos serão efetuados Em até 30 (trinta) dias após a entrega  do Objeto, de acordo com o sub-item 16.1 
do edital.
 CONDIÇÕES PARA ENTREGA
Os produtos referentes aos lotes, desta licitação deverão ser entregues mediante solicitação do órgão responsável, 
em até 15 dias, no  Local de Entrega, no Município de Altônia – PR. A DIVISÃO DE SAÚDE
Rejeitará no todo ou em parte os produtos que estiverem em desacordo com as condições estabelecidas no Edital
A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto  da presente licitação serão recursos oriundos da 
Fonte: 26 SECRETARIA DE SAUDE 10613234  Pab Parte Fixa 339030360000  MATERIAL HOSPITALAR
Altônia-PR., 23/09/2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 081/2020.  
Dispõe sobre dispensa de Servidor (a) admitido (a) por Processo Seletivo Simplificado (PSS), dando outras 
providências.  
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.  
RESOLVE:  
I – Dispensar o (a) Servidor (a) abaixo, admitido (a) por Processo Seletivo Simplificado (PSS) de seus respectivos 
cargos a partir de:  
PSS 2019 - EDITAL 010/2019 
A partir de 28/09/2020 
PROFESSOR PSS
LETICIA SILVÉRIO DOS SANTOS
II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
Registre-se, Publique-se.  
PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 28 de setembro de 2020.    
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE bRASILANDIA DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 082 /2020.
Exonera a pedido Servidor (a) Público (a) Municipal, dando outras providencias.
MARCIO JULIANO MARCOLINO, Prefeito do Município de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais.
RESOLVE:
Exonerar a Servidora SILVANA PEREIRA, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor (a) do 
Departamento de Patrimônio e Almoxarifado a partir de 30 de setembro de 2020.
Registre-se, publique-se.
 PAÇO MUNICIPAL “Deputado Ulisses Guimarães”., aos 28 de setembro de 2020.
MARCIO JULIANO MARCOLINO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE bRASILÂNDIA DO SUL – PR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO CONTRATUAL Nº 001
CONTRATO ORIGINAL N.º 059/2020 - ARP      –  DATA: 02/04/2020
PARTES: MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL
LIQUI ASSIS COMÉRCIO DE GAS LTDA-EPP
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE RECARGA DE GÁS/GLP COM 13 KG PARA 
ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
MOTIVO: Aumento de preço
DATA DE ASSINATURA DESTE TERMO: 01/10/2020 FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Item 3.2.2 da Cláusula terceira do 
Contrato Administrativo n.º 059/2020.
ASSINATURAS:
Marcio Juliano Marcolino
Prefeito Municipal
Antonio Carlos Roberto
LIQUI ASSIS COMÉRCIO DE GAS LTDA-EPP
01/10/2020
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 190/2020, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO SERVIDOR EXPEDITO DE SOUZA 
FILHO, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela 
legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 23/2017, de 08 de maio de 2017 - Abertura do Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 02 de abril de 2021, o prazo da Portaria n° 075/2018, de 28 de março de 2018, que nomeou 
o Servidor EXPEDITO DE SOUZA FILHO, inscrito na CI/RG sob nº 9.789.100-1 SSP/PR e CPF sob nº 052.741.609-
644, para o Cargo de Provimento Temporário de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO, com lotação na 
Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA Nº 191/2020, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO SERVIDOR RAPHAEL THIAGO 
CARDOSO RANGEL GOMES DA COSTA, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 014/2019, de 15 de fevereiro de 2019 - Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 05 de abril de 2021, o prazo da Portaria n° 047/2019, de 04 de abril de 2019, que nomeou 
o Servidor RAPHAEL THIAGO CARDOSO RANGEL GOMES DA COSTA, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob 
nº 8.970.659-9SSP/PR e CPF n.º 042.391.599-11, sob o Regime Estatutário, no Cargo de MOTORISTA - NIVEL III - 
carga horária de 40 horas, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA Nº 192/2020, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DA NOMEAÇÃO DO SERVIDOR FERNANDO FERREIRA 
DE JESUS, DANDO OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas 
pela legislação vigente e de conformidade com o Edital nº 057/2019, de 18 de dezembro de 2019 - Abertura do 
Processo Seletivo Simplificado,
RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR até 13 de abril de 2021, o prazo da Portaria n° 050/2020, de 06 de abril de 2020, que nomeou o 
Servidor FERNANDO FERREIRA DE JESUS, brasileiro, casado, inscrito na CI/RG n.º 7.988.826-5 SSP/PR e CPF n.º 
038.956.469-97, sob o Regime Estatutário, no Cargo de PROFISSIONAL POLIVALENTE MASCULINO - carga horária 
de 40 horas, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Rodoviários.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA Nº 193/2020, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR MOACIR VICENTE DE LIMA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, de conformidade com o Processo Administrativo nº 176/2020,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 05/10/2020 a 03/11/2020, referente ao 
período aquisitivo de 01/08/2018 à 31/07/2019, ao Servidor MOACIR VICENTE DE LIMA, inscrito na CI/RG sob n.º 
3.693.913-3 SSP/PR e CPF sob n.º 732.183.409-34, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de VIGILANTE, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA Nº 195/2020, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA LAUDINEIA REGINA TRINCK FREIRE.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, de conformidade com o Processo Administrativo nº 211/2020,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 15/10/2020 a 13/11/2020 referente ao 
período aquisitivo de 01/08/2015 à 31/07/2016, a Servidora Municipal LAUDINEIA REGINA TRINCK FREIRE, 
brasileira, casada, inscrita na CI/RG sob n.º 8.424.276-4 SSP/PR e CPF sob n.º 041.224.099-85, ocupante do Cargo 
de Emprego Público de AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PORTARIA Nº 196/2020, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES AO SERVIDOR MARCO ANTÔNIO BOGAS DE OLIVEIRA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais e, de conformidade com o Processo Administrativo nº 194/2020,
RESOLVE:
Art. 1º – Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 19/10/2020 a 17/11/2020 referente ao 
período aquisitivo de 23/06/2019 à 22/06/2020, ao Servidor Municipal MARCO ANTÔNIO BOGAS DE OLIVEIRA, 
brasileiro, casado, inscrito na CI/RG sob nº 4.678.209-7 SSP/PR e CPF sob n° 787.344.959-91, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de TÉCNICO AGROPECUÁRIO, no exercício da Função Gratificada de CHEFE DA DIVISÃO DO 
MEIO AMBIENTE, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 177/2020
Ementa: Abre crédito adicional por excesso de arrecadação embasado no disposto na Lei 2351/2019, em especial o 
artigo 19º, e Lei 2358/2019, em especial o artigo 6º, e da outras providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º Fica, nos termos do disposto na Lei 2351/2019, em especial o artigo 19º, e Lei 2358/2019, em especial o artigo 
6º, aberto no corrente exercício financeiro, crédito adicional suplementar, por excesso de arrecadação, por fonte 
de recurso do exercício financeiro de 2020, sem comprometimento financeiro, em até R$ 427.173,49 (quatrocentos 
e vinte e sete mil, cento e setenta e três reais e quarenta e nove centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde 
500 2557 4.4.90.52 Equipamento e material permanente 427.173,49
Art. 2º Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recursos, excesso de arrecadação, 
apurado em receita provenientes de transferência recebidas na fonte de recursos em epígrafe, conforme balancete 
da receita, em apenso, não previsto em orçamento do presente exercício financeiro, de acordo com o artigo 43, § 1.º, 
inciso II da Lei Federal n.º 4.320/64, no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º O presente crédito adicional suplementar, por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 19, § 2º da Lei Municipal 
2351/2019 e artigo 6º, § 2º da Lei Municipal 2358/2019.
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 01 de outubro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal 

Balancete da Receita Janeiro a Setembro/2020
Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha
Receita Descrição  Previsto Liquido Arrecadado Período Arrecadado no Ano 
Diferença
500 INVESTIMENTO    
1.0.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receitas Correntes 10.049,24 437.222,73 437.222,73 427.173,49
1.3.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Receita Patrimonial 10.049,24 222,73 222,73 -9.826,51
1.3.2.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Valores Mobiliários 10.049,24 222,73 222,73 -9.826,51
1.3.2.1.00.0.0.00.00.00.00.00 Juros e Correções Monetárias 10.049,24 222,73 222,73 
-9.826,51
1.3.2.1.00.1.0.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários 10.049,24 222,73 222,73 
-9.826,51
1.3.2.1.00.1.1.00.00.00.00.00 Remuneração de Depósitos Bancários - Principal        
 67  10.049,24 222,73 222,73 -9.826,51
      
1.7.0.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências Correntes 0,00 437.000,00 437.000,00 
437.000,00
1.7.1.0.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências da União e de suas Entidades 0,00 437.000,00 
437.000,00 437.000,00
1.7.1.8.00.0.0.00.00.00.00.00 Transferências da União - Especifica E/M 0,00 437.000,00 437.000,00 
437.000,00
1.7.1.8.03.0.0.00.00.00.00.00 Transferências de Recursos do SUS Custeio 0,00 437.000,00 
437.000,00 437.000,00
1.7.1.8.03.1.0.00.00.00.00.00 Transferências de Recursos do SUS – At. Básica 0,00 437.000,00 
437.000,00 437.000,00
1.7.1.8.03.1.1.00.00.00.00.00 Transferências de Rec do SUS - At. Bás-Principal        
 106  0,00 437.000,00 437.000,00 437.000,00
           
Total da Fonte . .......... 10.049,24 437.222,73 437.222,73 427.173,49
           
Total Geral .... .......... 10.049,24 437.222,73 437.222,73 427.173,49

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 054/2020 - PMCG
PROCESSO N.º 086
O MUNICIPIO DE CIDADE GAÚCHA – PR; através da presente licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
consoante a Lei Federal n.º 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar n.º 123/06, Lei Complementar n.º 147/14 e 
Lei Municipal n.º 2.316/18, tem a finalidade de receber propostas, conforme descrição no anexo I do edital, pelo 
MENOR PREÇO POR ITEM, do objeto descrito no lote, deste edital que visa atender às dotações Orçamentárias 
desta Municipalidade.
CREDENCIAMENTO, ENTREGA E PROTOCOLO DOS ENVELOPES:
Até as 15h:30min do relógio afixado no referido departamento, no dia 15/ 10/ 2020, a Rua Juscelino Kubitscheck de 
Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
ABERTURA E JULGAMENTO DOS ENVELOPES:
Dia 15/ 10/ 2020 as 15h:45min, na Rua Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, Sala da Comissão 
Permanente de Licitação, Município de Cidade Gaúcha - PR.
1 - DO OBJETO:
1-1 – A presente licitação, do tipo menor preço, por item, tem como objeto a contratação de serviços de lavagem, 
lubrificação, troca de óleo e filtro em veículos que compõe a frota do Município de Cidade Gaúcha - PR.
Poderão participar desta licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo pertinente ao objeto licitado, observadas as 
condições constantes do Edital.
Outras informações de interesse serão prestadas pelo Pregoeiro, Sr. Geovane Martins de Souza, nomeado pela 
portaria n.º 033/2020, bem como a entrega do edital no horário normal de expediente, nas dependências da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha - PR, sito a R. Juscelino Kubitscheck de Oliveira, n.º 2394, centro, telefone: (44) 3675-
1122 \ 3675-4300, E-mail: jhow@cidadegaucha.pr.gov.br e duane@cidadegaucha.pr.gov.br. 
Cidade Gaúcha – PR; 30 de Setembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 176/2020
Ementa: Abre crédito suplementar por superávit financeiro por fonte de recurso, embasado no disposto no artigo 5º da 
Lei Municipal 2358/2019 e artigo 18 da Lei Municipal 2351/2019 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais.
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 5º da Lei Municipal 2358/2019 e artigo 18 da Lei Municipal 2351/2019 
aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por superávit financeiro, por fonte de recursos, apurado 
em 31/12/2019, no montante de R$ 54.276,25 (cinquenta e quatro mil, duzentos e setenta e seis reais e vinte e cinco 
centavos), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
   06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
Ft Fc 1012212312031 Administração geral da saúde
500 2557 4.4.90.52 Equipamento e material permanente 54.276,25
Art. 2º - Para cobertura do crédito de que trata o artigo 1.º, será utilizado como recurso o superávit financeiro apurado 
em balanço patrimonial do exercício de 2019 de acordo com o inciso I, § 1.º do artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64, 
no valor elencado no artigo 1º deste Decreto.
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por provável excesso de arrecadação, não contará no limite 
estabelecido para tais créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no artigo 18, § 2º da Lei Municipal 
2351/2019 e artigo 5º, § 2º da Lei Municipal 2358/2019.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, 01 de outubro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

RESUMO DE ADITIVOS E CONTRATOS
Termo Aditivo nº 001/2020
Ref. Contrato de Locação n° 063/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
        Contratado: IPOMED - CENTRO DE ATENDIMENTO MEDICO E RADIOLÓGICO LTDA -ME
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços   nº 063/2020, incluindo consultas exames/procedimentos,  
para atendimento no município de Iporã/PR, consorciado ao CISA.
ESPECIALIDADE QUANT. CONSULTA MÊS VALOR UNITÁRIO
Cardiologia 60 R$ 55,00
Pneumologia 60 R$ 55,00

DESCRIÇÃO EXAME/PROCEDIMENTO  VALOR UNITÁRIO
ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBROS SUPERIORES (P/ ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DO PRESTADOR DO 
SERVIÇO) R$ 300,00
ELETRONEUROMIOGRAFIA MEMBROS INFERIORES (P/ ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DO PRESTADOR DO 
SERVIÇO) R$ 300,00
ELETRONEUROMIOGRAFIA 04 MEMBROS (SUPERIORES E INFERIORES)                                                                        (P/ 
ATENDIMENTO NO MUNICÍPIO DO PRESTADOR DO SERVIÇO) R$ 600,00
TRATAMENTO DE ESPUMA ECO GUIADA POR ULTRASSOM EM AMBIENTE HOSPITALAR POR MEMBRO 
INFERIOR (CEAP4, 5 E 6) DO INÍCIO AO FIM DO TRATAMENTO POR MEMBRO R$ 850,00
CAUTERIZAÇÃO QUÍMICA DE ATÉ 5 LESÕES CUTÂNEAS R$   70,00
CRIOTERAPIA DE ATÉ  5 LESÕES CUTÂNEAS  R$   70,00
ELETROENCEFALOGRAMA R$   60,00
ESCLEROTERAPIA COM ESPUMA R$ 350,00
MAPA R$ 125,00
HOLTER R$ 125,00
ESPIROMETRIA SIMPLES  R$   50,00

Contrato de Prestação de serviços nº  066/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: MARCOS ORTEGA- ASSISTÊNCIA EM EQUIPAMENTOS MÉDICOS HOSPITALARES – ME
Objeto:   O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de manutenção e fornecimento de peças, quando 
necessário, para os equipamentos médicos hospitalares utilizados no CISA.
Valor: até  15.000,00 ( Quinze mil reais ) anuais
Prazo: início em  21 de setembro  de 2020 e término em 21 de setembro de 2021.
Fundamentação: Pregão Presencial n° 012/2020

Contrato de Prestação de serviços nº  067/2020
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: NATALE & FIORELLI LTDA
Objeto:  O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços na área de saúde, com consultas na especialidade 
de ortopedia e ambulatório de ortopedia e cirurgias eletivas a nível hospitalar, que serão pagos com valores constantes 
da Tabela CISA.
Valor: até   250.000,00 ( Duzentos e cinquenta mil reais ) anuais
Prazo: início em  01 de outubro  de 2020 e término em 01 de outubro de 2021.
Fundamentação: Inexigibilidade  n° 036/2020

Termo Rescisão de Contrato Amigável
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 020/2019
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: PLANMED – CLINICA E GESTÃO DE CONSULTORIA EM SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA
Objeto:  As partes , de comum acordo, resolvem rescindir o presente contrato a partir de 01 de Outubro de 2020.
Umuarama 01 de outubro 2020
NILSON MANDUCA
Coordenador

MADESHOPPING INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES LTDA torna público que requereu ao IAT a Licença de 
Operação para o empreendimento Shopping Palladium Umuarama – localizado na Estrada do Bonfim, nº 207 - Parque 
Industrial II, Umuarama/PR – e requereu também a alteração da razão social para CONDOMINIO DO PALLADIUM 
SHOPPING CENTER UMUARAMA. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N. 170/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 91/2020
PARTES:   Pref. Municipal de Cafezal do Sul e MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA OBJETO: Aquisição 
de materiais de expediente para atender a agricultura familiar, conforme Convênio nº 55/2020.
      .FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Eletrônico Nº 40/2020
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZADOTAÇÃO COMPLETANATUREZAFR VALOR RED.ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO09.001.206061600.2017339030840      14.426,99 376 Agricultura
Prazo de vigência: 12 meses
R$ 1.065,30 (um mil sessenta e cinco reais e trinta centavos).
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA. Data: 
17 de setembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO N.º 177/2020 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 102/2020 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE OBJETO: Aquisição de teste rápido para o 
COVID-19, para atender a secretaria municipal de saúde.
 Dispensa Nº 38/2020
Dotação:
DESCRIÇÃO DA NATUREZADOTAÇÃO COMPLETANATUREZAFR VALOR RED.ORGÃO
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS05.001.103011500.20223390303106.862,50436SAÚDE
       Prazo de vigência: 31/12/2020.
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e SOS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS PARA SAUDE. 
Data: 16 de setembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 36 DE 02 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: Altera a Lei ordinária nº 21/2020 – Política Municipal do Meio Ambiente do Município de Cruzeiro do Oeste 
– PR. e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E EU PREFEITA, SANCIONO 
A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica alterado o art. 5º da Lei Ordinária nº 21/2020, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 5º O Município deve elaborar instrumentos de gestão ambiental e garantir a sua implementação, sendo eles:
I - Plano Municipal de Arborização Urbana (PMAU);
II - Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos da Construção Civil (PMGIRCC);
III - Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos (PMGIRS);
IV - Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB);
V - Plano Municipal de Gerenciamento de Recursos Hídricos (PMGRH).”
Art. 2º Fica alterado o caput do art. 8º da Lei Ordinária nº 21/2020, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 8º O lançamento no meio ambiente de qualquer forma de matéria, energia, substância ou mistura de substâncias, 
em qualquer estado físico, prejudiciais ao ar, ao solo, ao subsolo, às águas, à fauna e à flora não poderá ter efeitos:”
Art. 3º Fica alterado o art. 17 da Lei Ordinária nº 21/2020, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 17 É obrigação do proprietário do imóvel em proceder a execução de adequadas instalações domiciliares de 
abastecimento, armazenamento, distribuição e esgotamento de água, cabendo ao usuário do imóvel à necessária 
conservação.”
Art. 4º Fica alterado o §1º do art. 20 da Lei Ordinária nº 21/2020, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 1º Quando não existir rede coletora de esgotos, as medidas adequadas ficam sujeitas à aprovação da Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, sem prejuízo das exigências de outros órgãos, tal como a Secretaria 
Municipal de Saúde, sendo que a fiscalização da sua execução e manutenção dar-se-á pela Secretaria Municipal 
de Agricultura e Meio Ambiente em conjunto com a Secretaria Municipal de Saúde no que for pertinente (Lei 
Complementar nº 6/2019, Anexo II, Item 8, inciso II), sendo vedado o lançamento de esgotos in natura a céu aberto ou 
na rede de águas pluviais, devendo ser exigida dos proprietários de imóveis a construção do sistema de tratamento 
de efluentes.”
Art. 5º Fica alterado o caput do art. 44 da Lei Ordinária nº 21/2020, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 44 A defesa do processo administrativo será composta pelos trâmites listados:”
Art. 6º Fica alterado o § 2º do art. 62 da Lei Ordinária nº 21/2020, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 2º A extinção da sanção fica condicionada à regularização da conduta que deu origem ao auto de infração e 
reparação do dano específico quando possível.”
Art. 7º Fica alterado o §4º do art. 75 da Lei Ordinária nº 21/2020, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 4º Os infratores que estiverem em débito de multa não poderão receber quaisquer quantias ou créditos que tiverem 
junto ao Município, participar de concorrência, convite ou tomada de preços, celebrar contratos, termos de qualquer 
natureza ou transacionar a qualquer título com a Administração Municipal.”
Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, complementando as regulamentações já existentes e 
revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS 
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
EDELCIO DEL QUIQUI
Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
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RESUMO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
 
Ata de Registro de Preço N° 006/2020 
Fornecedor: ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. 
Objeto:  A presente Ata tem por objeto a Formação de Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos, para 
atender a demanda dos municípios consorciados ao CISA, com base nas disposições aplicáveis da Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas posteriores alterações, e a Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e Lei 
Complementar nº 155/2016, Lei Estadual nº 15.608/07 e demais legislações pertinentes e, ainda pelas condições e exigências 
e conforme especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 011/2020, que é parte integrante desta Ata, homologado 
em 24 de setembro de 2020, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
Valor: até 680.675,06 (Seiscentos e oitenta mil e seiscentos e setenta e cinco reais e seis centavos ) anuais 
Prazo: início em 25 de setembro de 2020 e término em 25 de setembro de 2021. 
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14 0276839 Água destilada, aspecto fisico : 
esteril e apirogênica 5 ml - amp. Amp 12.600 Samtec 155920002042

8  
Primária: 1 
Secundária: 

200 
R$ 0,21 R$ 2.646,00 

 

29 0396087 AMINAFTONA, 
CONCENTRAÇÃO:75 MG Comp. 6.500 Baldacci 101460010009

5  
Primária: 15 -  
Secundária: 

60 
R$ 1,26 R$ 8.190,00 

 

79 0380419 

BIMATOPROSTA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 
COM TIMOLOL MALEATO, 
CONCENTRAÇÃO:0,3 MG + 
5mg/ml, forma 
farmaceutica :solução oftalmica , 
3 ml 

Fr 40 Geolab 154230211004
9  

Primária: 1 -  
Secundária: 
50 

R$85,46 R$3.418,40 

 

82 0269603 BISACODIL, DOSAGEM:5 MG Drg 1.100 Neoquimica-
brair 

155840192001
0  

Primária: 20 - 
Embalagem 
Secundária: 
20 

R$0,14 R$154,00 

 

98 0267613 CAPTOPRIL, 
CONCENTRAÇÃO:25 MG 

Comp. 10.620 Sanval 107140267003
1  

Primária: 20 -  
Secundária: 
500 

R$0,04 R$424,80 
 

13
7 0340167 

CIMETIDINA, CONCENTRAÇÃO 
150 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 2 ML 

Amp. 15.200 Hypofarma 103870025002
9  

Primária: 1 -  
Secundária: 
100 

R$2,75 R$41.800,00 

 

15
9 0274918 

RETINOL, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO 
C/AMINOÁCIDOS+ 
METIONINA+ 
CLORANFENICOL, 
CONCENTRAÇÃO:10.000UI + 
25MG + 5MG + 5MG/G, 
APLICAÇÃO:POMADA 
OFTÁLMICA, 3,5 G 

Bisnag 325 latinofarma-
crita 

102980493001
9  Primária: 1 -  

Secundária: 1 R$ 17,98 R$ 5.843,50 

 

 
16
2 0448699 

CLORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇAO 0,9 %, 
FORMA FARMACEUTICA 
SOLUÇÃO INJETÁVEL -  10 ML 

Amp 6.920 samtec 155920004202
08   R$ 0,52 R$ 3.598,40 

 

23
8 0448982 

ENOXAPARINA, 
CONCENTRAÇÃO:100 MG/ML, 
FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS 1:SERINGA 
PREENCHIDA, 0,4 ML 
 

Sering
a 4.000 Blau 116370071007

8  
 Primária: 1 -  
Secundária: 
10 

R$14,70 R$58.800,00 

 

24
0 0269994 

ERITROMICINA, ESTEARATO, 
50 MG/ML, SUSPENSÃO ORAL, 
60 ML 

Fr 650 Prati 
donaduzzi 

125680089043
8  

Primária: 1 - 
Secundária: 
50 

R$8,03 R$5.219,50 
 

24
7 0270971 

ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 
APRESENTAÇÃO ASSOCIADO 
COM PARACETAMOL, 
DOSAGEM 10MG + 500MG 

Comp. 5.500 Geolab 154230183006
4  

Primária: 10 -  
Secundária: 
20 

R$0,82 R$4.510,00 

 

24
8 0270621 

ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SÓDICA, 
DOSAGEM:4MG + 500MG/ML, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 5 ML 

Amp 56.400 hypofarma 103870023002
8  

Primária: 1 -  
Secundária: 
50 

R$3,20 R$180.480,00 

 

26
8 0272979 

FENAZOPIRIDINA 
(CLORIDRATO), DOSAGEM:100 
MG 

Drg 50 União 
Quimica 

104971366001
3  

 Primária: 25 - 
Secundária: 
25 

R$0,84 R$42,00 
 

27
7 0342501 

FENOFIBRATO, 
CONCENTRAÇÃO:250 MG, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:LIBERAÇÃO 
RETARDADA 

Cap 7.500 Farmasa 178170095003
2  

Primária: 30 - 
Secundária: 
30 

R$ 1,55 R$11.625,00 

 

29
0 0277513 

FLUOXETINA, DOSAGEM:20 
MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
ORAL, GOTAS, 20 ML 

Fr 250 
Vitapan- 
vitamedic 
( generico) 

103920189006
3  

Primária: 1 -  
Secundária: 
60 

R$33,76 R$8.440,00 

 

29
1 0448563 

FLUTICASONA, COMPOSIÇÃO 
FUORATO, CONCENTRAÇÃO 
27,5 MCG/DOSE, FORMA 
FARMACÊUTICA SPRAY NASAL 
COM 120 DOSES 

Fr 250 Gsk 101070271003
5  

Primária: 1 -  
Secundária: 
48 

R$40,75 R$10.187,50 

 

29
8 0268107 GABAPENTINA, DOSAGEM:300 

MG 
cap 3.500 Prati 

donaduzzi 
125680238005

4  
Primária: 10 -  
Secundária: 
300 

R$0,40 1.400,00 
 

30
4 0267671 Glibenclamida, dosagem :5 MG - 

Comp 
Comp. 29.260 medquímica 109170064002

8  
Primária: 20 -  
Secundária: 
500 

R$0,03 877,80 
 

30
7 0394237 

GLICOSAMINA, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA 
COM CONDROITINA, EM SAIS 
SULFATOS, 
CONCENTRAÇÃO:1,5 G + 1,2 
G, FORMA FARMACÊUTICA:PÓ 
ORAL, 4 G 

Sache 1.500 ache 105730028600
95  

Primária: 1 - 
Secundária: 
30 

R$7,75 R$11.625,00 

 

32
7 0272796 

HEPARINA SÓDICA, 
DOSAGEM:5.000UI/ML, 
INDICAÇÃO:INJETÁVEL, 5 ml 

Amp. 5.200 Blau 116370069002
6  

Primária: 1 -  
Secundária: 
12 

R$36,96 R$192.192,00 
 

35
0 0462822 

INDAPAMIDA, 
CONCENTRAÇÃO:1,5 MG, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LIBERAÇÃO 
PROLONGADA 

Comp. 360 Torrent 105250017004
3  

Primária: 15 -  
Secundária: 
30 

R$0,26 R$93,60 

 

36
8 0424169 LEVANLODIPINO BESILATO, 

CONCENTRAÇÃO:5 MG 
Comp. 360 Biolab 109740219008

2  
Primária: 10 -  
Secundária: 
60 

R$2,65 R$954,00 
 

39
5 0273264 LOPERAMIDA CLORIDRATO, 

CONCENTRAÇÃO:2MG 
Comp. 1.020 Neoquimica-

brair 
155840142005

0  
Primária: 4 -  
Secundária: 
200 

R$0,19 R$193,80 
 

 
40
2 0267692 MEBENDAZOL, DOSAGEM:100 

MG 
Comp. 7.300 belfar 105710032002

2  Primária: 6 -  
Secundária: R$0,33 R$2.409,00 

 

40
6 0292228 

MEDROXIPROGESTERONA 
ACETATO, DOSAGEM:150 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 1 ML 

Amp. 700 União 
química 

104971189007
6  

Primária: 1 -  
Secundária: 
60 

R$14,21 R$9.947,00 

 

40
8 0273553 MELOXICAM, 

CONCENTRAÇÃO:7,5 MG 
Comp. 11.000 pharlab 141070032001

4  
Primária: 10 - 
Secundária: 
10 

R$0,39 R$4.290,00 
 

41
0 0292237 MESALAZINA, 

CONCENTRAÇÃO:400 MG 
Comp. 300 Neoquimica-

brair 
155840259003

0  
Primária: 5 -  
Secundária: 
30 

R$1,45 R$435,00 
 

42
0 0268264 

METILERGOMETRINA 
MALEATO, DOSAGEM:0,2 
MG/ML, INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 1 ML 

Amp. 1.470 União quimica 104970126005
8  

Primária: 50 - 
Secundária: 
50 

R$1,51 R$2.219,70 

 

43
2 0268498 

METRONIDAZOL, 
DOSAGEM:5MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 100 ML 

Frasco
/ 

Bolsa 
50 Farmace 110850014003

8  
Primária: 1 - 
Secundária: 
60 

R$4,37 R$218,50 

 

44
7 0267728 NIFEDIPINO, DOSAGEM:10 MG Comp. 1.650 neoquimica-

brair 
155840169002

3  
Primária: 30 -  
Secundária: 
30 

R$0,24 R$396,00 
 

47
7 0283156 

ORFENADRINA CITRATO, 
COMPOSIÇÃO ASSOCIADA 
COM DIPIRONA E CAFEÍNA, 
DOSAGEM 35MG + 300MG + 
50MG 

Comp. 28.500 cimed 143810051007
6  

Primária: 10 -  
Secundária: 
100 

R$0,42 R$11.970,00 

 

47
8 0273931 ORLISTATE, DOSAGEM:120 

MG 
Cap 500 neoquimica-

brair 
155840527003

7  
Primária: 21 - 
Secundária: 
42 

R$2,08 R$1.040,00 
 

48
6 0270907 

PARACETAMOL, 
APRESENTAÇÃO:ASSOCIADO 
COM CODEÍNA, 
DOSAGEM:500MG + 30MG 

Comp. 7.000 Geolab 154230201007
9  

Primária: 6 -  
Secundária: 
96 

R$0,35 R$2.450,00 

 

49
7 0335112 

PENTOXIFILINA, DOSAGEM:20 
MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 5 ML 

Amp. 560 União quimica 104971167002
2  

Primária: 1 -  
Secundária: 
50 

R$1,79 R$1.002,40 

 

49
8 0268159 PENTOXIFILINA, 

DOSAGEM:400 MG 
Comp. 13.030 União quimica 104971167004

4  
Primária: 10 -  
Secundária: 
20 

R$0,86 R411.205,80 
 

53
8 0274918 

RETINOL, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO 
C/AMINOÁCIDOS+ 
METIONINA+ 
CLORANFENICOL, 
CONCENTRAÇÃO:10.000UI + 
25MG + 5MG + 5MG/G, 
APLICAÇÃO:POMADA 
OFTÁLMICA, 3,50 G 

Bisnag 200 latinofarma-
crista 

102980493001
9  Primária: 1 -  

Secundária: 1 R$17,98 R$3.596,00 

 

57
0 0308884 

SULFAMETOXAZOL, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADO À 
TRIMETOPRIMA, 
CONCENTRAÇÃO:40MG + 
8MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA:SUSPENSÃO 
ORAL, 100 ML 

Fr 1.166 vitapan-
vitamedi 

103920170005
1  

Primária: 1 -  
Secundária: 
60 

R$3,66 R$4.267,56 

 

57
8 0268442 

SUXAMETÔNIO CLORETO, 
DOSAGEM:100 MG, 
INDICAÇÃO:INJETÁVEL 

Fr 940 Blau 116370078001
7  Primária: 1 -  

Secundária: 1 R$33,97 R$31.931,80 
 

58
0 0269818 

TERBUTALINA SULFATO, 
DOSAGEM:0,5 MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL, 1 
ML 

Amp. 1.550 Gren pharma 120190142002
2  

Primária: 1 -  
Secundária: 
50 

R$1,12 R$1.736,00 

 

60
8 0268540 

VANCOMICINA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:500 MG, 
APRESENTAÇÃO:INJETÁVEL - 
FR-AMP 

Fr 200 União quimica 104970242002
4  

Primária: 1 -  
Secundária: 
50 

R$10,00 R$2.000,00 

 

 

61
0 0272380 

VENLAFAXINA, 
COMPOSIÇÃO:SAL 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:150 MG, 
APRESENTAÇÃO:LIBERAÇÃO 
CONTROLADA 

Cap. 9.000 torrent 105250014010
1  

Primária: 10 -  
Secundária: 
30 

R$1,12 R$10.080,00 

 

61
1 0272382 

VENLAFAXINA, 
COMPOSIÇÃO:SAL 
CLORIDRATO, 
CONCENTRAÇÃO:75 MG 

Comp. 19.000 torrent 105250014009
8  

Primária: 10 -  
Secundária: 
30 

R$0,55 R$10.450,00 

 

61
6 0271687 

ÁCIDO ASCÓRBICO, 
DOSAGEM:100 MG/ML, TIPO 
USO:INJETÁVEL, 5 ML 

Amp. 25.100 hypofarma 103870065001
9  

Primária: - 
Secundária: 
100 

R$0,65 R$ 16.315,00 
 

        TOTAL: R$ 680.675,06 

 
 
Ata de Registro de Preço N° 006/2020 
Fornecedor: D & D PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA EIRELI-ME. 
Objeto:  A presente Ata tem por objeto a Formação de Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos, para 
atender a demanda dos municípios consorciados ao CISA, com base nas disposições aplicáveis da Lei Federal nº 8.666/1993 
e suas posteriores alterações, e a Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e Lei 
Complementar nº 155/2016, Lei Estadual nº 15.608/07 e demais legislações pertinentes e, ainda pelas condições e exigências 
e conforme especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 011/2020, que é parte integrante desta Ata, homologado 
em 24 de setembro de 2020, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
Valor: até 6.380,00 (Seis mil e trezentos e oitenta reais ) anuais 
Prazo: início em 25 de setembro de 2020 e término em 25 de setembro de 2021. 
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524 0405890 PROTETOR SOLAR FPS 60, 
120 ML 

Fr 100 Alg Sun maxi 20933009100
11 

Naci
onal 

Frasco c/120 
ml Cx c/72 

unid. 
R$ 8,70 R$ 870,00 

525 0405875 PROTETOR SOLAR 
INFANTIL FPS 30, 120 ML 

Fr 300 Alg Sun max 20933008800
31 

Naci
onal 

Frasco c/120 
ml Cx c/72 

unid. 
R$ 6,80 R$ 2.040,00 

526 0405888 

PROTETOR SOLAR, 
BLOQUEADOR FPS 50, 
LOÇÃO, FORMULA NÃO 
GORDUROSA, RÁPIDA 
ABSORÇÃO, ESPALHA 
FÁCIL, NÃO DEIXA 
RESÍDUOS NA PELE, 
RESISTENTE À ÁGUA, 
FILTRA 90 DOS RAIOS U A, 
FATOR AZUL, 200 ML 

Fr 200 Alg Sun maxi 20933009000
16 

Naci
onal 

Frasco c/200 
ml Cx c/56 

unid 
R$ 13,00 R$ 2.600,00 

527 0405890 
PROTETOR SOLAR, 
UVA/UVB, FATOR 60, 
TOQUE SECO - 50 GRAMAS 

Fr 100 Alg Sun maxi 20933009100
11 

Naci
onal 

Frasco c/120 
gr Cx c/72 

unid. 
R$ 8,70 R$ 870,00 

 

        TOTAL: R$ 6.380,00 

 
Ata de Registro de Preço N° 006/2020 
Fornecedor: BASCEL SOLUÇÕES LTDA. 
Objeto:A presente Ata tem por objeto a Formação de Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos, para atender a demanda 
dos municípios consorciados ao CISA, com base nas disposições aplicáveis da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, e a 
Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e Lei Complementar nº 155/2016, Lei Estadual nº 15.608/07 e 
demais legislações pertinentes e, ainda pelas condições e exigências e conforme especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 
011/2020, que é parte integrante desta Ata, homologado em 24 de setembro de 2020, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 
Valor: até 626.075,80 (Seiscentos e vinte e seis  mil e setenta e cinco reais e oitenta centavos ) anuais 
Prazo: início em 25 de setembro de 2020 e término em 25 de setembro de 2021 
 

It
e
m  

C
ó

d
ig

o
 B

R

 

D
e
s
c
ri

ç
ã
o

 d
o

 P
ro

d
u

to

 

A
p

re
s
e
n

ta
ç
ã
o

.

 

Q
td

.

 

M
a
rc

a
/ 
L

a
b

o
ra

tó
ri

o

 

R
e
g

is
tr

o
 n

o
 M

in
is

té
ri

o
 d

a
 S

a
ú

d
e

 

P
a
ís

 d
e
 O

ri
g

e
m

 

Q
u

a
n

ti
ta

ti
v
o

 d
a
 E

m
b

a
la

g
e
m

 P
ri

m
á
ri

a
 e

 S
e
c
u

n
d

á
ri

a

 

V
a
lo

r 
u

n
it

á
ri

o

 

V
a
lo

r 
T
o

ta
l

 

 

08 0267503 Acido folico dosagem 5 mg - 
compr. Un 48.000 Hipolabor 113430159002

4 
Nacio

nal 

Blister de 
aluminioi 

plastico ambar 
c20 comp. 

R$ 0,04 R$ 1.920,00 

 

34 0271710 

AMIODARONA (CLORIDRATO), 
DOSAGEM:50MG/ML, 
INDICAÇÃO:INJETÁVEL, 3 ML- 
amp 

Amp 3.460 Hipolabor 113430122002
2 

Nacio
nal 

Ampola de 
vidro ambar R$ 1,72 R$ 5.951,20 

 

59 0268949 

AZITROMICINA (DI-
HIDRATADA), DOSAGEM:40 
MG/ML, 
APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO 
ORAL, 15 ML 

Frs 5.370 Prati 
Donaduzzi 

125680185008
1 

Nacio
nal 

Frasco de 
plastico opaco 
Cartucho de 
cartolina com  

50 frasco 

R$ 7,34 R$ 39.415,80 

 

165 0268236 

SORO FISIOLÓGICO, 
CLORETO DE SÓDIO, 
PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO:SISTEMA 
FECHADO, 100 ML 

Frasco
/ 

Bolsa 
48.700 Equiples 117720001039

5 
Nacio

nal 

Frasco de 
polietileno Cx. 

de papelão 
sem colmeia 

com 70 frasco 

R$ 1,64 R$ 79.868,00 

 

166 0268236 

SORO FISIOLÓGICO, 
CLORETO DE SÓDIO, 
PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO:SISTEMA 
FECHADO, 1000 ML 

Frasco
/ 

Bolsa 
11.300 Fresenius 100410098011

0 
Nacio

nal 

Frasco de 
plastico 

transparente 
opaco, Cx. de 
papelão com 
16 frascos 

R$ 3,80 R$ 42.940,00 

 

167 0268236 

CLORETO DE SÓDIO, 
PRINCÍPIO ATIVO:0,9%_ 
SOLUÇÃO INJETÁVEL, 
APLICAÇÃO:SISTEMA 
FECHADO, 250 ML 

Bolsa/ 
    
Frasco 

51.300 Fresenius 100410098009
9 

Nacio
nal 

Frasco de 
plastico 

transparente 
opaco, Cx. de 
papelão com 

48 frasco 

R$ 1,98 R$ 101.574,00 

 

239 0268255 EPINEFRINA (ADRENALINA), 
DOSAGEM:1MG/ML, 

Amp. 5.730 Hipolabor 113430001001
6 

Nacio
nal 

Ampola de 
vidro ambar Cx. R$ 1,64 R$ 9.397,20 

 

 
USO:SOLUÇÃO INJETÁVEL, 1 
ML 

De papelão 
com colmeia 
com 100 
ambpolas 

245 0270620 

ESCOPOLAMINA 
BUTILBROMETO, 
APRESENTAÇÃO ASSOCIADA 
COM DIPIRONA SÓDICA, 
DOSAGEM 10MG + 250MG 

Comp. 45.000 Pharlab 141070027002
5 

nacio
nal 

Blister de 
aluminio/plastic
o transparente 
com 10 
comprimidos 
cartucho de 
cartolina com 
250 
comprimidos 

R$ 0,33 R$ 14.850,00 

 

308 0366913 

SORO 
GLICOFISIOLOGICO,GLICOSE, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA AO 
CLORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇAO:5% + 0,9%, 
FORMA 
FARMACEUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CARACTERISTICA 
ADICIONAL:SISTEMA 
FECHADO , 500 ML 

Frasco
/ 

Bolsa 
11.390 FRESENIUS 100410011018

3 
Nacio

nal 

Frasco de 
plastico 
transparente 
Cx. de papelão 
sem colmeia 
com 30 frasco 

R$ 2,48 R$ 28.247,20 

 

310 0366913 

SORO GLICOFISIOLOGICO, 
GLICOSE, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA AO 
CLORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO:5% + 0,9%, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:SISTEMA 
FECHADO, 1000 ML 

Frasco
/ 

Bolsa 
1.570 Fresenius 100410011019

1 
Nacio

nal 

Frasco de 
plastico 
transparente 
Cx. De papelão 
sem colmeia 
com 16 frascos 

R$ 4,24 R$ 6.656,80 

 

311 0366913 

GLICOSE, 
COMPOSIÇÃO:ASSOCIADA AO 
CLORETO DE SÓDIO, 
CONCENTRAÇÃO:5% + 0,9%, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:SISTEMA 
FECHADO, 250 ML 

Frasco
/ 

Bolsa 
11.220 Fresenius 100410011017

5 
Nacio

nal 

Frasco de 
plastico 
transparente 

R$ 2,38 R$ 26.703,60 

 

314 0270092 

SORO GLICOSADO,GLICOSE, 
CONCENTRAÇÃO:5%, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SISTEMA 
FECHADO, 1000 ML 

Frasco
/ 

Bolsa 
500 Fresenius 100410107014

2 
Nacio

nal 

Frasco de 
plastico 
transparente 
Cx. de papelão 
com colmeia 
com 16 frasco 

R$ 4,03 R$ 2.015,00 

 

315 0270092 

SORO GLICOSADO,GLICOSE, 
CONCENTRAÇÃO:5%, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SISTEMA 
FECHADO, 250 ML 

Frasco
/ 

Bolsa 
10.690 Fresenius 100410107013

4 
Nacio

nal 

Frasco de 
plastico 
transparente 
CX de papelão 
com colmeia 
com 48 frascos 

R$ 2,24 R$ 23.945,60 

 

316 0270092 

SORO GLICOSADO,GLICOSE, 
CONCENTRAÇÃO:5%, 
INDICAÇÃO:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SISTEMA 
FECHADO, 500 ML 

Frasco
/ 

Bolsa 
10.860 Fresenius 100410107018

5 
Nacio

nal 

Frasco de 
plastico 
transparente 
Cx. De papelão 
com colmeia 
com 30 frasco 

R$ 2,74 R$ 29.756,40 

 

389 0269846 
LIDOCAÍNA CLORIDRATO, 
DOSAGEM:2%, 
APRESENTAÇÃO:GELÉIA, 30 G 

Bisnag 3.730 Pharlab 141070056008
2 

Nacio
nal 

Bisnaga de 
aluminio 
Cartucho de 
cartolina com 
100 bisnagas 

R$ 2,44 R$ 9.101,20 

 

399 0268856 LOSARTANA POTÁSSICA, 
DOSAGEM:50 MG 

Comp. 90.500 Prati 
Donaduzzi 

125680202022
8 

Nacci
onal 

Blister de 
aluminio 
plastico transp. 
c/30 comp. 

R$ 0,08 R$ 7.240,00 

 

 

401 0299675 

MANITOL, DOSAGEM:20%, 
FORMA 
FARMACÊUTICA:SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SISTEMA 
FECHADO, 250 ML 

Frasco
/ 

Bolsa 
7.300 Fresenius 100410122002

0 
Nacio

nal 

Frasco ampola 
de plastico 
transparente 
Cx. de papelão 
com colmeia 48 
frs 

R$ 3,54 R$ 25.842,00 

 

453 0267378 
NISTATINA, DOSAGEM:100.000 
UI/ML, 
APRESENTAÇÃO:SUSPENSÃO 
ORAL, 50 ML 

Fr 950 PRATI  nacio
nal 

SUSPENSÃO 
ORAL 50 ML-
FR 

R$ 4,50 R$ 
4.275,00 

 

541 0303292 

RINGER, COMPOSIÇÃO 
ASSOCIADO COM LACTATO 
DE SÓDIO, FORMA 
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO 
INJETÁVEL, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL SISTEMA 
FECHADO, 500 ML 

 
Frasco

/ 
Bolsa 

3.910 Fresenius 100410103003
5 

Nacio
nal 

Frasco de 
plastico 
transparente 
Cx. De papelão 
com colmeia 30 
frascos 

R$ 2,68 R$ 10.478,80 

 

550 0412091 RIVAROXABANA, 
CONCENTRAÇÃO:20 MG 

Comp. 18.000 Bayer 170560048018
7 

Alem
anha/I
talia 

Blister de 
aluminio 
plastico 
Cartucho de 
cartolina com 
28 compr. 

R$ 7,32 R$ 131.760,00 

 

568 0272089 
SULFADIAZINA, PRINCÍPIO 
ATIVO:DE PRATA, 
DOSAGEM:1%, 
INDICAÇÃO:CREME, 30 G 

Bisang
. 7.450 Prati 

Donaduzzi 
125680037010

8 
Nacio

nal 

Bisnaga de 
aluminio 
cartucho de 
cartolina c/100 
bisnagas 

R$ 3,24 R$ 24.138,00 

 

        TOTAL: R$ 626.075,80 

 
 
 
 
 
 
 
Ata de Registro de Preço N° 006/2020 
Fornecedor: DIMASTER – COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto:A presente Ata tem por objeto a Formação de Registro de Preços para aquisição parcelada de medicamentos, para atender a demanda 
dos municípios consorciados ao CISA, com base nas disposições aplicáveis da Lei Federal nº 8.666/1993 e suas posteriores alterações, e a 
Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/06, Lei Complementar nº 147/2014 e Lei Complementar nº 155/2016, Lei Estadual nº 15.608/07 e 
demais legislações pertinentes e, ainda pelas condições e exigências e conforme especificações contidas no edital de Pregão Eletrônico nº 
011/2020, que é parte integrante desta Ata, homologado em 24 de setembro de 2020, assim como a proposta vencedora, independentemente 
de transcrição. 
Valor: até 30.364,80 (Trinta mil e trezentos e sessenta e quatro reais e oitenta centavos ) anuais 
Prazo: início em 25 de setembro de 2020 e término em 25 de setembro de 2021 
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16 0267506 Albendazol dosagem  400 
mg - compr. Comp. 16.480 Prati 125680052002

9 
Nacio

nal 
Cx/ c100 cpr Bl 

c/10 cpr R$ 0,30 R$ 
4.944,00 

 

17 0269462 Alendronato de sódio 
dosagem 70 mg - compr. Un 3.800 Delta 104400157003

0 
Nacio

nal 
Bl c/7 cpr cx/4 

cpr R$ 0,18 R$ 
684,00 

 

37 0271089 Amoxicilina, concentração:  
500 mg cáps. Cap. 81.700 Prati 125680147006

8 
Nacio

nal 
Bl c/21 cps 

CX/c/870 cps R$ 0,18 R$ 14.706,00 
 

429 0372335 

METRONIDAZOL, 
CONCENTRAÇAO:100 
MG/G, FORMA 
FARMACEUTICA:GEL 
VAGINAL, 
CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM 
APLICADOR, 50 G 

bisnag 1.590 Prati 125680043003
8 

Nacio
nal 

TB c/50 
G+aplic cx/50 

tb 
R$ 4,52 R$ 

 7.186,80 

 

545 0284106 

RISPERIDONA, 
DOSAGEM:1 MG/ML, 
USO:SOLUÇÃO ORAL, 
COM PIPETA DOSADORA, 
30 ML 

Fr 300 Prati 125680232003
5 

Nacio
nal 

Frasco c/30 ml 
cx/c/ 100 fr R$ 9,48 R$ 

 2.844,00 

 

        TOTAL: R$ 30.364,80 

 
 
 
 
 

Umuarama 01 outubro de 2020 
 
 
 
 
 

NILSON MANDUCA 
Coordenador 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 37, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.
SÚMULA: Denomina nome à Quadra Esportiva do Bairro Adriana Geni Alves, localizada no Município de Cruzeiro 
do Oeste, para Quadra Esportiva Benedito de Andrade, nos termos do art. 76, §1º, XXII da Lei Orgânica Municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E EU PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º- Nos termos do art. 76, §1º, XXII da Lei Orgânica Municipal, fica alterada a denominação da Quadra Esportiva 
do Bairro Adriana Geni Alves, localizada no Município de Cruzeiro do Oeste, para Quadra Esportiva Benedito de 
Andrade.
Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS 
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 38, DE 02 DE OUTUBRO DE 2020.
SÚMULA: Altera a denominação da Rua Governador Roberto Silveira, localizada no Município de Cruzeiro do Oeste, 
para Rua Pioneiro Manoel Dias, nos termos do art. 76, §1º, XXII da Lei Orgânica Municipal.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, APROVA E EU PREFEITA MUNICIPAL 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º- Nos termos do art. 76, §1º, XXII da Lei Orgânica Municipal, fica alterada a denomina-ção da Rua Governador 
Roberto Silveira, localizada no Município de Cruzeiro do Oeste, para Rua Pioneiro Manoel Dias.
Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARA-NÁ, AOS 02 (DOIS) DIAS 
DO MÊS DE OUTUBRO DE 2020.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ 
HOMOLOGAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº. 08/2020
JOÃO JORGE SOSSAI, Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e observando o contido nas Leis Federal nº. 8.666/93, e ainda tomando por referência o 
parecer da Comissão Especial Julgadora de Licitação, datado de 01/10/2020.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa: ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, com 
sede na Rua Marechal Cândido Rondon, nº 1. 705 - 1º Andar, Sala 101, Centro, CEP. 87.704-060, na Cidade de 
Paranavaí, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 78.736.659/0001-06, por ter apresentado a proposta de Menor Preço 
no valor de R$-301.849,80(trezentos e um mil, oitocentos e quarenta nove reais e oitenta centavos), na data de 
01/10/2020.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte (01/10/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
 PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE DOURADINA
Estado do Paraná
EDITAL DE RESULTADO
REFERENTE PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 73/2020
TOMADA DE PREÇO Nº. 08/2020
O MUNICÍPIO DE DOURADINA, ESTADO DO PARANÁ, torna público o RESULTADO, do Processo Licitatório supra 
referido, que realizou no Departamento de Compras, Sito na Secretaria Geral da Prefeitura Municipal, Av. Barão do Rio 
Branco, n° 767, Centro, Douradina, Estado do Paraná, no dia 17/09/2020 às 10:00 horas, na Modalidade de Tomada 
de Preços, do tipo menor preço (Global).
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa para execução de obra para construção de 
pista de caminhada e pista de rolamento no Município de Douradina, Estado do Paraná, com base na planilha de 
serviço e orçamento, apresentada no referido Projeto e pasta técnica, nas condições e especificações do presente 
Edital de Licitação.
Empresa Vencedora:
ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, com sede na Rua Marechal Cândido Rondon, nº 1. 
705 - 1º Andar, Sala 101, Centro, CEP. 87.704-060, na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
78.736.659/0001-06, por ter apresentado a proposta de Menor Preço no valor de R$-301.849,80(trezentos e um mil, 
oitocentos e quarenta nove reais e oitenta centavos), na data de 01/10/2020.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte (01/10/2020).
Fabio da Silva
Presidente da Comissão Especial Julgadora de Licitação.

MUNICÍPIO DE DOURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 73/2020
TOMADA DE PREÇOS Nº. 08/2020
Base legal – Art. 23, inciso I, alínea “b” da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto do presente instrumento a contratação de empresa para execução de obra para construção de 
pista de caminhada e pista de rolamento no Município de Douradina, Estado do Paraná, com base na planilha de 
serviço e orçamento, apresentada no referido Projeto e pasta técnica, nas condições e especificações do presente 
Edital de Licitação.
Contrato de Empreitada nº. 089/2020
ID. Nº. 2133
Data do Contrato: 01/10/2020
CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal de Douradina-Pr, com sede à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina, Estado 
do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal 
abaixo assinado, em pleno exercício de seu mandato e funções.
CONTRATADA:
ARENITO ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, com sede na Rua Marechal Cândido Rondon, nº 1. 
705 - 1º Andar, Sala 101, Centro, CEP. 87.704-060, na Cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, CNPJ sob nº. 
78.736.659/0001-06, por ter apresentado a proposta de Menor Preço no valor de R$-301.849,80(trezentos e um mil, 
oitocentos e quarenta nove reais e oitenta centavos), na data de 01/10/2020.
Adjudicado e Homologado em 01/10/2020.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, ao primeiro dia do mês de outubro do ano de dois mil e vinte (01/10/2020).
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

MUNICÍPIo DE DoURADINA.
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
FUNDAMENTAÇÃO:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 84/2020
INEXIGIBILIDADE Nº. 03/2020
Base legal – Art. 25, incisos I, da Lei 8.666 de 21/06/93.
OBJETO: É objeto deste contrato a Contratação Direta de Serviços de Fisioterapia pelos preços predefinidos no 
Processo de Credenciamento nº. 02/2.019.
Contrato de Prestação de Serviço nº 087/2020
ID nº 2132
Data do Contrato: 28/09/2020
CONTRATANTE:
MUNICÍPIO DE DOURADINA-PR., com sede à Av. Barão do Rio Branco, nº 767, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
78.200.110/0001-94, neste ato representado pelo Senhor Prefeito Municipal abaixo assinado, em pleno exercício de 
seu mandato e funções.
CONTRATADA:
CLEIDE ALVES DE ALMEIDA – FISIOTERAPIA -ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
07.525.213/0001-86, estabelecida à Av. Barão do Rio Branco, nº 1128, Jardim Rio Branco – Zona Central, CEP. 
87.485-000, na Cidade de Douradina, Estado do Paraná, no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
Prazo de vigência: até 12(meses)
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos vinte oito dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte (28/09/2020).
JOÃO JORGE SOSSAI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE EsPERANçA NovA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 200/2019
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Osmar Fernandes dos Anjos, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Osmar Fernandes dos Anjos, brasileiro, casado, Portador da 
Carteira de Identidade RG nº 3.787.360-8, relativas ao período aquisitivo 01/10/2018 a 30/09/2019, por 30 (trinta) dias, 
devendo entrar em gozo da mesma a partir de 01 de outubro 2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, ao primeiro dia do mês de outubro do ano 
de dois mil e vinte.
Valdir Hidalgo Martinez
    Prefeito Municipal

CoNsELHo MUNICIPAL ANTIDRoGAs DE EsPERANçA NovA – PR.
RESOLUÇÃO: 001/2020
SÚMULA: Apreciação e Aprovação da nova Composição de Membros do Conselho Municipal de Políticas Públicas 
Sobre Drogas – COMAD (Conselho Municipal Antidrogas).O COMAD - Conselho Municipal Antidrogas de Esperança 
Nova – PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal Nº 900/2018 de 01 de novembro de 2018, 
e considerando reunião realizada no dia vinte e quatro de abril de dois mil e vinte, às 09h00min, junto a sala de Música 
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vinculo – SCFV, sito, Rua Floresval Paganini Nogueira nº1280, anexo 
ao Centro de Referência da Assistência Social – CRAS deste Município.
RESOLVE:
Art. I. Aprovar a nova Composição de Membros do Conselho Municipal Antidrogas – COMAD.  
Art. II. O Conselho Municipal Antidrogas – COMAD será constituído pelos seguintes membros; Representantes 
Governamentais: Representando a Divisão de Departamento de Assistência Social; Presidente:  Titular: Valdirene 
da Silva Pereira Santos, Brasileira, Diretora da Divisão de Departamento da Assistência Social, Funcionária Pública 
Municipal, Casada, residente a Av. Juvenal Silva Braga Nº 165, portadora do RG: 7.605.130-5 e CPF: 026.233.649-90. 
Vice-Presidente: suplente: Maria Aparecida Reis Martins, Brasileira, Assistente Social, Funcionária Pública Municipal, 
solteira, residente a Rua Fernão Dias Nº 521, portadora do RG: 8.965.170-0 e CPF: 026.693.459-56. Representando a 
Divisão de Departamento de Saúde; Titular: Ana Cláudia Baliski Carvalho, Brasileira, Enfermeira, Funcionária Pública 
Municipal, Casada, residente a Rua Rosalina Ribeiro nº 220 São Jorge do Patrocínio PR, portadora do RG: 8.080.139-
4 e CPF: 039.287.449-09. Suplente: João Batista Ianque, Brasileiro, Diretor de Saúde, Funcionário Público Municipal, 
Casado, portador do RG: 6.491.057-4 e CPF: 017.781.749-65. Representando a Divisão de Departamento de 
Educação, Esporte e Lazer; Titular: Valdeir Alves Felipe, Brasileiro, Diretor da Divisão de Departamento de Educação, 
Funcionário Público Municipal, Casado, residente a Rua Romildo Barbiere nº 303, portador do RG: 9.173.130-4 e CPF: 
044.558.339-86. Suplente: Gustavo Gomes Belini, Brasileiro, Auxiliar Administrativo, Funcionário Público Municipal, 
Solteiro, portador do RG: 10.750.158-4 e CPF: 096.267.819-80. Representantes da Sociedade Civil: Representando 
as Igrejas; Titular: Roberto Silva e Souza, Brasileiro, Aposentado, divorciado, residente a Rua Floresval Paganini 
Nogueira Nº 1510, portador do RG: 1.341.452-1 e CPF: 570.584.589-87. Suplente: Maria Zulmira Martinelli de Freitas, 
Brasileira, casada, aposentada, residente a Rua: Tarciso Sales Medeiros Maia nº 800, portadora do RG.6141044-9, 
CPF.873.386.889-15.   Representando a Associação de Pais, Mestres e Funcionários - APMF; Titular: Kely Cristina 
Berbel Belini Faria, Brasileira, casada, residente a Rua Gabriel Pereira dos Santos N° 95, portadora do RG: 7.761.736-
1 e CPF: 030.798.579-25. Suplente: Daiane Castanheira dos Santos, Brasileira, Funcionária Pública Municipal, 
solteira, residente a Vila Rural Vinte e um de Dezembro Nº 07, portadora do RG: 12.601.889-4 e CPF: 078.429.549-
25. Representando a Pastoral Familiar; Titular: Neusa Souza Braga Costa, Brasileira, Funcionária Pública Municipal, 
casada, residente a Rua Tarciso Sales Medeiros Maia Nº 830, portadora do RG: 5.042.444-8 e CPF: 037.477.709-
83. Suplente: Elizabete Ianque Costa, Brasileira, Coordenadora da Pastoral Familiar, Funcionária Pública Municipal, 
casada, residente a Rua Armelinda Bonoto Mardegan Nº 304, portadora do RG: 7.169.543-3 e CPF: 006.110.449-
35. Como Secretária Executiva: Walkiria Eloi Benedito, Brasileira, solteira, Assistente Social, Funcionária Pública 
Municipal, portadora do RG: 5.174.229-0 e CPF: 994.105.329-
 Art. III. Esta Resolução entra em vigor na data de sua Publicação. 
Esperança Nova - PR, 30 de setembro de 2020. 
Valdirene da Silva Pereira Santos
Presidente do COMAD
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs –PR
EXTRATO DE DISPENSA
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com o fundamento legal que vem dispor a Lei n.º 8.666/93, em especial ao artigo 24 
inciso II, e alterações posteriores, sendo dispensável a licitação.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 116/2020.
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 037/2020.
Objeto: aquisição de uma Máquina de Elétrica de descascar fios, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente de Francisco 
Alves, Paraná.
CONTRATADO: LR FORNARI SANTANA MATERIAIS HIDRÁULICOS - ME, 
devidamente inscrita no CNPJ n° 14.029.208/0001-48, com sede na Rua Jorge 
Ferreira, n° 763, Bairro Centro, município de Francisco Alves, Estado do Paraná.
VALOR DA DISPENSA: R$ 10.975,00 (dez mil e novecentos e setenta e cinco reais).
Francisco Alves – Pr. 30 de Setembro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Presidente C P L
ALIRIO JOSE MISTURA
Prefeito municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 117/2020
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 060/2020
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  14 DE OUTUBRO DE 2020.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 13:45 HORAS -  LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 14:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS NOVOS ZERO KM, 
conforme necessidade da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do município 
de Francisco Alves, Estado do Paraná, conforme memorial descritivo constante no 
anexo I do referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata após a 
solicitação da secretaria ou departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 09h:00min as 
11h:00min e das 14h:min00 as 16h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@
gmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 30 de Setembro de 2020.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
Pregoeiro
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
Prefeito Municipal

MUNICÍPIo DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
ADITIVO CONTRATUAL Nº 144/2020
Extrato do Quinto Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 009/2020, do Edital de 
Pregão Presencial nº 240/2019
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentor da Ata: GRANDO & GROFF LTDA, CNPJ nº 00.161.576/0003-00
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada, situada 
na zona rural, para fornecimento de combustíveis e lubrificante, para o abastecimento 
de veículos, máquinas e equipamentos que compõem a frota pública do Município 
de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o realinhamento de valores dos 
itens 1, 2, 3 e 4 da Ata de Registro de Preços nº 009/2020.
Alteração do Valor: A partir de 16 de setembro de 2020, o valor contratado na presente 
Licitação através da Ata de Registro de Preços nº 009/2020 sofre realinhamento 
econômico contratual nos itens 1, 2, 3 e 4, conforme descrito abaixo:
Item Produto UM Valor Unitário Anterior Va l o r 
Unitário Reajustado
1 Gasolina (...). Litro R$ 3,99 R$ 4,11
2 Álcool (...) Litro R$ 2,64 R$ 2,87
3 Óleo Diesel comum (...). Litro R$ 2,96 R $ 
3,13
4 Óleo Diesel B S-10 (...). Litro R$ 2,96 R $ 
3,16
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços. Guaíra, 
Paraná, 16 de setembro de 2020.

ADITIVO CONTRATUAL Nº 151/2020
Extrato do Sexto Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 009/2020, do Edital de Pregão 
Presencial nº 240/2019.
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: GRANDO & GROFF LTDA, CNPJ nº 00.161.576/0003-00.
Objeto do Contrato: contratação de empresa especializada, situada na zona rural, 
para fornecimento de combustíveis e lubrificante, para o abastecimento de veículos, 
máquinas e equipamentos que compõem a frota pública do Município de Guaíra-PR.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é o acréscimo de percentual de 
valor da Ata de Registro de Preços, decorrente de alteração de meta física.
Do Acréscimo do Valor: a Contratante pagará a Contratada o valor total máximo de R$ 
53.400,00 (Cinquenta e três mil e quatrocentos reais), que corresponde ao percentual 
de 11.40% do valor total da Ata de Registro de Preços nº 009/2020, que é de R$ 
468.160,00 (quatrocentos e sessenta e oito mil, cento e sessenta reais) e refere-se ao 
acréscimo de quantidade no item 4 da ARP.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços inicial. 
Guaíra, Paraná, 30 de setembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 415/2020
Pregão Presencial nº 159/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: F. DE OLIVEIRA HIGIENIZAÇÃO, inscrita no CNPJ nº 
37.138.750/0001-34
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), 
para futura contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
desinfecção e sanitização de ambientes internos, para fins de enfrentamento ao novo 
Coronavírus (COVID - 19), a serem realizadas nas repartições públicas pertencentes 
ao Município de Guaíra-PR, observadas as características e demais condições 
definidas neste Edital e em seus anexos, partes integrantes deste instrumento.
Valor Total: R$ 7.600,00 (Sete mil e seiscentos reais).
Prazo de Vigência: início em 25 de setembro de 2020 e término em 24 de setembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 25 de setembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 25 de setembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 416/2020
Pregão Presencial nº 162/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: L MONTEIRO KOEPSEL, inscrita no CNPJ nº 37.838.245/0001-00
Objeto da Ata de Registro de Preços: Sistema de Registro de Preços (SRP), para 
futura contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço de remoção, e 
realocação de colmeia/ abelhas, localizadas em árvores e calçadas de vias públicas, 
praças, pontos turísticos e prédios públicos municipais no município de Guaíra-Pr.
Valor Total: R$ 17.820,00 (Dezessete mil e oitocentos e vinte reais).
Prazo de Vigência: início em 29 de setembro de 2020 e término em 28 de setembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 29 de setembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 29 de setembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIo DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 417/2020
Pregão Presencial nº 158/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP, CNPJ nº 10.704.475/0001-
12
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de materiais “tintas, placas, tubos, tachões, solventes e microesferas de 
vidro”, bem como serviços de sinalização viária vertical e horizontal, com fornecimento 
de material e mão de obra, a serem utilizados na manutenção preventiva e corretiva 
da malha viária da zona urbana e rural do município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 450.853,00 (quatrocentos e cinquenta mil, oitocentos e cinquenta e 
três reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de setembro de 2020 e término em 29 de setembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 30 de setembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 30 de setembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 418/2020
Pregão Presencial nº 158/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: TINPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS EIRELI, CNPJ nº 
17.592.525/0001-6
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de materiais “tintas, placas, tubos, tachões, solventes e microesferas de 
vidro”, bem como serviços de sinalização viária vertical e horizontal, com fornecimento 
de material e mão de obra, a serem utilizados na manutenção preventiva e corretiva 
da malha viária da zona urbana e rural do município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 66.750,00 (sessenta e seis mil, setecentos e cinquenta reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de setembro de 2020 e término em 29 de setembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 30 de setembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 30 de setembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 419/2020
Pregão Presencial nº 158/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: VIA PARANA INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS EIRELI - EPP, 
CNPJ nº 34.216.708/0001-04
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
fornecimento de materiais “tintas, placas, tubos, tachões, solventes e microesferas de 
vidro”, bem como serviços de sinalização viária vertical e horizontal, com fornecimento 
de material e mão de obra, a serem utilizados na manutenção preventiva e corretiva 
da malha viária da zona urbana e rural do município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 106.527,00 (cento e seis mil, quinhentos e vinte e sete reais).
Prazo de Vigência: início em 30 de setembro de 2020 e término em 29 de setembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 30 de setembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 30 de setembro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 420/2020
Pregão Presencial nº 165/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: GENESIO JOSE ROEGELIN & CIA LTDA, CNPJ nº 
03.360.177/0001-97
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para 
serviço de mão de obra e fornecimento dos materiais necessários para a instalação de 
cerca patrimonial, a fim de delimitar e proteger o perímetro do Aeródromo Municipal.
Valor Total: R$ 258.644,00 (Duzentos e cinquenta mil, seiscentos e quarenta e quatro 
reais).
Prazo de Vigência: início em 01 de outubro de 2020 e término em 30 de setembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 01 de outubro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 01 de outubro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 421/2020
Pregão Presencial nº 163/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: METALURGICA LAMB EIRELI - ME, CNPJ nº 14.037.993/0001-80
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no 
fornecimento e instalação de brinquedos do tipo Playground Infantil, os quais serão 
empregados nos espaços públicos deste Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 40.167,60 (quarenta mil, cento e sessenta e sete reais e sessenta 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 01 de outubro de 2020 e término em 30 de setembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 01 de outubro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 01 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIo DE GUAÍRA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 422/2020
Pregão Presencial nº 163/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: SLG BRINQUEDOS RECREATIVOS - EIRELI, CNPJ nº 
32.322.243/0001-32
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada no 
fornecimento e instalação de brinquedos do tipo Playground Infantil, os quais serão 
empregados nos espaços públicos deste Município de Guaíra, Paraná.
Valor Total: R$ 73.570,20 (setenta e três mil, quinhentos e setenta reais e vinte 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 01 de outubro de 2020 e término em 30 de setembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 01 de outubro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 01 de outubro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 423/2020
Pregão Presencial nº 164/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: A. DOS SANTOS GOTZ - SERVIÇOS - ME, CNPJ nº 
27.459.644/0001-07
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
serviços de arbitragem na modalidade de: Badminton, Xadrez, Handebol, que 
serão empregados em campeonatos, torneios, amistosos e competições criadas, 
organizadas, apoiadas ou executadas pelo Município de Guaíra - Paraná.
Valor Total: R$ 91.653,00 (Noventa e um mil, seiscentos e cinquenta e três reais).
Prazo de Vigência: início em 01 de outubro de 2020 e término em 30 de setembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 01 de outubro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 01 de outubro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 424/2020
Pregão Presencial nº 161/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: REGINALDO FREIRES DOS SANTOS 54925770934, CNPJ nº 
18.639.049/0001-54
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
serviço de transporte fluvial, a ser usado com finalidade de apoio a serviço técnico, 
esportivo, cultural, educacional e promoção turística deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 50.486,85 (cinquenta mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta 
e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 01 de outubro de 2020 e término em 30 de setembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 01 de outubro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 01 de outubro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 425/2020
Pregão Presencial nº 161/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: CONFORTO NAÚTICA MARINAS LTDA, CNPJ nº 32.816.884/0001-
43
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada em 
serviço de transporte fluvial, a ser usado com finalidade de apoio a serviço técnico, 
esportivo, cultural, educacional e promoção turística deste Município de Guaíra-PR.
Valor Total: R$ 13.620,65 (treze mil, seiscentos e vinte reais e sessenta e cinco 
centavos).
Prazo de Vigência: início em 01 de outubro de 2020 e término em 30 de setembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 01 de outubro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 01 de outubro de 2020.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 426/2020
Pregão Presencial nº 152/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
Detentora da Ata: ECOLOGICA OXIGÊNIO LTDA - EPP, CNPJ nº 04.486.774/0001-25
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa do ramo para o 
fornecimento de Gás Medicinal (Oxigênio), Cilindros e Componentes (peças), visando 
atender as demandas da Secretaria de Saúde deste Município.
Valor Total: R$ 248.494,00 (duzentos e quarenta e oito mil, quatrocentos e noventa 
e quatro reais).
Prazo de Vigência: início em 01 de outubro de 2020 e término em 30 de setembro 
de 2021.
Data de Assinatura: 01 de outubro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 01 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIo DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 234/2020
Dispensa de Licitação por justificativa nº 133/2020
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Contratada: INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 76.090.315/0001-
39
Objeto do Contrato: Contratação da empresa INTERLAGOS VEÍCULOS LTDA, 
inscrita no CNPJ nº 76.090.315/0001-39, que será responsável pelo fornecimento 
de peças, materiais e prestação de serviços, que serão utilizados nas revisões de 
garantia dos veículos, frota 442 SPIN 1.8L AT. LTZ - PLACAS: BCG-8207 - Pt. 33623 
- Revisão (110.000 km), frota 443 SPIN 1.8L AT. LTZ - PLACAS: BCI-2408 - Pt. 33624 
- Revisão (110.000 km) e frota 475 CHEV/PRISMA 1.4MT LT - Placa: BDC-6F42 – Pt 
34728 – Revisão (80.000 km), pertencentes à Secretaria Municipal de Saúde deste 
município de Guaíra, Paraná. 
Valor Total: R$ 3.937,18 (Três mil, novecentos e trinta e sete reais e dezoito centavos).
Prazo de Vigência: A partir da assinatura do contrato e término em 29 de dezembro 
de 2020.
Data de Assinatura: 29 de setembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 29 de setembro de 2020.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 235/2020, DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 077/2020
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: MANGIERI, MELO & CIA CURSOS E EDITORA LTDA ME, CNPJ nº 
14.744.004/0001-99
Objeto do Contrato: Contratação da empresa MANGIERI, MELO & CIA CURSOS E 
EDITORA LTDA ME, que será responsável pela execução de curso “A Apuração do 
ISS Bancário” - Curso totalmente “on-line” (ao vivo, em tempo real pela internet) a ser 
transmitido diretamente da sede da Tributo Municipal em Bauru/SP. 
Valor Total: R$ 790,00 (Setecentos e noventa reais)
Prazo de Vigência: A vigência do contrato tem início na data de assinatura e término 
em 30 de novembro de 2020.
Data de Assinatura: 30 de setembro de 2020.
Foro: Guaíra – Paraná. Guaíra, Paraná, 30 de setembro de 2020.

PORTARIA Nº 444/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 159/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta 
apresentada ao edital de Pregão Presencial nº 159/2020, cujo objeto é o Sistema 
de Registro de Preços (SRP), para futura contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços de desinfecção e sanitização de ambientes internos, para 
fins de enfrentamento ao novo Coronavírus (COVID - 19), a serem realizadas nas 
repartições públicas pertencentes ao Município de Guaíra-PR.
F. DE OLIVEIRA HIGIENIZAÇÃO, inscrita no CNPJ nº 37.138.750/0001-34, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 7.600,00 (Sete mil e 
seiscentos reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 25 de setembro de 2020.

PORTARIA Nº 448/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 162/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 162/2020, cujo objeto é o Sistema de Registro de 
Preços (SRP), para futura contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviço 
de remoção, e realocação de colmeia/ abelhas, localizadas em árvores e calçadas 
de vias públicas, praças, pontos turísticos e prédios públicos municipais no município 
de Guaíra-Pr.
L MONTEIRO KOEPSEL, inscrita no CNPJ nº 37.838.245/0001-00, vencedora global 
da licitação, com valor total máximo de R$ 17.820,00 (Dezessete mil e oitocentos e 
vinte reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 29 de setembro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIo DE GUAÍRA
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 450/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 158/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 158/2020, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa especializada em fornecimento de 
materiais “tintas, placas, tubos, tachões, solventes e microesferas de vidro”, bem 
como serviços de sinalização viária vertical e horizontal, com fornecimento de 
material e mão de obra, a serem utilizados na manutenção preventiva e corretiva 
da malha viária da zona urbana e rural do município de Guaíra-PR. A(s) empresa(s) 
contratada(s).
CARCELLI SINALIZAÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 10.704.475/0001-12, 
vencedora dos lotes 1, 4 e 5 da licitação, com valor total máximo de R$ 450.853,00 
(quatrocentos e cinquenta mil, oitocentos e cinquenta e três reais);
TINPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS EIRELI, inscrita no CNPJ nº 
17.592.525/0001-66, vencedora do lote 2 da licitação, com valor total máximo de R$ 
66.750,00 (sessenta e seis mil, setecentos e cinquenta reais);
VIA PARANA INDUSTRIA E COMERCIO DE TINTAS EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ 
nº 34.216.708/0001-04, vencedora do lote 3 da licitação, com valor total máximo de 
R$ 106.527,00 (cento e seis mil, quinhentos e vinte e sete reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 30 de setembro de 2020.

PORTARIA Nº 452/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 163/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 163/2020, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa especializada no fornecimento e 
instalação de brinquedos do tipo Playground Infantil, os quais serão empregados nos 
espaços públicos deste Município de Guaíra, Paraná. A(s) empresa(s) contratada(s).
METALURGICA LAMB EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 14.037.993/0001-80, 
vencedora do item 2 da licitação, com valor total máximo de R$ 40.167,60 (quarenta 
mil, cento e sessenta e sete reais e sessenta centavos);
SLG BRINQUEDOS RECREATIVOS - EIRELI, inscrita no CNPJ nº 32.322.243/0001-
32, vencedora do item 1 da licitação, com valor total máximo de R$ 73.570,20 (setenta 
e três mil, quinhentos e setenta reais e vinte centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 01 de outubro de 2020.

PORTARIA Nº 453/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 161/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 161/2020, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa especializada em serviço de transporte 
fluvial, a ser usado com finalidade de apoio a serviço técnico, esportivo, cultural, 
educacional e promoção turística deste Município de Guaíra-PR. A(s) empresa(s) 
contratada(s).
REGINALDO FREIRES DOS SANTOS 54925770934, inscrita no CNPJ nº 
18.639.049/0001-54, vencedora dos itens 1, 2, 3 e 4 da licitação, com valor total 
máximo de R$ 50.486,85 (cinquenta mil, quatrocentos e oitenta e seis reais e oitenta 
e cinco centavos);
CONFORTO NAÚTICA MARINAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.816.884/0001-43, 
vencedora dos itens 5, 6, 7 e 8 da licitação, com valor total máximo de R$ 13.620,65 
(treze mil, seiscentos e vinte reais e sessenta e cinco centavos);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 01 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

MUNICÍPIo DE GUAÍRA 
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 454/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 152/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
/ PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta(s) 
apresentada(s) ao edital de Pregão Presencial nº 152/2020, cujo objeto é o Registro 
de Preços visando a contratação de empresa do ramo para o fornecimento de 
Gás Medicinal (Oxigênio), Cilindros e Componentes (peças), visando atender as 
demandas da Secretaria de Saúde deste Município. A(s) empresa(s) contratada(s).
ECOLOGICA OXIGÊNIO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 04.486.774/0001-25, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 248.494,00 (duzentos e 
quarenta e oito mil, quatrocentos e noventa e quatro reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 01 de outubro de 2020.

PORTARIA Nº 455/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 164/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 164/2020, cujo objeto é o Sistema de Registro 
de Preços (SRP), visando a contratação de empresa especializada em serviços de 
arbitragem na modalidade de: Badminton, Xadrez, Handebol, que serão empregados 
em campeonatos, torneios, amistosos e competições criadas, organizadas, apoiadas 
ou executadas pelo Município de Guaíra - Paraná.
A. DOS SANTOS GOTZ - SERVIÇOS - ME, inscrita no CNPJ nº 27.459.644/0001-07, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 91.653,00 (Noventa e um 
mil, seiscentos e cinquenta e três reais).;
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 01 de outubro de 2020.

PORTARIA Nº 456/2020
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 165/2020 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo Pregoeiro sobre proposta apresentada 
ao edital de Pregão Presencial nº 165/2020, cujo objeto é o Sistema de Registro 
de Preços (SRP), visando a contratação de empresa especializada para serviço de 
mão de obra e fornecimento dos materiais necessários para a instalação de cerca 
patrimonial, a fim de delimitar e proteger o perímetro do Aeródromo Municipal.
GENESIO JOSE ROEGELIN & CIA LTDA, inscrita no CNPJ nº 03.360.177/0001-97, 
vencedora global da licitação, com valor total máximo de R$ 258.644,00 (Duzentos e 
cinquenta mil, seiscentos e quarenta e quatro reais);
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra, Paraná, 01 de outubro de 2020.
HERALDO TRENTO / PREFEITO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 250/2020
Data: 01.10.2020
Ementa: exonera a pedido membro do Conselho Tutelar de Guaíra, Estado do 
Paraná, e dá outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o artigo 32 da Lei 
Municipal nº 1593/2008 de 27.08.2008, e, considerando o memorando online sob o nº 
1094/2019 e a resolução nº 09/2020 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente,
DECRETA:
Art. 1º Fica exonerado a pedido, a partir de 1º de outubro de 2020, o Conselheiro 
Tutelar RODRIGO GOMES, portador do RG nº 10.518.079-9 SESPII/PR, do cargo de 
Conselheiro Tutelar do Município de Guaíra, Estado do Paraná, nomeado por meio do 
Decreto nº 228/2020 de 10.09.2020.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de outubro de 
2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 251/2020
Data: 01.10.2020
Ementa: nomeia membro do Conselho Tutelar de Guaíra, Estado do Paraná, e dá 
outras providências.
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com o artigo 32 da Lei 
Municipal nº 1593/2008 de 27.08.2008, e, considerando o memorando online sob o 
nº 1094/2019 e a resolução 04/2020 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança 
e do Adolescente,
DECRETA:
Art. 1º Fica nomeada membro do Conselho Tutelar de Guaíra, Estado do Paraná, a 
partir de 02 de outubro de 2020, conforme a seguir:
Nome RG Nº
JUSSARA DE BRITO DO NASCIMENTO 9.113.540- 0 SESPII/PR
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 1º de outubro de 
2020.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

sÚMULA DE RECEBIMENTo DE LICENçA PRÉvIA
A. L. LONGUINI EIRELI, CNPJ: 28.366.929/0001-58 torna público que recebeu 
do IAP, a Licença Prévia para comércio varejista de mercadorias em lojas de 
conveniência, posto de abastecimento, posto revendedor e serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos na Avenida Brasil, 2089 - Centro, CEP: 87.400-
000, Cruzeiro do Oeste/PR.

sÚMULA DE REQUERIMENTo 
DE LICENçA DE INsTALAçÃo

A. L. LONGUINI EIRELI, CNPJ: 28.366.929/0001-58 torna público que irá requerer 
ao IAP, a Licença de Instalação para comércio varejista de mercadorias em lojas 
de conveniência, posto de abastecimento, posto revendedor e serviços de lavagem, 
lubrificação e polimento de veículos na Avenida Brasil, 2089 - Centro, CEP: 87.400-
000, Cruzeiro do Oeste/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL Do sUL
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 197/2020, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
SÚMULA: CONCEDE LICENÇA PRÊMIO A SERVIDORA MARIONICE EUGÊNIO 
SIMÕES DA SILVA, dando outras providências.
O Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas atribuições 
legais, e CONSIDERANDO:
1. O Requerimento protocolado sob nº 213/2020, no dia 29 de setembro de 2020, 
devidamente instruído e tramitado;
2. O amparo legal nos termos da legislação específica,
RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, sem prejuízo de seus 
vencimentos, a Servidora MARIONICE EUGÊNIO SIMÕES DA SILVA, inscrita na CI/
RG sob nº 4.558.307-4 SSP/PR e CPF sob nº 685.359.459-20, ocupante do Cargo 
de Provimento Efetivo de PROFISSIONAL POLIVALENTE FEMININO, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, referente ao quinquênio 
2011/2016, com fruição no período de 01 de outubro a 31 de dezembro de 2020.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto 
no artigo anterior.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 30 dias do mês de 
setembro de 2020.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal de Cafezal do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 078/2020
PREGÃO PRESENCIAL  Nº 047/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 118/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
CONTRATADA: DEDETIZADORA CIANORTE – HIGIENIZAÇÃO E PRODUTOS 
SANEANTES LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato o fornecimento de serviços de 
desinsetização, desratização, limpeza e higienização de reservatórios de água em 
atendimento a diversas Secretarias Municipais de Cidade Gaúcha - PR, em conformidade 
com as especificações constantes do Anexo I, do Pregão Presencial n.º 047/2020.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato é de R$ 53.569,00 
(cinquenta e três mil quinhentos e sessenta e nove reais) a serem pagos conforme o 
cumprimento dos requisitos.
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados 
a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos 
períodos até completar 60 (sessenta meses), conforme artigo 57, II da lei 8666 de 2003.
Cidade Gaúcha - PR, em 29 de Setembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
SILVANA RIBEIRO DE OLIVEIRA SANTOS
Representante Legal
Contratado
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º278/2020
DATA: 01/10/2020
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Sr. João Ricardo dos Santos,  para o Cargo 
de Técnico Tributário.
Considerando a aprovação do Sr. João Ricardo dos Santos, para o cargo de Técnico 
Tributário no Concurso Público 001/2019 em 1º Lugar, devidamente publicado no 
Edital 015/2020 de 20/04/2020.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de 
convocação nº 019/2020 de 25/09/2020.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Sr. João Ricardo dos Santos, portador do RG n.º 5.891.240-9 SSP/PR 
e inscrito no CPF nº 023.755.719-32, para o Cargo de Técnico Tributário, devendo 
tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estágio probatório no cargo de 
Técnico Tributário, conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês 
de Outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO 03
CONTRATO 001/2017-FAPI
PREGÃO 001/2017-FAPI
O FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ICARAÍMA - FAPI, inscrita no 
CNPJ: 08.774.349/0001-92, com sede na RUA DOS PIONEIROS, 535 - CENTRO 
- ICARAÍMA - PR CEP: 87.530-000, doravante denominada CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo Diretor Presidente Sr. Jair Gonçalves e a FUNDAÇÃO 
CÂNDIDO GARCIA, inscrita no CNPJ sob n.º 04.166.662/0001-97, com sede a 
Praça Mascarenhas de Moraes, 5051, Umuarama - Estado do Paraná, neste ato 
devidamente representado por sua Presidente a Sra. Neiva Pavan Machado Garcia, 
brasileira, casada, residente e domiciliada na cidade de Umuarama - PR, portadora 
do RG nº 10.587.910-5 SSP/SP e inscrita no CPF sob o nº 220.185.228-68, doravante 
designada CONTRATADA,
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica alterada a cláusula 4 do contrato 001/2017: A contratante pagará a contratada 
pela prestação de serviços ora ajustada, a importância de R$ 10.000,00 (dez mil 
reais) .
CLÁUSULA SEGUNDA
Fica alterada a cláusula 3 do contrato 001/2017: O prazo de vigência deste contrato 
é até 25 de setembro de 2021, ressalvado o direito de prorrogação de acordo a lei 
8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA
Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido contrato.
E, por estarem juntas e acertadas, as partes assinam o presente termo aditivo, em 02 
(duas) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas.
Icaraíma/PR, 23 de setembro de 2020.
FUNDO DE APOSENTADORIA E PENSÕES DE ICARAÍMA - FAPI
FUNDAÇÃO CÂNDIDO GARCIA
Representante Legal
Testemunhas:
Nome:
RG:
Nome:
RG:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Específica - REURB-E
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município 
de Icaraíma, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos 
dispositivos legais da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 
9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 5.157 de 01 de agosto de 2019 
que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei Municipal 
nº 1.652 de 05 de novembro de 2019, nos termos que delimitam as mencionadas 
leis e decretos, o Município de Icaraíma emite CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 
ESPECÍFICA (REURB-E) dos seguintes imóveis:
“Lote urbano denominado: LOTE 17/18 da Quadra 04, com área de 524,53m², 
localizado no Distrito de Porto Camargo” em favor de:
•	 Adair	 Legnani,	 brasileiro,	 portador	 do	 CPF:	 277.827.279-87	 e	 RG:	
1.432.608-1 SESP/PR, casado com Marlene General Legnani, brasileira, portadora 
do CPF: 778.330.669-15 e RG: 1.482.504-5 SESP/PR, residente a Rua Maringá, 
4900, CODTCOMP APTO 602, em Zona III, Umuarama-PR, CEP: 87502-080.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias 
em inteiro teor, sendo uma para arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório 
de Registro de Imóveis desta Comarca de Icaraíma no que dispõe o art. 26 da Lei 
Federal 13.465/17 deverá ser convertida em título de propriedade a favor do(s) 
beneficiado(s).
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo 
Poder Público Municipal com emissão de taxas e contribuições de melhorias com 
base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma, 01 de outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Específico - REURB-E
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município 
de Icaraíma, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos 
dispositivos legais da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 
9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 5.157 de 01 de agosto de 2019 
que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei Municipal 
nº 1.652 de 05 de novembro de 2019, nos termos que delimitam as mencionadas 
leis e decretos, o Município de Icaraíma emite CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 
ESPECÍFICO (REURB-E) dos seguintes imóveis:
“Lote urbano denominado: LOTE 03/04 da Quadra 38, com área de 693,03 m², 
localizado no Distrito de Porto Camargo” em favor de:
•	 Ana	 Karolyne	 Karaziaki	 Belchior	 Baglioli,	 brasileira,	 empresária,	
portadora do CPF: 083.863.149-58 e RG: 10.238.794-5 SESP/PR, casada com 
Eduardo André Baglioli, brasileiro, empresário, portador do CPF: 937.411.709-69 e 
RG: 5.901.929-5 SESP/PR, residentes a Rua Iracy Messias da Silva, nº 149, cidade 
de Assis Chareubriand/PR, fone (44) 99834-1663.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias 
em inteiro teor, sendo uma para arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório 
de Registro de Imóveis desta Comarca de Icaraíma no que dispõe o art. 26 da Lei 
Federal 13.465/17 deverá ser convertida em título de propriedade a favor do(s) 
beneficiado(s).
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo 
Poder Público Municipal com emissão de taxas e contribuições de melhorias com 
base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma, 01 de outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Específico - REURB-E
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município 
de Icaraíma, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos 
dispositivos legais da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 
9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 5.157 de 01 de agosto de 2019 
que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei Municipal 
nº 1.652 de 05 de novembro de 2019, nos termos que delimitam as mencionadas 
leis e decretos, o Município de Icaraíma emite CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 
ESPECÍFICO (REURB-E) dos seguintes imóveis:
“Lote urbano denominado: LOTE 06 da Quadra 38, com área de 468,11 m², localizado 
no Distrito de Porto Camargo” em favor de:
•	 Ana	 Karolyne	 Karaziaki	 Belchior	 Baglioli,	 brasileira,	 empresária,	
portadora do CPF: 083.863.149-58 e RG: 10.238.794-5 SESP/PR, casada com 
Eduardo André Baglioli, brasileiro, empresário, portador do CPF: 937.411.709-69 e 
RG: 5.901.929-5 SESP/PR, residentes a Rua Iracy Messias da Silva, nº 149, cidade 
de Assis Chareubriand/PR, fone (44) 99834-1663.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias 
em inteiro teor, sendo uma para arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório 
de Registro de Imóveis desta Comarca de Icaraíma no que dispõe o art. 26 da Lei 
Federal 13.465/17 deverá ser convertida em título de propriedade a favor do(s) 
beneficiado(s).
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo 
Poder Público Municipal com emissão de taxas e contribuições de melhorias com 
base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma, 01 de outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Específico - REURB-E
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município 
de Icaraíma, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos 
dispositivos legais da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 
9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 5.157 de 01 de agosto de 2019 
que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei Municipal 
nº 1.652 de 05 de novembro de 2019, nos termos que delimitam as mencionadas 
leis e decretos, o Município de Icaraíma emite CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 
ESPECÍFICO (REURB-E) dos seguintes imóveis:
“Lote urbano denominado: LOTE 08/09 da Quadra 38, com área de 742,46 m², 
localizado no Distrito de Porto Camargo” em favor de:
•	 Ana	 Karolyne	 Karaziaki	 Belchior	 Baglioli,	 brasileira,	 empresária,	
portadora do CPF: 083.863.149-58 e RG: 10.238.794-5 SESP/PR, casada com 
Eduardo André Baglioli, brasileiro, empresário, portador do CPF: 937.411.709-69 e 
RG: 5.901.929-5 SESP/PR, residentes a Rua Iracy Messias da Silva, nº 149, cidade 
de Assis Chareubriand/PR, fone (44) 99834-1663.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias 
em inteiro teor, sendo uma para arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório 
de Registro de Imóveis desta Comarca de Icaraíma no que dispõe o art. 26 da Lei 
Federal 13.465/17 deverá ser convertida em título de propriedade a favor do(s) 
beneficiado(s).
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo 
Poder Público Municipal com emissão de taxas e contribuições de melhorias com 
base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma, 01 de outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA
Modalidade: Regularização Urbana Específica - REURB-E
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná,
Avenida Hermes de Vissoto, nº 810 – Centro,
CNPJ: 76.247.337/0001-60,
representado do neste ato por MARCOS ALEX DE OLIVEIRA, Prefeito do Município 
de Icaraíma, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei e com base nos 
dispositivos legais da Lei Federal nº 13.465 de 11 de julho de 2017, Decreto Federal nº 
9.310 de 15 de março de 2018, Decreto Municipal nº 5.157 de 01 de agosto de 2019 
que instituiu o processo de Regularização Fundiária Urbana (Reurb) e Lei Municipal 
nº 1.652 de 05 de novembro de 2019, nos termos que delimitam as mencionadas 
leis e decretos, o Município de Icaraíma emite CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA (CRF), na modalidade: REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA 
ESPECÍFICA (REURB-E) dos seguintes imóveis:
“Lote urbano denominado: LOTE 07 da Quadra 38, com área de 353,08 m², localizado 
no Distrito de Porto Camargo” em favor de:
•	 Eloi	Agnaldo	 Ferreira,	 brasileiro,	 portador	 do	 CPF:	 668.372.439-34	 e	
RG: 5.290.729-2 SESP/PR, casado com Regina Maria de Oliveira Ferreira, brasileira, 
portadora do CPF: 648.978.509-91 e RG: 4.543.375-7 SESP/PR, residentes a Rua 
Flor Ipê, nº 1237, cidade de Umuarama, fone (44) 99882-6300.
Para a que surta os devidos efeitos legais esta Certidão emitida em 2 (duas) vias 
em inteiro teor, sendo uma para arquivo interno e outra a ser enviada ao Cartório 
de Registro de Imóveis desta Comarca de Icaraíma no que dispõe o art. 26 da Lei 
Federal 13.465/17 deverá ser convertida em título de propriedade a favor do(s) 
beneficiado(s).
Por fim, consignamos que as obras públicas necessárias serão executadas pelo 
Poder Público Municipal com emissão de taxas e contribuições de melhorias com 
base no Decreto Lei nº 195/67 sobre os imóveis ora citado.
Nestes termos, assino e publique-se.
Icaraíma, 01 de outubro de 2020.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA N° 008/2020
Em cumprimento ao Regimento Interno, artigo 228, a Comissão de Economia 
Finanças e Fiscalização da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, torna 
Público que realizará dia 05 de Outubro de 2020, às 18:00 horas, nas dependências 
da Câmara Municipal de Icaraíma, sito a Rua Monte Belo, 607,  A AUDIENCIA 
PÚBLICA REFERENTE:
PROJETO DE LEI Nº. 054/2020
Sumula: Estima a receita e fixa a despesa para o exercício financeiro de 2021 e dá 
outras providências.
Fica convidado a população em geral do Município de Icaraíma.
Edifício da Câmara Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, ao 01 dia do mês 
Outubro de 2020.
COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS E FISCALIZAÇÃO
AUGUSTO LEOPOLDO HONORIO
Presidente
ADELSON MARCUS VICENTIM
Relator
SAMUEL ELEUTERIO THOMÉ
Membro

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N.º 163/2020
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado de processo de Tomada de Preços.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa J. MARINHO TERRAPLENAGEM 
LTDA - ME, CNPJ. 25.063.001/0001-06, o resultado da Concorrência Nacional - Nº 
001/2020.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado da Concorrência Nacional - Nº 001/2020, em 
favor empresa J. MARINHO TERRAPLENAGEM LTDA - ME, CNPJ. 25.063.001/0001-
06, que tem como objeto contratação de empresa para prestação de serviços 
de pavimentação de vias urbanas em TST, 1.212,80 m2, incluindo os serviços 
preliminares, terraplanagem, base, revestimento, meio fio e sarjeta, paisagismo 
e urbanismo, sinalização de trânsito, drenagem, ensaios tecnológicos e placa de 
comunicação visual, por menor preço global, em conformidade com o projeto de 
engenharia, memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma físico-financeiro, 
edital e seus anexos, com vigência de contratação de 270 (duzentos e setenta) dias.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 01 dias do mês de Outubro de 2020.
UNIVALDO CAMPANER
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATÉ
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 152/2020
REF.: PREGÃO: 039/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE SETEMBRO DE 2020. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: MAQPEL PAPELARIA E EQUIPAMENTOS LTDA
CNPJ: 30.320.176/0001-91
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR, ATRAVÉS DO INCENTIVO FINANCEIRO DE 
INVESTIMENTO DO PROGRAMA VIGIASUS DA SESA – SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 
VALOR TOTAL: R$ 12.496,00 (DOZE MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E SEIS 
REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 153/2020
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 DE SETEMBRO DE 2020. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATADO: L.A FERREIRA SOUZA MAQUINAS – ME
CNPJ: 14.693.114/0001-79
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE IVATÉ-PR, ATRAVÉS DO INCENTIVO FINANCEIRO DE 
INVESTIMENTO DO PROGRAMA VIGIASUS DA SESA – SECRETARIA DE ESTADO 
DA SAÚDE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES CONSTANTES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 
VALOR TOTAL: R$ 9.410,00 (NOVE MIL QUATROCENTOS E DEZ REAIS).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (SEIS) MESES.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
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MUNICÍPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Fornecimento nº 102/2020.
Dispensa Por Limite nº 46/2020 
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratada: REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de EPIs (Equipamentos de Proteção Individuais) para serem 
utilizados pelos funcionários do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS, durante o enfrentamento da 
Pandemia Covid-19, do Município de Pérola, Estado do Paraná. 
Valor Total: R$ 4.725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais)
Vigência: 01/10/2020 a 31/12/2020.
Adjudicada e Homologada: 01/10/2020.
Data de Assinatura: 01/10/2020

MUNICÍPIo DE PÉRoLA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 305/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 46/2020
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, ratifica por este 
termo, a Dispensa de Licitação nº 46/2020, e contratação de empresa para fornecimento de EPIs (Equipamentos de 
Proteção Individuais) para serem utilizados pelos funcionários do Centro de Referência de Assistência Social-CRAS, 
durante o enfrentamento da Pandemia Covid-19, do Município de Pérola, Estado do Paraná, em favor da empresa 
abaixo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
REALCE PRODUTOS DE LIMPEZA EIRELI 4.725,00
Com base no art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da 
Assessoria Jurídica, e tendo em vista os elementos que instruem o Procedimento.                                           
Pérola/PR., 01 de outubro de 2020.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

                  
 
 

ESTADO DO PARANÁ 
Processo Administrativo nº 60/2020 – Inexigibilidade de Licitação nº 
12/2020. 
Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 
Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 
CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 
4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 
Contratada: LEISTUNG EQUIPAMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, CNPJ nº 04.187.384/0001-54, situada na Rua João Ropelatto, nº 
202, Bairro Nereu Ramos, CEP 89.265-520, na cidade de Jaraguá do 
Sul/SC. 
Objeto: envio para manutenção e reparos do ventilador pulmonar “PR4-G 
TELA 7”, marca “LEISTUNG”, que integra as Unidades do SAMU 192 – 
Noroeste do Paraná, a fim de possa ser dado regular prosseguimento as 
atividades do Consórcio Público, em vista da imprescindibilidade da 
presença do citado equipamento no desempenho dos serviços. 
Valor total estimado: R$ 1.062,00 (Hum mil e sessenta e dois reais). 
Prazo de Vigência: 01 de Janeiro de 2020. 
Umuarama/PR, 01 de Outubro de 2.020. 
ALMIR DE ALMEIDA 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

                  
 

 

ESTADO DO PARANÁ 

Inexigibilidade nº 13/2020 - Processo Administrativo nº 61/2020 

Contratante: CIUENP – Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – SAMU 192 – Noroeste do Paraná, 

CNPJ nº 15.718.459/0001-00, situado na Rua Paulo Pedrosa de Alencar, nº 

4.348, Centro, na cidade de Umuarama/PR. 

Contratada: AFH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, CNPJ nº 13.240.906/0001-25, situada na Rua Cuiabá, nº 

187-B, Bairro Portuguesa, CEP 86.026-060, na cidade de Londrina/PR. 

Objeto: envio para conserto e manutenção da incubadora de transporte 

FANEM Modelo IT/158TC, que equipa as Unidades de Suporte Avançado 

do SAMU 192 – Noroeste do Paraná, a fim de possa ser dado regular 

prosseguimento as atividades do Consórcio Público, em vista da 

imprescindibilidade da presença do citado equipamento no desempenho 

dos serviços. 

Valor total estimado: R$ 4.579,29 (quatro mil, quinhentos e setenta e nove 

reais e vinte e nove centavos). 

Prazo de Vigência: 01 de Janeiro de 2020. 

Umuarama/PR, 01 de Outubro de 2.020. 

ALMIR DE ALMEIDA 

PRESIDENTE DO CIUENP 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
EXTRATO D0 9º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
CONTRATANTE: Município de Tapejara, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF Nº 76.247.345/0001-06.
CONTRATADA: R C M INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA – EPP.
MODALIDADE: Concorrência Publica nº 001/2018.
OBJETO: Aditivo de prorrogação de prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 098/2018.
PRAZO: 93 (noventa e três) dias.
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE/PR.
Tapejara/Pr, 28 de setembro de 2020.
RODRIGO DE OLIVERA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

sAMAE – sERvIço AUTÔNoMo MUNICIPAL DE ÁGUA E EsGoTo
CoNvENIADo CoM A FUNDAçÃo NACIoNAL DE sAÚDE

Rua Amazonas, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
PORTARIA Nº 34, DE 30 DE SETEMBRO DE 2020
Torna público as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara no período de 01/09/2020 a 30/09/2020, 
conforme dispõe o art. 6º, § 3º, do Decreto nº 085, de 13 de outubro de 2014.
O DIRETOR DO SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE TAPEJARA, 
ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei nº 1.122/2007;
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 085, de 13 de outubro de 2014, que regulamenta a concessão 
de diária de viagem aos servidores do Município de Tapejara;
CONSIDERANDO o Decreto nº 051, de 06 de junho de 2019, que atualizou a tabela constante no anexo I do Decreto 
085, de 13 de outubro de 2014;
CONSIDERANDO o disposto no art. 12 da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais,
RESOLVE:
Art. 1o Ratificar as diárias concedidas aos servidores do SAMAE de Tapejara durante o período de 01/09/2020 a 
30/09/2020, conforme relatório em anexo a esta Portaria expedido pela divisão de Contabilidade (empenhos 
liquidados do mês de Setembro).
Art. 2o Os servidores beneficiários das diárias de viagens concedidas e a respectiva quantidade foi o seguinte:
Beneficiário Quantidade de diárias
Paulo Domingues de Souza 4
Ramiro Candido de Souza Junior 1
Art. 3o A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período que se refere o art. 1o desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
diária de viagem em anexo ao empenho arquivado junto a Divisão de Contabilidade.
Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 30 de Setembro de 2020.
RAMIRO CANDIDO DE SOUZA JUNIOR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 055/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 166/2020
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve 
RATIFICAR os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 055/2020, com a RESTAURANTE E 
PIZZARIA FRATELLI LTDA – ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 13.855.202/0001-67, 
com valor de R$ 11.985,00 (onze mil e novecentos e oitenta e cinco reais); Aquisição de Refeições para Alimentação 
de servidores que estão trabalhando na Sentinela do Posto Fraternidade - (COVID – 19), conforme Art. 24, Inciso IV, 
da Lei nº 8.666/93. 
O valor total da aquisição é de R$-11.985,00 (onze mil e novecentos e oitenta e cinco reais)
Tapejara, 01 de outubro de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 057/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 168/2020
O Prefeito Municipal de Tapejara, Estado da Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município e, CONSIDERANDO que de acordo com o art. 24, inciso IV, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações 
posteriores autoriza à DISPENSA DE LICITAÇÃO, e com base no Parecer Jurídico deste município, resolve RATIFICAR 
os termos de justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO DE Nº. 057/2020, com a V VILAS BOAS SOLUCAO EM 
LIMPEZA EIRELI - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 24.542.774/0001-02, com 
valor de R$ 19.980,00 (dezenove mil e novecentos e oitenta reais); Aquisição de Material de Limpeza para atender 
as necessidades dos Postos de Saúde e a Secretaria De Saúde – (COVID – 19), conforme Art. 24, Inciso IV, da Lei 
nº 8.666/93. 
O valor total da aquisição é de R$-19.980,00 (dezenove mil e novecentos e oitenta reais)
Tapejara, 01 de outubro de 2020
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
Prefeito Municipal
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Ementa: Abre Crédito Extraordinário e da outras 
providências.

Decreto  nº 1800/2020 de 28/09/2020

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Extraordinário, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 161.080,00 (cento e 
sessenta e um mil e oitenta reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 903/2019 de 26/11/2019.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.122.0054.2.125. Enfrentamento da Emergência COVID19

MATERIAL DE CONSUMO  30.000,00 666 - 3.3.90.30.00.00 19494

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 131.080,00 612 - 3.3.90.39.00.00 19494

Total Suplementação:  161.080,00

 Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Excesso de Arrecadação;

 161.080,00Receita:1.7.1.8.03.91.00.00000000 Fonte: 19494
 161.080,00Total da Receita:
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Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  28 de setembro de 2020.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
3º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 088/2018
Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 
76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador 
da CI/RG nº 1.642.664-4 SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e por outro lado à empresa E. J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES – ME, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº. 15.728.829/0001-82, com estabelecimento à Rua Laranjeira nº 1046, na cidade de Perobal, Estado de 
Paraná, representada neste ato por Eduardo João Turkiewicz, brasileiro, casado, empresário, portador da Carteira 
de Identidade RG nº. 6.198.358-9 SESP/PR, e inscrito(a) no CPF/MF nº 930.231.389-15, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 088/2018, oriundo da 
CONCORRÊNCIA Nº 001/2018 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2018), com as seguintes condições:
1.0 – CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de valor do CONTRATO Nº 088/2018, considerando as 
justificativas apresentadas através de Parecer Técnico da Secretaria de Obras, Viação e Serviços Públicos e Parecer 
Jurídico, anexos ao processo licitatório.
2.0 – CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR ADITIVADO:
2.1. Acrescenta-se ao CONTRATO Nº 088/2018 o valor de R$-303.292,70 (trezentos e três mil, duzentos e noventa 
e dois reais e setenta centavos), sendo que, com esta alteração, o valor do Contrato passará de R$-3.446.617,32 
(três milhões, quatrocentos e quarenta e seis mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e dois centavos) para R$-
3.749.910,02 (três milhões, setecentos e quarenta e nove mil, novecentos e dez reais e dois centavos).
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
3.1. A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no art. art. 65, §1º da Lei nº 
8.666/93 e Cláusulas 4.1 e 23.1 do CONTRATO Nº 088/2018.
4.0 – CLÁUSULA QUARTA- DA RATIFICAÇÃO:
4.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente.
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e na presença de 2 
(duas) testemunhas.
Tuneiras do Oeste, 30 de setembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal
E. J. TURKIEWICZ – CONSTRUÇÕES – ME
Eduardo João Turkiewicz
Representante Legal
Contratante Contratada
Testemunhas:
1 . ______________________________ 2. _______________________________
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana Claudia S. Tamura Bispo
R.G.  :   13.950.034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 161/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 072/2020
PREGÃO PRESENCIAL        Nº 024/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: E. M. D. LOPES – CONSTRUÇÃO - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (30/09/2020 até 30/09/2021)
VALOR: R$-127.058,00 (CENTO E VINTE E SETE MIL E CINQUENTA E OITO REAIS)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 30 de setembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 163/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 072/2020
PREGÃO PRESENCIAL        Nº 024/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: FERNANDO TAVARES FERREIRA & CIA. LTDA. - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (30/09/2020 até 30/09/2021)
VALOR: R$- 251.147,00 (DUZENTOS E CINQUENTA E UM MIL, CENTO E QUARENTA E SETE REAIS).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 30 de setembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 164/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 072/2020
PREGÃO PRESENCIAL        Nº 024/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: NEIDE DANTAS DO NASCIMENTO - MATERIAIS - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (30/09/2020 até 30/09/2021)
VALOR: R$-66.046,10 (sessenta e seis mil e quarenta e seis reais e dez centavos)
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 30 de setembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 160/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 072/2020
PREGÃO PRESENCIAL        Nº 024/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: CEARA TINTAS EIRELI - ME
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (30/09/2020 até 30/09/2021)
VALOR: R$- 195.869,75 (cento e noventa e cinco mil, oitocentos e sessenta e nove reais e setenta e cinco centavos).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 30 de setembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 162/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 072/2020
PREGÃO PRESENCIAL        Nº 024/2020
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, DE FORMA PARCELADA, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
CONTRATADA: D. A. PETRECA & CIA. LTDA. - EPP
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses (30/09/2020 até 30/09/2021)
VALOR: R$- 176.683,00 (cento e setenta e seis mil, seiscentos e oitenta e três reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR.
Tuneiras do Oeste/PR, em 30 de setembro de 2020.
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão 028/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO 081/2020
Pelo presente Termo de Homologação, o Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, nos termos do art. 38, VII, e 43, VI, 
ambos da Lei Federal nº 8.666/93, do art. 4º, XXI da Lei Federal nº 10.520/02, do art. 90, I da Lei Estadual nº 15.608/07 
e o do art. 8º, VI do Decreto Municipal nº 123/18, faz saber que após análise dos atos praticados e observância 
do cumprimento das formalidades legais, e considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGA a licitação 
acima descrita, que tem por objeto a AQUISIÇÃO DE PEDRA BRITA E PEDRA RACHÃO, COM FORNECIMENTO 
PARCELADO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE PR., em favor do(s) seguinte(s) vencedor(es):
Fornecedor: MINERAÇÃO SANTA HELENA LTDA. – EPP
CNPJ/CPF: 14.533.523/0001-08
Item Descrição Unidade Quant. Marca Valor Unitário Máximo(R$) Valor
Total Máximo (R$)
1 PEDRA BRITA, TIPO 1, TAMANHO MÉDIO 19MM TON 600 
BASALTO SANTA HELENA 28.30 16.980,00
Valor Total Homologado – R$-16.980,00
Fornecedor: J D BARRIM JUNIOR – CASCALHO – EIRELI – EPP
CNPJ/CPF: 17.955.368/0001-06
Item Descrição Unidade Quant. Marca Valor Unitário Máximo(R$) Valor
Total Máximo (R$)
2 PEDRA RACHÃO TON 600 MINERAÇÃO CIANORTE 28,00 
16.800,00
Valor Total Homologado – R$-16.800,00
Publique-se, e, após, encaminhe-se à Pregoeira para as providências cabíveis.
Tuneiras do Oeste, 01 de outubro de 2020.
Taketoshi Sakurada
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 922/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto do artigo 057 da Lei nº 060 de 27 de Outubro de 2010, 
resolve,
CONCEDER em conformidade com o Artigo 057 da Lei nº 060/2010, 30 (trinta), dias de férias regulamentares, aos 
servidores abaixo discriminados, ocupantes de cargos do quadro de servidores deste município.
Nº NOME CARGO ANO BASE PERÍODO DE FÉRIAS
01 LAERCIO SANTOS MIRA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 2016/2017 
01/09/2020 A 30/09/2020
02 LAERCIO GONCALVES DE OLIVEIRA AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 
2018/2019 08/09/2020 A 07/10/2020
03 ALAIDIS CHALEGRE RIBEIRO BRANCO PROFESSOR 2018/2019 01/09/2020 A 
30/09/2020
04 SOLAINE APARECIDA DA SILVA BRAZIL RECEPCIONISTA 2015/2016 
01/09/2020 A 30/09/2020
05 ADEMIR BRUMATTI ESCRITURARIO ATENDENTE ADMINISTRATIVO 
2016/2017 29/09/2020 A 28/10/2020
06 ANDREIA ANTONIA DIAS NAPOLEAO PROFESSOR 2019/2020 14/09/2020 A 
23/09/2020
07 CICERA SOARES RIBEIRO ZELADORA 2017/2018 05/09/2020 A 04/10/2020
08 SUELI ROSA SOARES ZELADORA 2018/2019 18/09/2020 A 17/10/2020
09 CLAUDINEI PEREIRA DA SILVA VIGIA 2019/2020 24/09/2020 A 
23/10/2020
10 WANDERLEY MOREIRA DE SOUZA AGENTE DE ENDEMIAS 2017/2018 
14/09/2020 A 28/09/2020
11 FRANCISCO CARDOSO SINEZIO AUXILIAR DE SERVICOS GERAIS 
2019/2020 28/09/2020 A 27/10/2020
REGISTRE-SE
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 30 de Setembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 923/2020
Torna públicas as diárias concedidas aos servidores (a) do Município de Tuneiras do Oeste no mês de Setembro de 
2020, conforme preconiza A Lei Ordinária nº 002/2013;
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 75, incisos XXI e XXV da Lei Orgânica do Município de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto nos parágrafos 1 ao 5º do art. 1º da Lei Municipal nº 002/2013, de 14 de março de 2013, 
que regulamenta a concessão de diária de viagem ao Prefeito, Vice-Prefeito, e Servidores Municipais do Município 
de Tuneiras do Oeste.
CONSIDERANDO o disposto no art. 12, da Instrução Normativa nº 089, de 28 de fevereiro de 2013 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, que indica definições e procedimentos técnicos básicos com vistas à padronização 
de critérios para o adequado e uniforme exercício dos controles interno, externo e social de Entidades Municipais;
RESOLVE:
Art. 1º Ficam ratificadas as diárias de viagem concedidas aos servidores do Município de Tuneiras do Oeste, 
durante o período de 01/09/2020 até 30/09/2020, conforme relatório anexo a esta Portaria expedido pela Divisão 
de Contabilidade.
Art.2º Os servidores beneficiários das diárias de viagem concedidas e as respectivas quantidades foram às seguintes:
Nº NOME DIÁRIAS
001 GILBERTO RODRIGUES SOBRINHO 06
002 PAULO RENATO AMARO JUNIOR 13
003 JUCELINO OLIVIERI 06
004 EDER ZANATTA 06
Art. 3º A finalidade da concessão das diárias de viagens concedidas no período a que se refere o art. 1º desta Portaria, 
é a constante no relatório anexo expedido pela Divisão de Contabilidade, e conforme justificado no Requerimento de 
Diária de Viagem anexo ao Empenho arquivado junto a Divisão de Tesouraria.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste, Pr, 30 de Setembro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 924/2020
TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º - A pedido, conforme requerimento datado em 30 de setembro de 2020, o cidadão o senhor: MARCIO LUIZ 
BONADIO, portador do CPF nº 141.318.668-89, ocupante do cargo de provimento em comissão de ASSESSOR 
JURÍDICO, pelo regime Jurídico Estatutário, na forma como dispõe o inciso II do Art. 36, da Lei 060/2010 de 27 de 
outubro de 2010.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos, a partir de 01 de outubro de 2020.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste- Pr, 01 de outubro de 2020.
TAKETOSHI SAKURADA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 52/2020
Concede férias ao servidor de provimento em comissão, e dá outras providências.
O Senhor Noel Aparecido Bernardino, Presidente da Câmara Municipal de Umuarama, Estado do Paraná no uso das 
suas legais atribuições, e tendo em vista a solicitação formulada pelo servidor Marcio Talles Pereira,
RESOLVE:
Art. 1º. Ficam concedidas férias de trinta dias, a contar do dia 01 de outubro de 2020, com a conversão de um terço em 
abono pecuniário, nos termos do Art. 92, §§ 1º e 2º da Lei Complementar nº 018/92, ao servidor Marcio Talles Pereira, 
ocupante do cargo efetivo de Assessor de Comunicação Social; férias essas relativas ao período aquisitivo de 01 de 
outubro de 2019 a 30 de setembro de 2020.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, 01 de outubro de 2020.
Noel Aparecido Bernardino “Noel do Pão”
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 281/2020
Altera o inciso VII do §3º do artigo 13 do Decreto Municipal nº 082, de 4 de abril de 2020.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
confere o artigo 91, inciso I, da Lei Orgânica do Município;
CONSIDERANDO a Declaração da Organização Mundial de Saúde, em 30 de janeiro de 2020, de que o surto do Novo 
Coronavírus (COVID-19) constitui Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII);
CONSIDERANDO a classificação pela Organização Mundial de Saúde, no dia 11 de março de 2020, como pandemia 
do COVID-19;
CONSIDERANDO, entre outros, o caput e o §7º do artigo 3º da Lei Federal nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que 
dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente 
do Coronavírus responsável pelo surto de 2019;
CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282, de 20 de março de 2020, e o Decreto Federal nº 10.288, de 22 de 
março de 2020;
CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 4.317, de 21 de março de 2020, e o Decreto Estadual nº 4.886, de 19 de 
junho de 2020;
CONSIDERANDO a Portaria MS/GM nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, que declara Emergência em Saúde Pública de 
Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo Novo Coronavírus (COVID-19);
CONSIDERANDO o artigo 30, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO o artigo 15, incisos XX e XXI, da Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO o artigo 10, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal e os artigos 148 e 149 da Lei Complementar 
Municipal nº 439, de 6 de julho de 2017 (Código de Postura), bem como a Súmula Vinculante nº 38 do Supremo 
Tribunal Federal;
CONSIDERANDO o entendimento exarado pelo Supremo Tribunal Federal, referendando a medida cautelar deferida 
pelo Ministro Marco Aurélio, na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 6341, no sentido de que as medidas para 
enfrentamento do novo Coronavírus são de competência legislativa concorrente da União, Estados, Distrito Federal 
e Municípios;
CONSIDERANDO que o momento atual é complexo, carecendo de um esforço conjunto na gestão e adoção das 
medidas urgentes e necessárias à prevenção da doença e diminuição dos riscos e danos à saúde pública;
CONSIDERANDO que as medidas restritivas de enfrentamento até então adotadas no Município de Umuarama têm 
auxiliado, em muito, a manter controlada a transmissão do vírus e a viabilizar o seu combate, bem como a implementar 
o tratamento de saúde adequado aos infectados;
CONSIDERANDO que, por outro lado, é necessário alterar a gestão de pessoal relativa à Secretaria Municipal de 
Saúde, a fim de que a Administração Pública evite prejuízos patrimoniais e operacionais decorrentes do acúmulo do 
direito ao gozo de férias e licença-prêmio dos servidores;
CONSIDERANDO a estabilização do número de casos positivos diários em nosso Município;
CONSIDERANDO a flexibilização, em âmbito estadual, das restrições impostas  para o enfrentamento da doença, 
especialmente pela não prorrogação do Decreto Estadual nº 4.942, de 30 de junho de 2020;
D E C R E T A:
Art. 1º Fica alterado o inciso VII do §3º do artigo 13 do Decreto Municipal nº 082, de 4 de abril de 2020, que passa a 
ter a seguinte redação:
“Art. 13 ................................
................................
§3º ................................
................................
VII - a abertura ao público, das quadras que servem aos esportes referidos no caput deste artigo, fica permitida 
somente das 6 (seis) horas até as 22 (vinte e duas) horas, em qualquer dia da semana;
................................
................................” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 280/2020
Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e a LDO e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e considerando 
as disposições da Lei Municipal nº 4.416 de 16 de dezembro de 2019;
D E C R E T A:
 Art. 1º. Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do Município, aprovado pela Lei Municipal 
n° 4.416, de 16 de dezembro de 2019, no valor de R$ 3.396.500,00 (três milhões, trezentos e noventa e seis mil e 
quinhentos reais), para atender à programação constante do Anexo I.
Art. 2º. Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem de:
I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 320.500,00 (trezentos e vinte mil e quinhentos reais), 
conforme indicado no Anexo II.
II -  provável excesso de arrecadação da Fonte 70074  - Recapeamento Asfáltico  Convenio 56/2019 - CEDU - SIT 
42749,  no valor de R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), e da Fonte 70070 - Readequação de Canteiro Central de 
Avenidas, no valor de R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais), considerando a tendência do exercício nos termos do 
art. 43, § 3º da Lei Federal nº 4320/64.
Art. 3º.  Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais nº 4.250/17 - PPA e nº 4.368/2019- 
LDO, a seguir relacionados:
I – PPA:
a) Programas Finalísticos e de Apoio Administrativo;
b) – Resumo das Ações por Função/Subfunção;
c) – Classificação dos Programas e Ações por Função e Subfunção.
II – LDO:
a) Programas, Ações e Metas.
Art. 4º.   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO I
ANEXO AO DECRETO N° 280  DE  30/09/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO)
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO,PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.001. - COORDENAÇÃO GERAL - S.M.O.P.P.H
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
15.451.0005.1036 S.M.O.P.P.H - Aquisição e Reposição de Ferramentas e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1000  R$           500,00
TOTAL GERAL  R$           500,00
ÓRGÃO: 08. - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,PLANEJAMENTO URBANO,PROJETOS TÉCNICOS E 
HABITAÇÃO
UNIDADE:  08.002. - DIRETORIA DE OBRAS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
17.512.0011.1021 Obras e Combate a Erosão Urbana 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 1000  R$    220.000,00
17.512.0011.1021 Obras e Combate a Erosão Urbana 3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS 
DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 1000  R$      90.000,00
15.451.0005.2037 Pavimentação Asfaltica,Recape,Op.Tapa Buraco e Construção de 
Estradas,Calçadas,Pontes, meio fio e bo 4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 70074  R$  
3.000.000,00
15.451.0005.1140 Reurbanização de Canteiros Centrais/Camelódromo 4.4.90.51.00.00. 
OBRAS E INSTALAÇÕES 70070  R$      76.000,00
TOTAL GERAL  R$  3.386.000,00
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA MUNICIPAL DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE:  20.002. - DIRETORIA DE TRANSITO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
26.125.0017.2079 Manutenção da Diretoria de Obras 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE 
CONSUMO 509  R$      10.000,00
TOTAL GERAL  R$      10.000,00
 TOTAL GERAL                           3.396.500,00
ANEXO II
ANEXO AO DECRETO N° 280 DE 30/09/2020
Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n° 4.320/64
CANCELAMENTO DE DESPESA
ÓRGÃO: 23. - ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO
UNIDADE:  23.001. - ENCARGOS GERAIS DOS MUNICIPIOS
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
28.843.0000.3124 Amortização Enc. de Parcelamento do PASEP, FGTS, INSS, FPMU e Outros 
3.3.91.97.00.00 APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO RPPS 1000 
 R$    310.500,00
TOTAL GERAL  R$    310.500,00
ÓRGÃO: 20. - SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL
UNIDADE:  20.002. - DIRETORIA DE TRANSITO
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA ATIVIDADE/PROJETO/OP. ESPECIAL NATUREZA DA 
DESPESA FONTE VALOR
26.122.0017.1305 Construção da Sede da Umutrans 4.4.90.51.00.00 OBRAS E 
INSTALAÇÕES 509  R$      10.000,00
TOTAL GERAL  R$      10.000,00
 TOTAL GERAL                              320.500,00

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 1.944/2020
Concede Licença para tratar de interesses particulares a servidora VERONICE GUEDES SOBRINHO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder a servidora VERONICE GUEDES SOBRINHO, matrícula 924951, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.037.409-9-SSP-PR, inscrita no CPF n.º 023.112.139-38, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar 
de Serviços Gerais, pelo regime Estatutário, nomeada em 19 de março de 2010, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 02 (dois) anos de licença para tratar de interesses particulares, nos termos do Processo n.º 13583/2020, 
em consonância às disposições do artigo 105, §§ 1º e 2º da Lei Complementar N.º 018/92, com fruição no período de 
01 de outubro de 2020 a 30 de setembro de 2022, com prejuízo de seu vencimento.
 Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 30 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretario Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Assessor Jurídico referente ao Processo de 
Licitação n.º 084/2020, modalidade: Dispensa por Limite n.º 014/2020, cuja finalidade, consiste em 
contratar serviços técnicos para elaboração do Plano de Recuperação de Área Degrada – PRAD, 
visando o encerramento do atual Aterro Sanitário Municipal de Cidade Gaúcha – PR, junto ao Instituto 
Água e Terra – IAT-PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para contratação de serviços técnicos para 
elaboração do Plano de Recuperação de Área Degrada – PRAD, determinando sua publicação na 
Imprensa Oficial como forma de eficácia dos atos, em conformidade o inciso I, do artigo 24 da Lei 
n.º 8.666/93, consoante o exposto no Acórdão 1.336/2006 Plenário, bem como todas as providências 
necessárias ao bom e fiel cumprimento da Lei.
Cidade Gaúcha – PR; 29 de Setembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 084/2020
DISPENSA POR LIMITE  Nº 014/2020
CONTRATO ADMINISTRATIVO  Nº 115/2020
CONTRANTANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR
JULIAN L STULP E CIA LTDA – ME
DO OBJETO: O objeto do presente contrato tem a finalidade da execução dos serviços técnicos 
para elaboração do Plano de Recuperação de Área Degradada PRAD, visando o encerramento do 
atual Aterro Sanitário Municipal de Cidade Gaúcha – PR, junto ao Instituto Água e Terra - IAT/PR.
DOS PRAZOS: O prazo de vigência do contrato será de 3 (três) meses, a partir do primeiro dia 
útil subsequente à publicação do extrato no Diário Oficial do Município de Cidade Gaúcha - PR.
DO PREÇO: Pela execução dos serviços contratados e efetivamente executados, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor global de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Cidade Gaúcha - PR, 29 de Setembro de 2020.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante JULLIAN LUIS STULP
Representante legal
Contratada
Testemunhas:
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          DECRETO Nº 5.592/2020  
 

Aprova o loteamento urbano denominado 
“RESIDENCIAL ESTÂNCIAS DO PORTO”, 
localizado no Distrito de Porto Camargo, cidade de 
Icaraíma, Estado do Paraná, e dá outras 
providencias. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso das atribuições legais,  
 

CONSIDERANDO o requerimento protocolado, por 
“CONSTRUTORA RVA LTDA”, com sede na cidade de Umuarama, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.298.550/0001-27, solicitando aprovação do 
Loteamento denominado “RESIDENCIAL ESTÂNCIAS DO PORTO” situado no 
Distrito de Porto Camargo na cidade de Icaraíma, Estado do Paraná; 
 

CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima 
proprietária do imóvel onde será implantado o referido loteamento, conforme 
comprova a certidão da matrícula nº 1.360, do Registro de Imóveis da Comarca de 
Icaraíma;  

 
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº 1.360, do 

Registro de Imóveis da Comarca de Icaraíma, denominado lote rural n.º 220 e 221/A, 
do Distrito de Porto Camargo, neste Município de Icaraíma-PR.,  com área de 2,42 
hectares no qual será implantado o loteamento, e encontra-se situado na Área de 
Expansão Urbana do Distrito de Porto Camargo na cidade de Icaraíma-Pr, conforme 
Lei n.º 606/2011 de 21/06/2011; 

 
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta geral do 

loteamento e as plantas e memoriais descritivos de todos os lotes, em poder da 
Secretaria de Obras e Urbanismo, todos assinados por profissional inscrito no 
CREA-PR sob nº 17.989/D, bem como juntada cópia da ART nº 20192989840; 
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CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os 
seguintes documentos: 
 
I – projetos técnicos, em poder da Secretaria de Obras e Urbanismo; 
 
II – cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela 
loteadora, nas vendas dos lotes; 
 
III – Licença Ambiental Simplificada, emitida pela Secretaria de Estado do 
Desenvolvimento Sustentável e do Turismo – SEDEST, Instituto Água e Terra, com 
validade até 20 de julho de 2026; 
 
IV – declaração do Secretário de Obras e Urbanismo, informando que o loteamento 
possui rede de galeria de águas pluviais, pavimentação asfáltica e arborização, 
executada dentro das normas do município; 
 
V - Certidão Negativa de Débito nº AB8F.DB7A.5CCB.218B, emitida pela Secretaria 
da Fazenda, em 24 de Agosto de 2020. 
 

 
CONSIDERANDO finalmente, o documento assinado pelo 

Senhor Secretário de Obras Serviços Públicos e Rodoviário, informando que após 
procedida à análise técnica do processo em questão, foi constatado que foram 
atendidas todas as exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais 
descritivos e as áreas públicas estão de acordo com a legislação em vigor, 
recomendando, portando, a sua aprovação, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento urbano, destinado a 

residências denominado “RESIDENCIAL ESTÂNCIAS DO PORTO” situado no 
Distrito de Porto Camargo na cidade de Icaraíma, Estado do Paraná. O imóvel é 
objeto da matrícula nº 1.360, do Registro de Imóveis da Comarca de Icaraíma, 
denominado lote rural n.º 220 e 221/A, do Distrito de Porto Camargo, neste 
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Município de Icaraíma-PR.,  com área de 2,42 hectares no qual será implantado o 
loteamento, e encontra-se situado na Área de Expansão Urbana do Distrito de Porto 
Camargo na cidade de Icaraíma-Pr, conforme Lei n.º 606/2011 de 21/06/2011; 
 
I – 04 (quatro) quadras, divididas em 28 (vinte e oito) lotes residenciais, que 
perfazem a área total de 24.204,00 m2 (vinte e quatro mil duzentos e quatro metros 
quadrados); 
 
II – Rua Londrina, faixa de terra com largura de 15,00 metros, com área de 
3.025,50m2. 
         Rua Maringá, faixa de terras com largura de 13,00 metros, com área de 
1.365,00m2. 
 
Art. 2º. Atendendo as exigências da Lei Federal nº. 6.766/79, modificada pela Lei 
Federal nº. 9.785/99 as áreas destinadas a sistemas de circulação, a implantação de 
equipamento urbano e comunitário, bem como a espaços livres de uso público, 
respectivamente, são incorporados ao patrimônio público Municipal, as seguintes 
áreas do loteamento:  
 
I – Áreas de Ruas com 4.390,50m2 (quatro mil trezentos e noventa vírgula cinquenta 
metros quadrados) - 18,14%. 
 
II - lote nº 01 da quadra nº 01 e lote n.º 01 da quadra n.º 04 com área de 1.575,00 m² 
(mil quinhentos e setenta e cinco metros quadrados) – 6,50%. 
 
§ 1º. Obriga-se a empresa loteadora a doar ao Município de Icaraíma nos termos da 
Lei 6.766/79, as áreas especificadas nos incisos I e II deste artigo. 
 
§ 2º. Os lotes constantes do inciso II deste artigo destinam-se à construção de 
prédios públicos e implantação de equipamentos públicos para fins de educação, 
cultura, lazer, saúde e similares. 
 

 
 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

www.icaraima.pr.gov.br 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA 
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--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

Art. 3º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias 
feitas pela requerente nas áreas de uso público, passam para o domínio do 
Município de Icaraíma, sem que caiba qualquer indenização à empresa loteadora. 
 
Art. 4º.  É fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da publicação deste 
Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro do loteamento ora 
aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Icaraíma. 
 
Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
PAÇO MUNICIPAL, ao 01 de Outubro de 2020. 

 
 
 

MARCOS ALEX DE OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ
Aditivo Nº 161/2020
Contrato Nº20 /2020
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ES/TADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal  Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
11.138.620/0001-08 - A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - EPP - Comercial: RUA JOAQUIM NABUCO, 205, SALA 
8, ZONA 1, CEP 87014100, Maringá - PR, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(ª) 660.041.369-72 - ANGELA MARIA DE OLIVEIRA BERGAMASCHO - RUA CAJUBI, 121, CASA, JARDIM DOS 
PÁSSAROS, CEP 87075220, Maringá - PR, tem entre si justo e acertado na melhor forma de direito, o presente 
Contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula  primeira: O objeto do presente contrato refere-se a Contratação de empresa para aquisição de fórmulas 
infantis e alimento para suplementação, com entrega de forma parcelada, para atendimentos de Processos Judiciais 
e demanda da Secretaria de Saúde. Conforme termo de referencia. ., da(o) Pregão 75 /2019 que passa a fazer parte 
integrante deste Contrato, nos itens adjudicados em favor da Contratada.
Cláusula segunda: O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão 
nº 75 /2019 na forma Lei 8.666/93, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, subsidiariamente o 
Código Civil Brasileiro, bem como as cláusulas a seguirem descritas.
Cláusula terceira: Através do presente termo aditivo, decidem as partes, de comum acordo, acrescer 25% 
correspondente aos itens 6, 8,12,14, 10, referente ao contrato 20/2020. Conforme solicitação e justificativa constante 
em memorando 2020004828  e notas em anexo.
Cláusula quarta: As partes comprometem-se a manterem as mesmas condições estabelecidas pela licitação Pregão 
n°75 /2019, que não colidirem com as disposições deste aditivo, obedecendo ao Contrato  nº  20/2020.
Cruzeiro do Oeste, 11 de Setembro de 2020.
A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - EPP
   Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
   Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
ESTADO DO PARANÁ

RECEBIMENTO DE TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste comunica à Câmara
Municipal, aos partidos políticos e às entidades empresariais com sede
neste Município que, em cumprimento ao art. 2.º da Lei n.º 9.452/97,
recebeu os seguintes recursos da União:

DATA           RECURSO                                                       VALOR

28.08.2020     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                    R$ 437.507,59
10.09.2020     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                    R$ 411.175,40
18.09.2020     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                    R$ 151.199,76
30.09.2020     FPM - FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS                    R$ 442.115,55
25.08.2020     FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO                              R$ 22.315,92
02.09.2020     FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO                              R$ 560,81
30.09.2020     FEP - FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO                              R$ 25.853,49
28.08.2020     ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL                               R$ 4.930,20
10.09.2020     ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL                               R$ 39.210,98
18.09.2020     ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL                               R$ 29.543,59
30.09.2020     ITR - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL                               R$ 51.460,25
25.08.2020     ICS - ICMS ESTADUAL                                           R$ 160.062,69
26.08.2020     ICS - ICMS ESTADUAL                                           R$ 4.208,40 
01.09.2020     ICS - ICMS ESTADUAL                                           R$ 199.523,47
10.09.2020     ICS - ICMS ESTADUAL                                           R$ 139.846,36
15.09.2020     ICS - ICMS ESTADUAL                                           R$ 353.597,43
22.09.2020     ICS - ICMS ESTADUAL                                           R$ 413.258,49
29.09.2020     ICS - ICMS ESTADUAL                                           R$ 234.361,13
25.08.2020     FUS - FUNDO SAUDE                                             R$ 24.009,40
26.08.2020     FUS - FUNDO SAUDE                                             R$ 631,26
28.08.2020     FUS - FUNDO SAUDE                                             R$ 66.927,54 
01.09.2020     FUS - FUNDO SAUDE                                             R$ 29.928,52
10.09.2020     FUS - FUNDO SAUDE                                             R$ 90.503,81 
15.09.2020     FUS - FUNDO SAUDE                                             R$ 53.039,61
18.09.2020     FUS - FUNDO SAUDE                                             R$ 27.826,86
22.09.2020     FUS - FUNDO SAUDE                                             R$ 61.988,77
29.09.2020     FUS - FUNDO SAUDE                                             R$ 35.154,16
30.09.2020     FUS - FUNDO SAUDE                                             R$ 74.448,25
28.08.2020     IPM - IPI EXPORTACAO - COTA MUNICIPIO                         R$ 2.996,72
10.09.2020     IPM - IPI EXPORTACAO - COTA MUNICIPIO                         R$ 10.500,93
18.09.2020     IPM - IPI EXPORTACAO - COTA MUNICIPIO                         R$ 3.815,37
30.09.2020     IPM - IPI EXPORTACAO - COTA MUNICIPIO                         R$ 2.196,84
17.09.2020     RPM - ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL                       R$ 254,38 
25.08.2020     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC         R$ 22.036,88
26.08.2020     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC         R$ 67.753,00 
28.08.2020     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC         R$ 57.326,01
01.09.2020     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC         R$ 27.469,71
02.09.2020     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC         R$ 92.444,00
10.09.2020     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC         R$ 72.981,15
11.09.2020     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC         R$ 108.312,47 
15.09.2020     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC         R$ 48.682,08
16.09.2020     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC         R$ 161.722,18
18.09.2020     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC         R$ 22.703,37 
22.09.2020     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC         R$ 56.896,01
23.09.2020     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC         R$ 133.260,32
29.09.2020     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC         R$ 32.266,03
30.09.2020     FUNDEB - FNDO MANUT DES EDUC BASICA E VLRIZ PROF EDUC         R$ 165.812,75 
04.09.2020     AFM - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS                         R$ 193.509,71
11.09.2020     AFM - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - PFEC Inc I            R$ 75.276,52
11.09.2020     AFM - APOIO FINANCEIRO AOS MUNICIPIOS - PFEC Inc II           R$ 528.724,50
01.09.2020     INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - FATOR COMPENSATÓRIO DE
               TRANSIÇÃO                                                     R$ 192.321,97
01.09.2020     INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS                             R$ 83.562,94
02.09.2020     INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS                             R$ 12.000,00
04.09.2020     INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS                             R$ 11.000,00
17.09.2020     INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS                             R$ 68.448,00
24.09.2020     INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS                             R$ 1.042,00
24.09.2020     INCENTIVO PARA AÇÕES ESTRATÉGICAS                             R$ 1.042,00
01.09.2020     APOIO À MANUTENÇÃO DOS POLOS DE ACADEMIA DA SAÚDE             R$ 3.000,00
01.09.2020     AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE                                   R$ 56.000,00
01.09.2020     SAMU 192                                                      R$ 21.919,00
01.09.2020     ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC        R$ 174.258,96
24.09.2020     CORONAVÍRUS (COVID-19) - SAPS                                 R$ 16.800,00
24.09.2020     CORONAVÍRUS (COVID-19) - SAPS                                 R$ 390,00
24.09.2020     CORONAVÍRUS (COVID-19) - SAPS                                 R$ 68.120,00
24.09.2020     CORONAVÍRUS (COVID-19) - SAPS                                 R$ 36.000,00
29.09.2020     CORONAVÍRUS (COVID-19) - SAPS                                 R$ 14.560,00
02.09.2020     ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, DISTRITO
               FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS      R$ 14.630,00
02.09.2020     ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, DISTRITO
               FEDERAL E MUNICÍPIOS PARA AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS      R$ 770,00
24.09.2020     INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E
               MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS     R$ 3.539,50

24.09.2020     INCENTIVO FINANCEIRO AOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E
               MUNICÍPIOS PARA A VIGILÂNCIA EM SAÚDE - DESPESAS DIVERSAS     R$ 8.494,80
19.08.2020     Incremento Temporario ao Bloco da Protecao Social Especial
               para Acoes de Combate ao COVID-19                             R$ 16.701,10
19.08.2020     Incremento Temporario ao Bloco da Protecao Social Basica para
               Acoes de Combate ao COVID-19                                  R$ 48.200,00
30.08.2020     COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - PAEFI          R$ 3.375,02
30.08.2020     COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - PAEFI          R$ 3.360,88
30.08.2020     COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - PAEFI          R$ 3.359,20
30.08.2020     COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - PAEFI          R$ 3.358,82
30.08.2020     COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - PAEFI          R$ 3.310,86
27.09.2020     COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - PAEFI          R$ 3.543,56
30.08.2020     COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - MSE            R$ 1.142,32
30.08.2020     COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - MSE            R$ 1.137,53
30.08.2020     COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - MSE            R$ 1.136,96
30.08.2020     COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - MSE            R$ 1.136,83
30.08.2020     COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - MSE            R$ 1.120,60
27.09.2020     COMPONENTE - PISO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE - MSE            R$ 1.199,36
30.08.2020     COMPONENTE - PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE          R$ 1.558,27
30.08.2020     COMPONENTE - PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE          R$ 1.551,74
30.08.2020     COMPONENTE - PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE          R$ 1.550,97

 30.08.2020     COMPONENTE - PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE          R$ 1.550,79
 30.08.2020     COMPONENTE - PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE          R$ 1.528,65
 27.09.2020     COMPONENTE - PISO DE TRANSICAO DE MEDIA COMPLEXIDADE          R$ 1.636,09

30.08.2020     COMPONENTE - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - 
               CRIANCA\ADOLESCENTE                                           R$ 2.596,17
30.08.2020     COMPONENTE - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - 
               CRIANCA\ADOLESCENTE                                           R$ 2.585,29
30.08.2020     COMPONENTE - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - 
               CRIANCA\ADOLESCENTE                                           R$ 2.584,00
30.08.2020     COMPONENTE - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - 
               CRIANCA\ADOLESCENTE                                           R$ 2.583,71
30.08.2020     COMPONENTE - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - 
               CRIANCA\ADOLESCENTE                                           R$ 2.546,81
27.09.2020     COMPONENTE - PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I - 
               CRIANCA\ADOLESCENTE                                           R$ 2.725,82
30.08.2020     COMPONENTE - SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE
               VINCULOS                                                      R$ 6.989,78
30.08.2020     COMPONENTE - SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE
               VINCULOS                                                      R$ 5.791,05
30.08.2020     COMPONENTE - SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE
               VINCULOS                                                      R$ 5.791,05
30.08.2020     COMPONENTE - SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE
               VINCULOS                                                      R$ 5.791,05
30.08.2020     COMPONENTE - SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE
               VINCULOS                                                      R$ 5.704,86
27.09.2020     COMPONENTE - SERVICO DE CONVIVENCIA E FORTALECIMENTO DE
               VINCULOS                                                      R$ 5.704,86
27.08.2020     COMPONENTE - PISO BASICO VARIAVEL III - EQUIPE VOLANTE        R$ 1.707,05
30.08.2020     COMPONENTE - PISO BASICO VARIAVEL III - EQUIPE VOLANTE        R$ 2.326,76
30.08.2020     COMPONENTE - PISO BASICO VARIAVEL III - EQUIPE VOLANTE        R$ 2.324,48
30.08.2020     COMPONENTE - PISO BASICO VARIAVEL III - EQUIPE VOLANTE        R$ 2.323,96
30.08.2020     COMPONENTE - PISO BASICO VARIAVEL III - EQUIPE VOLANTE        R$ 2.292,13
27.09.2020     COMPONENTE - PISO BASICO VARIAVEL III - EQUIPE VOLANTE        R$ 2.614,88
27.08.2020     COMPONENTE - PISO BASICO FIXO                                 R$ 3.186,49
30.08.2020     COMPONENTE - PISO BASICO FIXO                                 R$ 4.343,29
30.08.2020     COMPONENTE - PISO BASICO FIXO                                 R$ 4.339,03
30.08.2020     COMPONENTE - PISO BASICO FIXO                                 R$ 4.338,06
30.08.2020     COMPONENTE - PISO BASICO FIXO                                 R$ 4.278,64
27.09.2020     COMPONENTE - PISO BASICO FIXO                                 R$ 4.881,10

 05.08.2020     INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDBF                      R$ 4.447,52
03.09.2020     INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDBF                      R$ 4.447,52
01.09.2020     PNAE - Alimentação Escolar - Creche                           R$ 12.690,20
01.09.2020     PNAE - Alimentação Escolar -Ensino Fundamental                R$ 16.947,20
02.09.2020     PNAE - Alimentação Escolar - EJA                              R$ 499,20
02.09.2020     PNAE - Alimentação Escolar - AEE                              R$ 339,20
02.09.2020     PNAE - Alimentação Escolar - Pré-escola.                      R$ 8.227,00
01.10.2020     PNAE - Alimentação Escolar - Creche                           R$ 12.690,20
01.10.2020     PNAE - Alimentação Escolar - AEE                              R$ 339,20
01.10.2020     PNAE - Alimentação Escolar - Pré-escola.                      R$ 8.227,00
01.10.2020     PNAE - Alimentação Escolar -Ensino Fundamental                R$ 16.947,20
16.09.2020     Salário-Educação: Repasse a estados e municípios.             R$ 60.115,08  

Cruzeiro do Oeste, 1.º de outubro de 2020.

Maria Helena Bertoco Rodrigues,
Prefeita Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 389
 DE 01 DE OUTUBRO DE 2020
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 2.169 
de 21 de junho de 2018, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas 
de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos reais), ao Servidor Municipal 
MOACIR RUIZ AZZI, matrícula n° 1281, ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da 
UBS Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
01/10/2020 05:00/17:00hrs Cascavel- Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do local 
de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 01 de Outubro de 2020.
João Jorge Sossai
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 021/2020 – DISPENSA DE LICITAÇÃO
Ofício nº 125/2020 - SAD, solicita ratificação do ato por mim praticado na autorização concedida à SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, para contratação da empresa HILDA DANEZI GONÇALVES EIRELI, para 
aquisição de máscaras descartáveis em TNT para a Secretaria de Assistência Social e seus Programas, devido ao 
enfrentamento da Pandemia de Covid-19, através da Secretaria de Assistência Social, deste Município, de acordo com 
o artigo 4º, da Lei Federal 13.979/2020, com dispensa de licitação.
DESPACHO/HOMOLOGAÇÃO: RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 021/2020, anexo. 
Em 30 de setembro de 2020.
Assina: CELSO LUIZ POZZOBOM - Prefeito Municipal.
RATIFICO EM 30 DE SETEMBRO DE 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 042/2020
Processo Administrativo 0157/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no uso de suas atribuições legais 
e com base no inciso I do Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, RATIFICA a solicitação da a pedido da Secretaria de Saúde para 
CONTRATAÇAO DE EMPRESA DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA FORNECIMENTO DE FILMES DIGITAIS 
PARA USO NA IMPRESSAO DE RAIO DE RAIO X  DO HOSPITAL MUNIICPAL , no valor R$ 5.319,20 (cinco mil 
trezentos e dezenove reais e vinte centavos).
Com a Empresa KONICA MINOLTA TEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, 
inscrita no CNPJ sob nº 71.256.283/0001-85. com sede à Rua Starr, 420 – Jardim canada. cidade de Nova Lima. 
estado de Minas Gerais.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte 06.002.103020006.2.034.3390.30 
-Material de Consumo.
Altônia, 31 de agosto  de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.928/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico nº 013/2020 – SAÚDE
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 013/2020 – SAÚDE, que tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de móveis, 
eletroeletrônicos e equipamentos hospitalares  diversos, para atender as Unidades de Saúde e Central Farmacêutica, 
deste Município, tendo sido declaradas vencedoras as empresas: JUSTO MÓVEIS DE AÇO LTDA, para o item 01, S 
DO LAGO SILVA EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO - EIRELI, para o item 02; BETHEL INDUSTRIA E COMÉRCIO 
INFORMÁTICA – EIRELI, para os itens 03 e 09; MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
para o item 04; J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA – ME, para o item 05; CIRURGICA OURO VERDE – 
COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICOS EIRELI - EPP, para o item 06; QUERUBIM COMÉRCIO VAREJISTA DE 
EQUIPAMENTOS – EIRELI, para o item 07 e ANA MARIA PIRES BELEM – ME, para o item 08.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 29 de setembro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.942/2020
Homologa e adjudica o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta apresentada na 
Tomada de Preço nº 030/2020 – PMU.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado e adjudicado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre proposta 
apresentada na Tomada de Preço nº 030/2020 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa de engenharia 
elétrica, sob-regime de empreitada global, para execução de extensão de rede elétrica em diversas vias do Município 
de Umuarama, indicadas nos protocolos e croquis básicos em anexo, instalação/substituição de um total de 249 
(duzentos e quarenta e nove) luminárias públicas existentes por luminárias públicas de LED, nos trechos indicados 
em projeto, e também a instalação de 66 (sessenta e sies) novos postes com luminárias rebaixadas de LED no 
Bosque do Índio, município de Umuarama – PR., com recursos do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao 
Saneamento – FINISA Apoio Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-48, conforme projetos e planilhas em 
anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, 
tendo sido declarada vencedora a empresa L.S.C. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA. EPP.
Art. 2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 01 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.943/2020
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Eletrônico nº 055/2020 – PMU. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas no 
Pregão Eletrônico nº 055/2020 – PMU, que tem por objeto a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de 
suplementos alimentares e leites especiais, para os pacientes que realizam tratamento no Programa Municipal Leites 
Especiais e Dietas Enterais da Secretaria de Saúde de Umuarama e para os alunos da Rede Municipal de Ensino de 
Umuarama, que necessitam de dietas especiais por apresentarem alguma restrição alimentar devido à intolerância 
ou alergias alimentares, tendo sido declaradas vencedoras as empresas NUTRIPORT COMERCIAL LTDA., para os 
lotes 01, 03 e 09; RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA., para os lotes 02, 12, 26, 27, 29, 35, 37, 38, 45, 51, 55, 56 e 
57; BRAVONUTRI COMÉRCIO DE PRODUTOS NUTRICIONAIS EIRELI, para os lotes 04, 05, 10, 11,16, 18, 20, 22, 
28, 30, 33, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 47, 48 e 52; NORTE NUTRI PRODUTOS MÉDICOS E NUTRIÇÃO EIRELI, para 
os lotes 06, 07, 08, 13, 14, 15 e 54; POLLO HOSPITALAR LTDA., para os lotes 17, 23, 24, 32, 34, 36, 46, 50 e 53; 
PRODIET NUTRIÇÃO CLÍNICA LTDA., para os lotes 19 e 21; EREMIX INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ESPECIAIS 
LTDA., para os lotes 25 e 31.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 01 de outubro de 2020.
CELSO LUIZ POZZOBOM
Prefeito Municipal
VICENTE AFONSO GASPARINI
 Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 004 ao contrato N° 041/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   ANTARES SERVIÇOS MÉDICOS E ASSESSORIA LTDA – EPP
 Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até o dia 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato de até R$ 703.500,00 (setecentos e três mil e 
quinhentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 703.500,00 (setecentos e três mil e quinhentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.122.0028.2.043. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 46 - F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2020.

Termo Aditivo 004 ao contrato N° 086/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:    CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA - ME
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 19 de dezembro de 
2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 622.740,00 (seiscentos e vinte e dois mil 
setecentos e quarenta reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 622.740,00 (seiscentos e vinte e dois mil 
setecentos e quarenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao contrato N° 067/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 
2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos 
reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao contrato N° 203/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS PAULATTI FREDERICO LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 
2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais), perfazendo o valor total 
deste termo em R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:124 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao contrato N° 074/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   NATALE & FIORELLI LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 17 de dezembro de 
2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e 
seiscentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 24.600,00 (vinte e quatro mil e seiscentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 23/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao contrato N° 212/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   NATALE & FIORELLI LTDA
  Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 25 de outubro de 
2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 44.160,00 (quarenta e quatro mil cento e sessenta 
reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 44.160,00 (quarenta e quatro mil cento e sessenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:229 – F:00001                                                                                                                                   
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas
Data: 14/08/2020.

Termo Aditivo 002 ao contrato N° 077/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:    NATALE & FIORELLI LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 24 de dezembro de 
2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 171.000,00 (cento e setenta e um mil 
reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 171.000,00 (cento e setenta e um mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao contrato N° 128/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  RADIOCLÍNICA – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 24 de dezembro de 
2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 322.500,00 (trezentos e vinte e dois mil e quinhentos reais), 
perfazendo o valor deste termo em até R$ 322.500,00 (trezentos e vinte e dois mil e quinhentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas..
Data: 24/09/2020.

Termo Aditivo 004 ao contrato N° 202/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  RADIOCLINICA – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA - ME
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 
2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), perfazendo 
o valor total deste termo em R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 70.001.10.302.0025.2.096 
– ED:3.3.90.39.00.00 – D:124 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F:303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/09/2020.

Termo Aditivo 004 ao contrato N° 080/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  RADIOCLINICA – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA - ME
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 11 de dezembro de 
2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 524.829,60 (quinhentos e vinte e quatro 
mil oitocentos e vinte e nove reais e sessenta centavos), perfazendo o valor deste termo em até R$ 524.829,60 
(quinhentos e vinte e quatro mil oitocentos e vinte e nove reais e sessenta centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/09/2020.

Termo Aditivo 004 ao contrato N° 123/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  RADIOCLINICA – DIAGNÓSTICO POR IMAGEM E REUMATOLOGIA LTDA - ME
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 
2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 223.171,20 (duzentos e vinte e três mil cento e 
setenta e um reais e vinte centavos), perfazendo o valor deste termo em até 223.171,20 (duzentos e vinte e três mil 
cento e setenta e um reais e vinte centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao contrato N° 058/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   ZILIOMED-SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 
2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 168.600,00 (cento e sessenta e oito 
mil e seiscentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ R$ 168.600,00 (cento e sessenta e oito mil e 
seiscentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao contrato N° 065/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   ZILIOMED-SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 
2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do presente contrato em até R$ 236.400,00 (duzentos e trinta e seis 
mil e quatrocentos reais), perfazendo o valor deste termo em até R$ 236.400,00 (duzentos e trinta e seis mil e 
quatrocentos reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2020.

Termo Aditivo 003 ao contrato N° 037/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:  CLINICA DE OFTALMOLOGIA DE UMUARAMA S/S LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 
2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), perfazendo o valor deste 
termo em até R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 24/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao contrato N° 091/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   CLINICA DE OFTALMOLOGIA DE UMUARAMA S/S LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 
2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 1.226.448,00 (hum milhão duzentos e vinte e seis 
mil quatrocentos e quarenta e oito reais), perfazendo o valor total deste termo em até R$ 1.226.448,00 (hum milhão 
duzentos e vinte e seis mil quatrocentos e quarenta e oito reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 22/09/2020.

Termo Aditivo 004 ao contrato N° 099/2017
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   CLINICA DE OFTALMOLOGIA DE UMUARAMA S/S LTDA - EPP
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 
2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de até R$ 16.740,00 (dezesseis mil setecentos e quarenta 
reais), perfazendo o valor deste termo em R$ 16.740,00 (dezesseis mil setecentos e quarenta reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F: 303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:124 – F: 1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2020.

Termo Aditivo 001 ao contrato N° 028/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:    CLINICA MEDICA DE NEFROLOGIA MDL LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de outubro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor de até R$ 423.000,00 (quatrocentos e vinte e três mil reais), perfazendo o 
valor deste termo em até R$ 423.000,00 (quatrocentos e vinte e três mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária:
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 125 - F: 303
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 124 - F: 1
70.001.10.302.0025.2.096. - ED 3.3.90.39.00.00 - D: 126 - F: 494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 28/09/2020.

Termo Aditivo 002 ao contrato N° 138/2019
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   ANDRETTA, GEOVANELLI E BELUSSO LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 
2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual do contrato de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), perfazendo o valor total 
deste termo em até R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:124 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125 – F:303
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2020.
Umuarama, 01 de outubro de 2020.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração
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CARLOS BARBOSA PEREIRA E OUTRA CPF/CNPJ:  01850858900
CADASTRO: 2695300 QUADRA:  0003 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA FILIPINAS,  2203 CEP:  87507420

BAIRRO:  PARQUE CAMPO BELO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /988 / 2020 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0016  - PARQUE CAMPO BELO - N.º: 2203  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 1 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  1  / 988 / 2020 

CARLOS BARBOSA PEREIRA E OUTRA CPF/CNPJ: 01850858900
ENDEREÇO: RUA FILIPINAS, Nº 2204 CEP.:   87507420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FABIO CALONGA LECHUGA CPF/CNPJ:  00658878166
CADASTRO: 3800700 QUADRA:  0002 LOTE:  0005

ENDEREÇO: AV PARANA,  S/Nº CEP:  87502002

BAIRRO:  PARQUE ALTO DA PARANA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /983 / 2020 

SEQUENCIA: 3

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0005  - PARQUE ALTO DA PARANA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 1 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  3  / 983 / 2020 

FABIO CALONGA LECHUGA CPF/CNPJ: 00658878166
ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3390 CEP.:   87502250 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

BLOCO D APTO 003

FABIANO RODRIGUES DA CUNHA CPF/CNPJ:  03696046957
CADASTRO: 2619300 QUADRA:  0017 LOTE:  0031

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO ARMANDO DA SILVA,  S/N° CEP:  87509110

BAIRRO:  PARQUE SAN MARINO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /981 / 2020 

SEQUENCIA: 5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0017, Lote: 0031  - PARQUE SAN MARINO - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 1 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  5  / 981 / 2020 

FABIANO RODRIGUES DA CUNHA CPF/CNPJ: 03696046957
ENDEREÇO: RUA MARIA DAS DORES CORREIA, Nº 1782 CEP.:   87507072 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

NICOLAS MATEUS DIAS ALVES CPF/CNPJ:  41356134890
CADASTRO: 3804800 QUADRA:  0003 LOTE:  016A

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO BUOSI,  S/Nº CEP:  87504700

BAIRRO:  PARQUE ALTO DA PARANA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /983 / 2020 

SEQUENCIA: 5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 016A  - PARQUE ALTO DA PARANA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 1 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  5  / 983 / 2020 

NICOLAS MATEUS DIAS ALVES CPF/CNPJ: 41356134890
ENDEREÇO: RUA AGNALDO MACKERT BARBOSA, Nº 2100 CEP.:   87504703 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

ADNA ANTONIA LOPES FERREIRA CPF/CNPJ:  02344452974
CADASTRO: 2934700 QUADRA:  0003 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA NOVO CAMINHO,  2177 CEP:  87508237

BAIRRO:  PARQUE CAIUA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /979 / 2020 

SEQUENCIA: 6

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0009  - PARQUE CAIUA - N.º: 2177  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 1 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  6  / 979 / 2020 

ADNA ANTONIA LOPES FERREIRA CPF/CNPJ: 02344452974
ENDEREÇO: AV GOV PARIGOT DE SOUZA, Nº 2353 CEP.:   87503410 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FUNDOS

KEROLI BERNARDO DE SÁ CPF/CNPJ:  09420197921
CADASTRO: 5013400 QUADRA:  0005 LOTE:  0062

ENDEREÇO: RUA CLOVES OLIVEIRA,  S/Nº CEP:  87510652

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /985 / 2020 

SEQUENCIA: 12

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0062  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 1 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  12  / 985 / 2020 

KEROLI BERNARDO DE SÁ CPF/CNPJ: 09420197921
ENDEREÇO: RUA DAS BEGONIAS, Nº 4666 CEP.:   87609625 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

DEOLINDO MENDONÇA FELIX CPF/CNPJ:  38979667949
CADASTRO: 4065925 QUADRA:  0005 LOTE:  001B

ENDEREÇO: RUA SOFIA LADERUTSKI BIELLA,  S/Nº CEP:  87509814

BAIRRO:  JARDIM VILA RICA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /981 / 2020 

SEQUENCIA: 16

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 001B  - JARDIM VILA RICA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 1 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  16  / 981 / 2020 

DEOLINDO MENDONÇA FELIX CPF/CNPJ: 38979667949
ENDEREÇO: RUA SOFIA LADERUTSKI BIELLA, Nº 3958 CEP.:   87509814 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

THIAGO ALVES DA ROCHA CPF/CNPJ:  33992441857
CADASTRO: 3829210 QUADRA:  0013 LOTE:  005A

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO BUOSI,  S/Nº CEP:  87504700

BAIRRO:  PARQUE ALTO DA PARANA COMPLEMENTO: LOTE Nº 5-A, DA SUBDIVISAO DO LOTE 

Nº 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /983 / 2020 

SEQUENCIA: 17

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 005A  - PARQUE ALTO DA PARANA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 5-A, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 5

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 1 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  17  / 983 / 2020 

THIAGO ALVES DA ROCHA CPF/CNPJ: 33992441857
ENDEREÇO: RUA JOSE DIAS LOPES, Nº 4650 CEP.:   87502270 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CARLOS CESAR FERREIRA CPF/CNPJ:  39666298104
CADASTRO: 5020800 QUADRA:  0006 LOTE:  0068

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA,  S/Nº CEP:  87510653

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /985 / 2020 

SEQUENCIA: 17

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0068  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 1 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  17  / 985 / 2020 

CARLOS CESAR FERREIRA CPF/CNPJ: 39666298104
ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 4960 CEP.:   87502100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

THIAGO ALVES DA ROCHA CPF/CNPJ:  33992441857
CADASTRO: 3829220 QUADRA:  0013 LOTE:  005B

ENDEREÇO: RUA FRANCISCO BUOSI,  S/Nº CEP:  87504700

BAIRRO:  PARQUE ALTO DA PARANA COMPLEMENTO: LOTE Nº 5-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE 

Nº 5

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /983 / 2020 

SEQUENCIA: 18

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 005B  - PARQUE ALTO DA PARANA - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 5-B, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 5

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 1 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  18  / 983 / 2020 

THIAGO ALVES DA ROCHA CPF/CNPJ: 33992441857
ENDEREÇO: RUA JOSE DIAS LOPES, Nº 4650 CEP.:   87502270 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RAFAEL KLER DE ALMEIDA CPF/CNPJ:  09440893990
CADASTRO: 5027900 QUADRA:  0009 LOTE:  0036

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /985 / 2020 

SEQUENCIA: 19

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 0036  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 1 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  19  / 985 / 2020 

RAFAEL KLER DE ALMEIDA CPF/CNPJ: 09440893990
ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 4921 CEP.:   87502100 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

KITNET 3

ELAINE CRISTINA ANTONIO FERRARI DOS SANTOS CPF/CNPJ:  03543289993
CADASTRO: 4716730 QUADRA:  0017 LOTE:  01AB

ENDEREÇO: RUA JOANA PESSUTTI SGORLON,  S/Nº CEP:  87506648

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL ITALIA COMPLEMENTO: LOTE 01AB, UNIFICAÇÃO DOS 

LOTES 01A E 01B

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /988 / 2020 

SEQUENCIA: 19

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0017, Lote: 01AB  - PARQUE RESIDENCIAL ITALIA - N.º: S/Nº  - LOTE 01AB, 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES 01A E 01B

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 1 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  19  / 988 / 2020 

ELAINE CRISTINA ANTONIO FERRARI DOS SANTOS CPF/CNPJ: 03543289993
ENDEREÇO: RUA JOSE ANTONIO LOPES RODRIGUES, Nº 2475 CEP.:   87506210 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

MAXIMINI PASTORELLO S/A CPF/CNPJ:  73818767000368
CADASTRO: 5513000 QUADRA:  005A LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA VICTORIO FANECO,  S/Nº CEP:  87507670

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /992 / 2020 

SEQUENCIA: 27

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 005A, Lote: 0017  - PARQUE RES. VIENA II - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 1 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  27  / 992 / 2020 

MAXIMINI PASTORELLO S/A CPF/CNPJ: 73818767000368
ENDEREÇO: RUA SARANDI, Nº 5548 CEP.:   87502090 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA CPF/CNPJ:  46723846915
CADASTRO: 5048200 QUADRA:  0012 LOTE:  0034

ENDEREÇO: RUA SEBASTIAO RIBAS MACHADO E SILVA,  S/Nº CEP:  87510653

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /985 / 2020 

SEQUENCIA: 30

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0034  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 1 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  30  / 985 / 2020 

CORREA E FAVARAO IMOVEIS LTDA CPF/CNPJ: 46723846915
ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 2018 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SAVANA APARECIDA PAIVA BORGES CPF/CNPJ:  06003280905
CADASTRO: 5074700 QUADRA:  0020 LOTE:  0008

ENDEREÇO: AV OLIVAR VALERIO,  S/Nº CEP:  87510651

BAIRRO:  PARQUE IBIRAPUERA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /985 / 2020 

SEQUENCIA: 35

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0020, Lote: 0008  - PARQUE IBIRAPUERA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 1 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  35  / 985 / 2020 

SAVANA APARECIDA PAIVA BORGES CPF/CNPJ: 06003280905
ENDEREÇO: RUA RUA 31 DE MARÇO, Nº 1821 CEP.:   87506350 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MILTON ANDREASSA DAL POZZO CPF/CNPJ:  77878850925
CADASTRO: 5537000 QUADRA:  0003 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA ANTONIA FRACASSE GOMES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE RES. VIENA III COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /992 / 2020 

SEQUENCIA: 41

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0009  - PARQUE RES. VIENA III - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 1 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  41  / 992 / 2020 

MILTON ANDREASSA DAL POZZO CPF/CNPJ: 77878850925
ENDEREÇO: RUA WALDEMAR EVARISTO DA SILVA, Nº 1948 CEP.:   87506380 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR
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CARLOS EDUARDO MARQUES CPF/CNPJ:  00908375921
CADASTRO: 6048200 QUADRA:  0002 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA LUIZ CATARIN,  2890 CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 66

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0020  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: 2890  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 1 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  66  / 987 / 2020 

CARLOS EDUARDO MARQUES CPF/CNPJ: 00908375921
ENDEREÇO: RUA JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA, Nº 2475 CEP.:   87506320 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

LUIZ PAULO BASSO CPF/CNPJ:  06637095982
CADASTRO: 6080900 QUADRA:  0012 LOTE:  0031

ENDEREÇO: RUA LUIZ CATARIN,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ESTANCIA II COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /987 / 2020 

SEQUENCIA: 163

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0031  - PARQUE ESTANCIA II - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, quinta-feira, 1 de outubro de 2020

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

COMUNICADO:  163  / 987 / 2020 

LUIZ PAULO BASSO CPF/CNPJ: 06637095982
ENDEREÇO: RUA CANANEIA, Nº 3057 CEP.:   87503170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2019 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS 
DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal 
de Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo 
Pedrosa de Alencar, 4253, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, 
Lei nº 8.080/90, Lei Estadual nº 15.608/2007, art. 24 e demais legislações aplicáveis à 
espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS 
DA ÁREA DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento 
de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da 
Comissão Técnica de Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final 
em conformidade com os parâmetros e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, 
vistoria técnica e o cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas 
jurídicas na Área de Saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e 
atendimentos especializados, nos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal 
de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes na tabela SIA/SUS, 
disponível no endereço eletrônico - sigtap.datasus.gov.br.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS 
MODALIDADES PARA O CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME 
DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
com alterações posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, 
os princípios de direito público, suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de 
Credenciamento, acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 
deste Edital, devendo ser protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer 
momento, entre o dia 01 de janeiro de 2020 e o dia 31 de dezembro de 2020, durante o 
horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento 
será de até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação 
aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da 
convocação do interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente 
com o pedido de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A 
regularidade com a Fazenda Federal e com a Seguridade Social, poderá ser comprovada 
individualmente, mediante a apresentação da Certidão de Quitação de Tributos e 
Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a Dívida Ativa 
da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa 
à Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará 
de funcionamento (licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do 
Município da sede da proponente, ou outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), 
emitido pela Caixa Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de 
especialidade na área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando 
couber);
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro 
processo de cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente 
mediante a documentação completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, 
convocar os interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem 
necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no 
presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a 
documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos 
neste Edital, de acordo com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e 
orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela 
Comissão Técnica de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a 
viabilidade do credenciamento, por especialidade e/ou área de interesse, o qual será 
submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão 
Especial, no prazo de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos 
ou não para o credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de 
até 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por 
meio de instrumento de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela 
unilateralidade e discricionariedade, onde se estabelecerão os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, podendo o contrato ser rescindido, a qualquer tempo, sem 
que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as 
obrigações pelos encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes 
de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados 
diretamente a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, 
decorrentes da execução do contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério 
da Saúde ao Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema 
Único de Saúde, conforme relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios 
e provenientes de repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não 
comprometidos, conforme DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal 
de Saúde, a serem discriminadas no ato da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no 
contrato, assegurado o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, 
revogar total ou parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso 
decorra qualquer direito ou indenização ou ressarcimento para os interessados, seja de 
que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos 
credenciamentos, através da divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação 
do presente Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de 
Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e 
na internet através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 12 de dezembro de 2019.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
Secretária de Saúde
ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS NA ÁREA MÉDICA divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria 
Municipal de Saúde, objetivando a prestação de serviços médicos nos termos do 
chamamento público n°___.
Razão Social: 
Nome Fantasia: 
Endereço Comercial:  
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: 
Telefone: 
CNPJ:___________________________ Home Page: ____________________________
___________
e-mail. 
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência 
_______________, Banco ________________________, Cidade ______________, 
Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade 
de procedimentos/consultas        (informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)
Médico Responsável:
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável 
:____________ CPF do Médico Responsável: 
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: 
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)
ANEXO II
-Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Grastroenterologista/ Grastroenterologista pediátrico
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
a) Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Análises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
- Colonoscopia
- Retossigmoidoscopia
b) Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento 
neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil
- Litotripsia extracorpórea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados
Os detalhamentos dos códigos, valores e procedimentos estão no Sistema de 
Gerenciamento da Tabela de Procedimentos, disponível no site sigtap.datasus.gov.br.
ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2020
          Pelo presente instrumento de contrato que entre si celebram de um lado o FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ sob n° 08.931.506/0001-26, 
com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de Umuarama - Pr, 
neste ato representado pela Secretária de Saúde a Sra. CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA 
SILVA, brasileira, casada, enfermeira, inscrito no CPF sob nº 775.144.169-00, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 4.621.245-2 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa ___
________________________________, pessoa jurí¬dica de direito privado, devidamente 
inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº _____ – 
CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, 
neste ato representada por seu sócio administrador o Sr. _________________________, 
nacionalidade, estado civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e 
inscrito no CPF sob o nº _________________, residente e domiciliado nesta cidade de 
Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no 
Processo de Inexigibilidade nº ____/2020, ratificado em ___ de ____________ de 2020, 
publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2020, edição nº 
____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações, 
bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação 
de empresa para a prestação de serviços de __________________ aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, do Município de Umuarama, conforme Edital de 
Chamamento Público nº _____/2019 – Credenciamento de Serviços de Saúde, sendo que 
os atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria Municipal de 
Saúde, e todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua realização serão 
de responsabilidade da contratada.
Procedimentos Previsão de quant. de exames/ano Va l o r 
unitário Tabela SUS (recurso federal) Valor do complemento (recurso próprio) 
Valor total Unitário  Valor total
Total anual
CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR: O valor total anual do presente contrato em R$ 
__________(_____________), de acordo com os valores constantes na Tabela do 
Chamamento _____/2019 – Credenciamento de Serviços de Saúde.
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante 
devido a título de ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o 
Município fará a retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, 
nos termos da IN-SRP 03/2005, devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os 
valores relativos à utilização de equipamentos e materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições 
gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de 
Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas 
para a referência e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver 
cobrança, aos usuários ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores 
pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato;

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de compra nº. 156/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: POLLO HOSPITALAR LTDA - EPP 
Objeto: Contratação de empresa, para o fornecimento de bolsas coletoras, placas 
protetoras de pele, pastas protetoras de peles, cremes restauradores de PHA, pó 
para ostomia e cintos para bolsa de colo/ileostomia, para atender as necessidades de 
pacientes ostomizados, usuários do sistema SUS - Sistema Único de Saúde, deste 
Município 
Valor: R$104.480,00 (cento e quatro mil quatrocentos e oitenta reais)
Vigência: 21/09/2020 a 21/09/2021. 
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
Presencial n° 002/2020 - SAÚDE, homologado pela Portaria n° 1.898/2020, em 17 
de setembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 19 de setembro 
de 2020, edição nº. 11.959, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, 
alterada pela Lei 8.883/94, bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 01 de outubro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Termo Aditivo 002 ao contrato N° 201/2018
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   JGN SERVIÇOS MEDICOS LTDA
 Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato 
para até 31 de dezembro de 2021.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor anual de até R$ 108.000,00 (cento e oito mil 
reais), perfazendo o valor total deste termo em R$ 108.000,00 (cento e oito mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:124 – F:1
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:125– F:303
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:126 – F:494
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 25/09/2020.
Umuarama, 01 de outubro de 2020.
Vicente AfonsoGasparini
Secretário Municipal de Administração

IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de 
Medicamentos, conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles 
preconizados na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais 
Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados 
nos instrumentos referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, 
passam a configurar como direito do usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente 
pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração adicional pelo CONTRATANTE, a 
qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do 
SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar 
exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde 
já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção 
nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 
para execução do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, 
sociais, fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o 
Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos 
os insumos necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, 
medicamentos, insumos, órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e 
obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou 
seja, por membro do seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha 
vínculo empregatício com a CONTRATADA ou por profissional autônomo, empresa, grupo, 
sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam atividades na área de saúde e 
que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUINTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR/FISCAL: De acordo com os requisitos 
exigidos no artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009 de 22 de junho de 2009 da Divisão 
de Controle Interno da Prefeitura Municipal de Umuarama-Pr, indica-se como GESTOR 
(A) DE CONTRATO do presente contrato o Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob 
nº _________, __________, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama, e como 
FISCAL DE CONTRATO: Sr.(Sra.) ____________, inscrito no CPF sob nº _________, 
__________,, da Secretaria Municipal de Saúde de Umuarama - Pr.
CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE PAGAMENTO:
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês 
subsequente ao da prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal 
(fatura), que obrigatoriamente deverá vir acompanhada pelos relatórios de faturamento do 
Sistema Informatizado da CONTRATANTE contendo o nome do paciente, procedimento 
e data da realização dos exames/e/ou consultas, sendo que a empresa CONTRATADA 
deverá autenticar o código de barras das requisições de autorização emitidas pela 
Secretaria Municipal de Saúde para comprovação dos pacientes atendidos.
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem 
acompanhadas da documentação exigida no item 01 desta cláusula serão devolvidas à 
CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá após a reapresentação da mesma.
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da 
CONTRATADA.
4 – Quando o CONTRATANTE atrasar o pagamento de contas decorrentes das 
contratações será aplicado o índice oficial INPC/IBGE para atualização monetária, nos 
termos do art. 40, inciso XIV, alínea “c”, da Lei n.º 8.666/93.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante a Fazenda 
Federal, Municipal e Estadual, apresentar a CRF (FGTS), bem como manter-se 
regularizada perante a Justiça do Trabalho, para que o CONTRATANTE possa efetuar os 
devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à 
apresentação da CNDs e CNDT por parte da CONTRATADA.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deve manter durante toda a execução do contrato 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação/contratação de 
acordo com o Artigo 55, inciso XIII da Lei 8.666/93.
CLAUSULA SETIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto do presente contrato será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado 
pela Secretaria Municipal de Saúde, a carga horária estabelecidos na Cláusula Segunda 
do presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de 
Saúde, regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e 
da normatividade suplementar, exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do 
objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade 
normativa genérica da direção municipal da Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da 
Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a 
utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também 
arcar com todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes 
de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços 
constantes no presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) 
dias no pagamento devido pelo CONTRATANTE, ressalvadas às situações de calamidade 
pública ou grave ameaça da ordem interna ou as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo 
dos valores pagos pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando 
solicitado.
CLÁUSULA OITAVA – OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, 
mantendo-se sempre a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas 
alegadas quando da decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente 
deste contrato;
CLÁUSULA NONA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA: A 
CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros 
a eles vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia 
ou imprudência, praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao 
CONTRATANTE o direito de regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato 
pelos órgãos competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, nos termos da legislação referente a licitações e 
contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência com início em ___ 
de ______ de 2020 e com término previsto para _____de _________ de 2020, podendo, 
contudo ser prorrogável  até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, se for de interesse do 
CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura 
das despesas do presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da 
seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil 
do mês subsequente à prestação dos serviços.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria 
Municipal de Fazenda, para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até 
o 15º dia útil do mês subsequente à prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de 
pagamento será entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do 
CONTRATANTE, com aposição do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas 
à CONTRATADA para as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser 
representadas até o quinto (5º) dia útil do mês subsequente àquele em que ocorreu a 
devolução. O documento reapresentado será acompanhado do correspondente documento 
original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do 
CONTRATANTE, este garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste 
contrato, pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que 
houver, no pagamento seguinte, mas ficando a Secretaria Municipal de Saúde exonerada 
do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, entretanto, a corrigir 
monetariamente os critérios da CONTRATADA.
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, 
avaliação e auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL: A CONTRATADA 
quando da emissão das notas fiscais/faturas, deverá fazer constar na mesma o nº do 
Processo Inexigibilidade nº _________ – Saúde e Contrato nº ______ – Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E 
FISCALIZAÇÃO:
A execução do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria 
Municipal de Saúde, mediante procedimentos de supervisão, os quais observarão o 
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas neste contrato, a verificação do 
movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao controle e 
avaliação dos serviços prestados.
Parágrafo Primeiro: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços 
contratados, não eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio 
CONTRATANTE, ou para com os pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na 
execução do contrato.
Parágrafo segundo: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento 
e a fiscalização permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes 
forem solicitados.
Parágrafo terceiro: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à 
ampla defesa e ao contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a 
multa de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula 
ou condição deste Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação 
referente às licitações e contratos administrativos, assegurado o direito à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos 
pelo CONTRATANTE à CONTRATADA.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – A CONTRATADA deverá conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, para os 
servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno 
e externo, conforme Portaria Interministerial nº 424 de 30 de dezembro de 2016, bem como 
alterações posteriores e/ou legislação correlata.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO – A cessão total ou 
parcial a terceiros dos direitos decorrentes deste contrato, dependerá da prévia anuência 
da CONTRATANTE, sob pena de rescisão de pleno direito, sujeitando o inadimplemento às 
condições previstas neste contrato.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA – DESPESAS E ENCARGOS SOCIAIS: Correrão à conta 
da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, previdenciária, 
social ou tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Por determinação da CONTRATANTE, a CONTRATADA fica 
obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessárias, em até 25% do preço inicial atualizado do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:
O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da 
Saúde – SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do 
Banco), licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou 
não), subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo 
funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante 
a aquisição e execução dos contratos financiados pelo Banco . Em consequência desta 
política, o Banco:
c) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir:
a) “prática corrupta” : significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo indevido a 
ação de terceiros;
b) “prática fraudulenta” : significa qualquer ato, falsificação ou omissão de fatos 
que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte a erro, com 
o objetivo de obter benefício financeiro ou de qualquer outra ordem, ou com intenção de 
evitar o cumprimento de uma obrigação;
c) “prática colusiva” : significa uma combinação entre duas ou mais partes 
visando alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as ações de 
outra parte;
d) “prática coercitiva” : significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar 
prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou à sua 
propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte;
e) “prática obstrutiva”: significa:
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em investigações ou 
fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir materialmente uma 
investigação do Banco de alegações de prática corrupta, fraudulenta, coercitiva ou colusiva, 
e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer parte interessada, para impedi-la de mostrar 
seu conhecimento sobre assuntos relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do 
Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo:
d) Rejeitará uma proposta de outorga que determinar que o licitante 
recomendado para a outorga do contrato, ou qualquer do seu pessoal, ou seus agentes, 
subconsultores, subempreiteiros, prestadores de serviço, fornecedores e/ou funcionários, 
envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em questão;
e) Declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do 
empréstimo alocada a um contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes 
do Mutuário ou de um beneficiário de qualquer parte dos recursos empréstimo envolveram-
se em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o 
processo de aquisição ou de implementação do contrato em questão, sem que o Mutuário 
tenha adotado medidas oportunas e adequadas, satisfatórias ao Banco, para combater 
essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar em informar tempestivamente 
o Banco nomomento em que tomou conhecimento dessas práticas;
f) Sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de 
acordo com os procedimentos de sanção cabíveis do Banco , inclusive declarando-a 
inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos 
financiados pelo Banco; e (ii) para ser designado  subempreiteiro, consultor, fornecedor 
ou prestador de serviço de uma empresa elegível que esteja recebendo a outorga de um 
contrato financiado pelo Banco;
g) Os licitantes, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, 
agentes, pessoal, consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que 
o Banco inspecione todas as contas e registros, além de outros documentos referentes 
à apresentação das propostas e à execução do contrato, e os submeta a auditoria por 
profissionais designados pelo Banco.
Parágrafo Único: O disposto acima se aplicará a todos os processos que envolvam 
recursos de nível federal, estadual e municipal, ou de quaisquer outras entidades, fazendo-
se inclusive valer quando da hipótese de financiamento, parcial ou integral, mediante 
adiantamento ou reembolso.  Ainda permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas, possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do 
presente Contrato, o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem 
como os motivos previstos na legislação referente às licitações e contratos administrativos, 
sem prejuízo das multas cominadas na Cláusula Décima Quinta.
Parágrafo Único: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em 
andamento puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta 
dias para a ocorrência de tal rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer 
qualquer infração, seja ela causada por culpa ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos 
serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE 
INADIMPLEMENTO:
Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta pelo prazo de até 02 (dois) 
anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou 
jurídica, que praticar quaisquer atos previstos na Lei 8.666/93, e posteriores alterações, 
bem como na legislação correlata em vigor.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente 
contrato será objeto de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações 
e contratos administrativos.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS: Os casos omissos serão 
dirimidos de comum acordo entre as partes, com base na legislação em vigor, sobretudo na 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores.
CLAUSULA VIGÉSIMA QUINTA – DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de 
Umuarama-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para 
dirimir questões oriundas do presente contrato que não puderem ser resolvidas pelas 
partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao 
ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2020.
CECÍLIA CIVIDINI MONTEIRO DA SILVA
 Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
GESTORES:
 (Gestor do contrato)
 (Fiscal de Contrato)
TESTEMUNHAS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
 DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 58/2020
Processo nº. 94/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: RICARDO ZENATTI & CIA LTDA
CNPJ 09.395.956/0001-04
VALOR TOTAL: R$ 4.470,00 (QUATRO MIL QUATROCENTOS 
E SETENTA REAIS)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE 300 M² DE GEOMEMBRANA 
NO ATERRO SANITÁRIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO II, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 28 de Setembro de 2020
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 59/2020
Processo nº. 95/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: OSMAR NOERENBERG
CNPJ 80.542.095/0001-04
VALOR: R$ 12.043,80 (DOZE MIL E QUARENTA E TRÊS REAIS E 
OITENTA CENTAVOS)
CONTRATADO: L. B. GONÇALVES – EPP
CNPJ 00.963.340/0001-18
VALOR: R$ 11.358,60 (ONZE MIL E TREZENTOS E CINQUANTA E 
OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS)
CONTRATADO: S A MARQUES & CIA LTDA
CNPJ 76.658.781/0001-05
VALOR: R$ 11.831,40 (ONZE MIL OITOCENTOS E TRINTA E UM 
REAIS E QUARENTA CENTAVOS)
VALOR TOTAL: R$ 35.233,80 (TRINTA E CINCO MIL 
DUZENTOS E TRINTA E UM REAIS E QUARENTA CENTAVOS)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
EMERGENCIAL DE ALIMENTOS PRIORITÁRIAMENTE RICOS EM 
PROTEÍNAS A SEREM DISTRIBUÍDOS A INDIVIDUOS EM SITUAÇÃO 
DE RISCO SOCIAL E VULNERABILIDADE DECORRENTES DA 
PANDEMIA DO CORONA VIRUS (COVID-19)
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO IV, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 28 de setembro de 2020
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 60/2020
Processo nº. 96/2020
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ 34.479.558/0001-13
VALOR: R$ 4.455,00 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS)
CONTRATADO: SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ 03.407.436/0001-98
VALOR: R$ 36.783,80 (TRINTA E SEIS MIL SETECENTOS E 
OITENTA E TRÊS REAIS E OITENTA CENTAVOS)
VALOR TOTAL: R$ 41.238,80 (QUARENTA E UM MIL 
DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS)
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
EMERGENCIAL MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA 
UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TAPIRA 
EM VIRTUDE DO COMBATE A PANDEMIA DO CORONA VIRUS 
(COVID-19)
BASE LEGAL: ARTIGO 24, INCISO IV, DA LEI 8.666/93.
Tapira, em 01 de Outubro de 2020
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 06/2020
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório e de acordo 
com o art. 43, Inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Tomada de Preços Nº. 06/2020, referente à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE 
RECAPE ASFÁLTICO NA AV. UMUARAMA NO DISTRITO DE OURO 
VERDE ALTO.
2. ADJUDICAR a favor da empresa R C M PAVIMENTAÇÕES E 
CONSTRUÇÕES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o Nº. 
06.129.907/0001-31 o objeto da licitação acima no valor total de R$ 
75.892,10 (setenta e cinco mil oitocentos e noventa e dois reais e dez 
centavos).
Tapira, 30 de Setembro de 2020.
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 57/2020
ID: 2121
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADA – OSMAR NOERENBERG
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 59/2020
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
EMERGENCIAL DE ALIMENTOS PRIORITÁRIAMENTE RICOS EM 
PROTEÍNAS A SEREM DISTRIBUÍDOS A INDIVIDUOS EM SITUAÇÃO 
DE RISCO SOCIAL E VULNERABILIDADE DECORRENTES DA 
PANDEMIA DO CORONA VIRUS (COVID-19)
VALOR – R$ 12.043,80 (DOZE MIL E QUARENTA E TRÊS REAIS E 
OITENTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA – 28 de Setembro de 2020 a 30 de Novembro de 2020
Tapira, 28 de Setembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 61/2020
ID: 2126
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADA – CIRURGICA PREMIUM DISTRIBUIDORA DE 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 60/2020
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
EMERGENCIAL MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA 
UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TAPIRA 
EM VIRTUDE DO COMBATE A PANDEMIA DO CORONA VIRUS 
(COVID-19)
VALOR – R$ 4.455,00 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E 
CINQUENTA E CINCO REAIS)
VIGÊNCIA – 01 de Outubro de 2020 a 30 de Novembro de 2020
Tapira, 01 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 58/2020
ID: 2122
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADA – L. B. GONÇALVES – EPP
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 59/2020
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
EMERGENCIAL DE ALIMENTOS PRIORITÁRIAMENTE RICOS EM 
PROTEÍNAS A SEREM DISTRIBUÍDOS A INDIVIDUOS EM SITUAÇÃO 
DE RISCO SOCIAL E VULNERABILIDADE DECORRENTES DA 
PANDEMIA DO CORONA VIRUS (COVID-19)
VALOR – R$ 11.358,60 (ONZE MIL E TREZENTOS E CINQUANTA E 
OITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA – 28 de Setembro de 2020 a 30 de Novembro de 2020
Tapira, 28 de Setembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 62/2020
ID: 2127
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADA – SULMED ARTIGOS HOSPITALARES LTDA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 60/2020
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
EMERGENCIAL MATERIAIS MÉDICOS HOSPITALARES PARA 
UTILIZAÇÃO NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE TAPIRA 
EM VIRTUDE DO COMBATE A PANDEMIA DO CORONA VIRUS 
(COVID-19)
VALOR – R$ 36.783,80 (TRINTA E SEIS MIL SETECENTOS E 
OITENTA E TRÊS REAIS E OITENTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA – 01 de Outubro de 2020 a 30 de Novembro de 2020
Tapira, 01 de Outubro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 59/2020
ID: 2123
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADA – S A MARQUES & CIA LTDA
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 59/2020
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
EMERGENCIAL DE ALIMENTOS PRIORITÁRIAMENTE RICOS EM 
PROTEÍNAS A SEREM DISTRIBUÍDOS A INDIVIDUOS EM SITUAÇÃO 
DE RISCO SOCIAL E VULNERABILIDADE DECORRENTES DA 
PANDEMIA DO CORONA VIRUS (COVID-19)
VALOR – R$ 11.831,40 (ONZE MIL OITOCENTOS E TRINTA E UM 
REAIS E QUARENTA CENTAVOS)
VIGÊNCIA – 28 de Setembro de 2020 a 30 de Novembro de 2020
Tapira, 28 de Setembro de 2020.

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 60/2020
ID: 2124
CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA – R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA
TOMADA DE PREÇO Nº 06/2020
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE RECAPE ASFÁLTICO NA AV. UMUARAMA NO DISTRITO 
DE OURO VERDE ALTO
VALOR – R$ 75.892,10 (setenta e cinco mil oitocentos e noventa e dois 
reais e dez centavos)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 dias
VIGÊNCIA – 30 de Setembro de 2020 a 30 de Dezembro de 2020
Tapira, 30 de setembro de 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 001 ao Contrato 318/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: J. C. QUINHONE ATACADISTA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 
de dezembro de 2020.
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 13.632,00 (treze 
mil seiscentos e trinta e dois reais) perfazendo o valor deste termo, conforme anexo 
I. Passando e atualizando o valor total do contrato de R$ 58.279,60 (cinquenta e oito 
mil, duzentos e setenta e nove reais e sessenta centavos), para até R$ 71.911,60 
(setenta e um mil novecentos e onze reais e sessenta centavos).
 Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
08.001.15.451.0005.2.070. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 143 – F: 1000
06.001.04.122.0002.2.012. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 83 – F: 1000
09.001.15.452.0006.1.026. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 320 – F: 511
10.001.15.452.0006.1.029. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 356 – F: 1000
12.001.18.541.0011.2.140. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 485 – F: 1000
12.001.18.541.0011.2.212. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 491 – F: 511
12.001.20.122.0008.2.006. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 504 – F: 1000
12.001.20.608.0010.2.192. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 528 – F: 1000
13.001.08.122.0002.2.160. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 555 – F: 1000
19.001.12.122.0015.2.100. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 787 – F: 104
20.001.06.122.0016.2.216. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 922 – F: 1000
20.002.26.125.0017.2.079. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 970 – F: 509
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas. 
Data: 23/09/2020. 

Termo Aditivo 001 ao Contrato 270/2019
Contratante: Município de Umuarama
Contratada: TRATOR PEÇAS UMUARAMA LTDA - EPP
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
31 de dezembro de 2020. 
Cláusula Segunda: Fica aditado ao presente contrato o valor de R$ 15.402,20 (quinze 
mil quatrocentos e dois reais e vinte centavos), conforme anexo I. Passando e 
atualizando o valor total do contrato de R$ 61.800,00 (sessenta e um mil e oitocentos 
reais), para R$ 77.202,20 (setenta e dois mil duzentos e dois reais e vinte centavos).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a seguinte dotação orçamentária:
10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 357 – F: 511
10.001.15.452.0006.2.025. – ED: 3.3.90.30.00.00 – D: 358 – F: 1000
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 09/09/2020.
Umuarama, 01 de outubro de 2020
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Empreitada n° 304/2020
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A.J. VALENTIM & CIA LTDA - ME 
Objeto: Contratação de empresa, sob regime de empreitada global, para execução de 
reforma e ampliação da Escola Municipal Manuel Bandeira, com área de 717,32m2, 
localizada no bairro Alto São Francisco, município de Umuarama – PR., com recursos 
do Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – FINISA Apoio 
Financeiro para Despesa de Capital nº 0526.604-48, conforme projetos e planilhas 
em anexo ao processo, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas na Tomada de Preços nº 027/2020 - PMU e seus anexos. Local: Escola 
Municipal Manuel Bandeira, Município de Umuarama - PR.
Valor: R$ 458.367,13 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, trezentos e sessenta e 
sete reais e treze centavos)
Vigência: 23/09/2020 a 23/09/2021.
Fundamentação: O presente contrato é celebrado com fundamento no processo 
licitatório na modalidade de Tomada de Preços nº 027/2020 - PMU, homologado pela 
Portaria nº 1.906/2020 em 21 de setembro de 2020, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado, de 23 de setembro de 2020, edição nº. 11.962, que integram o presente 
Termo, regida pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações. 
Umuarama, 01 de outubro de 2020.
Vicente Afonso Gasparini
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 042/2020
Processo Administrativo 0157/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no 
uso de suas atribuições legais e com base no inciso I do Art. 25 da Lei nº. 8.666/93, 
RATIFICA a solicitação da a pedido da Secretaria de Saúde para CONTRATAÇAO 
DE EMPRESA DETENTORA DE EXCLUSIVIDADE PARA FORNECIMENTO DE 
FILMES DIGITAIS PARA USO NA IMPRESSAO DE RAIO DE RAIO X  DO HOSPITAL 
MUNIICPAL , no valor R$ 5.319,20 (cinco mil trezentos e dezenove reais e vinte 
centavos).
Com a Empresa KONICA MINOLTA TEALTHCARE DO BRASIL INDUSTRIA DE 
EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 71.256.283/0001-85. 
com sede à Rua Starr, 420 – Jardim canada. cidade de Nova Lima. estado de Minas 
Gerais.
Os recursos para a contração dos Serviços acima citados são oriundos da Fonte 
06.002.103020006.2.034.3390.30 -Material de Consumo.
Altônia, 01 de outubro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
ESTADO DO PARANÁ
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 038//2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 158/2020
TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR GERVASONE, no 
uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do Secretaria de Meio Ambiente, 
Agricultura e Turismo para, PRESTACAO DE SERVICOS PARA MANUTENCAO DA 
PRENSA DOS COLETORES DE RECICLAVEIS., com a empresa: TORNEARIA 
GIMENES LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 04.862.848/0001-80, com sede a Avenida 
07 de Setembro, 1622,  na cidade de Altônia, estado do Paraná,  no valor total de R$ 
3.330,00 (três mil trezentos e trinta reais).
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte: 
09.001.185410012.2.058.3390.39 -Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Juridica.
Altônia, 01 de outubro de 2020.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal
 




